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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D O  S A LVA D O R

500 vagas

Carta
PMS/DOM

O Serviço Municipal de Interme -
diação de Mão de Obra (Simm)

oferece 500 vagas permanentes
para operador de telemarketing
ati vo e receptivo. Os can didatos
precisam ter o ensino médio com-
pleto, conhecimento básico em in-
formática, boa dicção e fluência
verbal. A empresa oferece salário
de R$ 678, mais assistências mé -
dica e odontológica, tíquete-ali-
men tação e vale-transporte.

Prefeito pede participação de
empresários no processo de
recuperação de Salvador

A
s transformações que a Prefeitura começou a implantar em Salvador exigem a participação da iniciativa privada, conforme deixou claro o

prefeito ACM Neto, durante café da manhã, ontem, com a participação de lideranças de diversos segmentos da cidade, no salão nobre da

Associação Comercial da Bahia. 

O prefeito convidou os empresários para participar do processo de recuperação da cidade e disse que já adotou medidas importantes nesse sen-

tido, a exemplo dos 40 decretos que dão mais transparência à administração municipal, proíbem o nepotismo e reduzem gastos. “Também iniciamos

uma reestruturação administrativa para ajustar o formato do governo à realidade da cidade”, ressaltou o prefeito. PÁGINA 2
VALTER PONTES

O prefeito destacou que o poder público sozinho não pode realizar as transformações que a cidade precisa e disse estar aberto ao diálogo

Ele destacou os 40 decretos que dão mais transparência à administração municipal
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PROBLEMAS SOCIAIS

O atendimento às pessoas que
moram nas ruas ou que estão
em situação de vulnerabilidade

social será agilizado pela Secretaria de
Promoção Social e Combate à Pobreza
(Semps) com o uso do video monitora-
mento. Desde ontem, as ações, movi-
mentos e o comportamento dessa
par cela da população passarão a ser
acompanhados em tempo real, com a
utilização das 42 câmeras de alta
 resolução da Companhia de Gover-
nança Eletrônica de Salvador (Cogel), a
partir da Central de Operações do
órgão, instalada no bairro de Ondina. 

“Um funcionário da secretaria fa -
rá o monitoramento através das câ -

me  ras e tão logo constate algum
problema com moradores de rua,
perceba crianças e adolescentes tra-
balhando irregularmente ou em situa -
ção de mendicância, prostituição ou
tráfico, imediatamente acionará as
equipes de abordagem, que irão ao
local indicado e tomarão as providên-
cias necessárias, prestando orienta -
ção e promovendo o acolhimento e
abrigamento dessas pessoas. Essa
par ceria com a Cogel facilitará sobre-
modo o nosso trabalho”, explicou o
secretário Maurício Trindade. 

De acordo com recente levanta-
mento realizado pela Prefeitura do
Sal vador, através da Secretaria de

Promoção Social e Combate à Pobre -
za, existem na capital baiana 3.200
pessoas morando nas ruas pelos mais
diversos motivos. Para melhorar a vi -
da dessas pessoas, a Semps realiza
ações de forma permanente, ofere-
cendo abrigo e atendimento nas qua-
tro unidades em funcionamento, que
são um albergue, uma casa de per-
noite e dois Centros Pop.

Com a utilização das câmeras da
Cogel, a demanda dos centros de
aco lhimento deve crescer significati-
vamente, aumentando a necessidade
de novas vagas. Pensando nisso,
Mau rício Trindade anuncia como prio -
ridades de sua gestão a construção

de dez casas de passagem para abri-
gar moradores de rua até que retor -
nem para seus lares, com 50 vagas
cada; 19 abrigos institucionais, com
50 pessoas por unidade; e, finalmen -
te, cinco repúblicas, com dez mora -
dores por unidade.

“Para que possamos construir o
mais rápido possível essas 34 novas
unidades, garanti a verba necessária
junto ao Ministério do Desenvolvi-
men to Social. Com isso, poderemos
atender dignamente mais 1.300 pes-
soas das mais variadas idades e que
estão em situação de rua, corrigindo
um grave problema social que enfren -
tamos atualmente em Salvador”.

ENCONTRO

F oi selada, na manhã de ontem, a
participação e o apoio da Prefei tu ra

em uma das mais tradicionais festas po -
pulares da cidade, a Lava gem de Itapuã.
O acordo foi firmado durante  en contro
entre o secretário de Desenvol  vimento,
Turismo e Cultura, Guilher me Bellintani,
e representantes de enti  dades organi-
zadoras da festa, na sede da Empresa
Salvador Turismo (Saltur).

Para a realização da lavagem, que
acontece no próximo dia 31, a quinta-
feira que antecede o Carnaval, o se-
cretário assegurou um aumento de
20% na ajuda de custo, além de colo-
car à disposição serviços essenciais,
como o ordenamento do trânsi to e
dos ambulantes, limpeza e colo cação
de banheiros químicos e gambiarras.
“O orçamento atual para as festas
populares é muito pequeno e o con-
ceito das políticas públicas pre cisa ser
revisto”, enfatizou Bellintani.

O secretário destacou, durante
a reunião, a necessidade de discu-
tir as tradições e conceitos das
fes tas  po pulares, além de dar a
elas a sua  devida importância. “A

partir de feve rei ro, será aberto um
fórum, coordena do pela Fundação
Gregório de Mattos, para repensar e
organizar as festas populares”, in-
formou.

HISTÓRICO
A Lavagem de Itapuã, que este ano

completa 108 anos, é uma  ho me na -
gem a Nossa Senhora da Concei ção de
Itapuã e Iemanjá. A tradi ção foi iniciada
pelas mãos de uma antiga moradora do
bairro, conhecida como Dona Niçu, e
hoje é mantida por seus filhos e netos. 

Todos os anos, a festa reúne pes -
ca dores, baianas, ciclistas, capoeiris-
tas e cavaleiros, num misto de festa
religiosa e lúdica, com início às duas
horas da manhã, ao som do Bando
Anunciador, seguido da queima de
fogos, abrindo os preparativos da la -
va gem das escadarias. Após o ritual,
um farto café da manhã é servido pela
comunidade, que segue em cortejo de
Placaford ao largo de Itapuã.

Lavagem de Itapuã contará com apoio de órgãos municipais

Prefeito de Salvador

Antonio Carlos Peixoto de Magalhães Neto
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Secretaria usa câmeras para agilizar atendimento
Movimento e comportamento da população de rua serão acompanhados em tempo real 

Secretário de Desenvolvimento, Turismo e Cultura  quer discutir conceito de festas populares

AGECOM

A festa, que este ano completa
108 anos, é uma homenagem a
Nossa Senhora da Conceição de
Itapuã e Iemanjá



E m um café da manhã que
 reuniu ontem secretários e
 lideranças de diversos seg-

mentos da cidade no salão nobre da
Associação Comercial da Bahia, o
pre feito ACM Neto convidou os em-
presários para participarem do pro -
ces so de recuperação de Salvador. “A
transformação que começamos a im-
plantar na cidade não pode ficar de-
pendente apenas do setor público. As
mudanças precisam do envolvimento
de toda a cidade, até porque o pre -
feito, sozinho, não é super-homem”,
disse ACM Neto.

Antes de iniciar a sua apresenta -
ção, o prefeito lembrou que, em  outu -
bro do ano passado, participou de um
debate no mesmo salão. “Na época,
eu disse que, em caso de vitória,  mi -
nhas primeiras medidas estariam
relacionadas à colocação da casa em
ordem. E isso eu estou fazendo desde
que tomei posse”, afirmou. 

Entre as medidas já adotadas, o
prefeito destacou os 40 decretos que
dão mais transparência à administra -

ção municipal, proíbem o nepotismo,
re duzem gastos e determinam o  con -
tingenciamento de 25% do orçamen -
to, com exceção em áreas priori tá  rias,
como educação e saúde, por exemplo.
“Também iniciamos uma reestrutu-
ração administrativa para ajustar o for-
mato do governo à realidade da
ci da de”, ressaltou o prefeito. De acor -
do com o prefeito, a reforma adminis-
trativa que começou a ser implantada
na primeira semana de administração
“não esgota o conjunto de mudanças”
que ele pretende fazer em Salvador.

Ainda em sua palestra, ACM
Neto disse que está aberto ao  diá lo -
go, à negociação e às sugestões. “A
disputa política acabou com a eleição.
Já tive alguns encontros com o gover -
nador Jaques Wagner e participei de
uma audiência com a presidente Dil -
ma e ouvi de ambos que estão muito
interessados em ajudar na recupera -
ção de Salvador”.

Otimista, ACM Neto disse que
não vai ficar refém das discussões e
dos problemas que herdou. “A falência

administrativo-financeira de Salvador é
uma realidade, mas eu fui elei to para
resolver os problemas”. Segundo o
prefeito, com as medidas que pre-
tende implantar na capital  baiana, nas
próximas eleições os candidatos não
vão mais discutir a dependência finan-
ceira do município. “Vamos mostrar
que a Prefeitura é viável e pode andar
com as próprias pernas.”

SEGURANÇA JURÍDICA
O prefeito disse, ainda, que está

trabalhando para restabelecer a se-
gurança jurídica na cidade. “O empre -
sário perdeu a confiança na cidade e
precisamos trazer a iniciativa privada
para realizar grandes projetos em Sal-
vador.” Aos participantes do café da
manhã, Neto lembrou que, na sema -
na passada, participou de um encon-
tro com o procurador-geral da
Justi ça, Wellington Lima e Silva. “Sin -
to que todos querem contribuir com
o desenvolvimento de Salvador e, pa -
ra isso, vou trabalhar incansavelmen -
te para resolver todos os problemas

judiciais que paralisaram a cidade nos
últimos anos.”

Além de ACM Neto, participaram
do café da manhã o presidente da As-
sociação Comercial, Marcos de Mei -
relles Fonseca; presidente do Con selho
Superior da entidade, João Sá; presi-
dente do Instituto Miguel Calmon, Adari
Oliveira;  presidente do Fórum Empre-
sa rial e vice-presidente da Fieb (Fede -
ração das Indústrias do Estado da
Ba hia), Victor Ventim; superintendente
do Banco do Nordeste, Jorge Bagdê ve;
e os secretários Mau ro Ricardo Cos ta
(Fazenda), Alexandre Pauperio (Gestão),
Guilherme Bellintani (Desenvolvimento,
Turismo e Cultura) e Ro semma Maluf
(Ordem Pública). Tam bém comparece-
ram ao evento o superintendente da
Sucom, Sílvio Pinheiro, e o gestor do
Escritório da Copa 2014, Isaac Edington.

Ao final do evento, o prefeito re-
cebeu uma medalha e uma coletânea
de publicações da Associação  Co -
mercial, entidade fundada em 15 de
julho de 1811 por D. Marcos de Noro -
 nha e Brito, o VIII Conde dos Arcos.

MUNICIPIO 3DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR – BAHIA

TERÇA-FEIRA
22 DE JANEIRO DE 2013

ANO XXV – NO 5.780

Após participar de um café da
manhã com empresários na As-

sociação Comercial, o prefeito ACM
Neto fez uma visita de cortesia ao

presidente do Tribunal de Justiça da
Bahia, desembargador Mário Alberto
Simões Hirs, no final da manhã de
ontem. Acompanhado pelo secretário

Mauro Ricardo Costa (Fa zenda) e pela
procuradora-geral do Município,
 Luciana Rodrigues, o prefeito expôs,
em quase uma hora de encontro, a

 situação financeira do município e as
medidas que já foram adotadas.

“Estamos diante de um dos
quadros mais difíceis da história de
Salvador, mas, com trabalho e deter-
minação, vamos superar os proble-
mas”, disse o prefeito. Neto também
comentou alguns decretos que foram
editados para dar mais transparência
à gestão. 

O desembargador Hirs sugeriu al-
guns trabalhos de parceria entre a Jus -
tiça e a Prefeitura para melhorar o
atendimento ao cidadão e se colocou à
disposição para ajudar a nova adminis-
tração municipal. O encontro de ACM
Neto com o presidente do TJ foi o ter-
ceiro na esfera judicial nos últimos dias. 

INICIATIVA PRIVADA

Neto manifestou a crença de que Salvador é viável e pode andar com as próprias pernas
Prefeito convida empresários para recuperar cidade

VALTER PONTES

ACM Neto fez uma visita 
de cortesia, na manhã de
ontem, ao presidente do 
Tribunal de Justiça da Bahia,
desembargador Mário Alberto
Simões Hirs

JUSTIÇA

TJ sugere parceria com o Município para atender o cidadão
Desembargador se colocou à disposição para ajudar a nova administração municipal
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EXECUTIVO 

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 23.782 de 21 de janeiro de 2013

Revoga dispositivo do Decreto nº 21.548, de 19 
de janeiro de 2011, na forma que indica.

PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o  § 1º do art. 5º do Decreto nº 21.548, de 19 de janeiro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 21 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Chefe do Gabinete do Prefeito

MAURO RICARDO MACHADO COSTA
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 23.783 de 21 de janeiro de 2013

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, na forma que indica, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento no disposto nos artigos 41 e 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e na autorização do art. 23 da Lei Municipal nº 8.376, de 20 de 
dezembro de 2012,

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional especial, inclusive mediante remanejamento de 
recursos, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, aprovados pela Lei nº 8.384 de 27 de 
dezembro de 2012, na forma do Anexo I deste Decreto, no valor de R$ 2.479.354.000,00 (dois 
bilhões, quatrocentos e setenta e nove milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil reais).

Art. 2º- O crédito adicional especial aberto na forma do artigo anterior será financiado 
com os recursos, no mesmo valor, indicados no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Permanece inalterado o Orçamento de Investimento das Empresas, aprovado 
pela Lei nº 8.384, de 27 de dezembro de 2012, com vinculação à Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Transporte, na forma do art. 4, II, da Lei nº 8.376, de 20 de dezembro de 2012.

 
Art. 4º- Ficam criadas as Unidades Orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto, 

subordinadas aos órgãos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal do 
Salvador instituída pela Lei nº 8.376, de 20 de dezembro de 1912.

   
Art. 5º- As modificações orçamentárias realizadas por este Decreto serão incorporadas 

automaticamente no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual vigente.

Art. 6º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 1º de janeiro de 2013.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DO  SALVADOR, em 21 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Chefe de Gabinete do Prefeito

ALBÉRICO MACHADO MASCARENHAS
Chefe da Casa Civil

ALEXANDRE TOCCHETTO PAUPERIO
Secretário Municipal de Gestão

MAURO RICARDO MACHADO COSTA
Secretário Municipal da Fazenda

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

 21 - Gabinete do Prefeito 

210002 - Gabinete do Prefeito - GABP

04.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - GABP
18.752.000

3.1 000 18.087.000
3.3 000 665.000

04.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - GABP

735.000

3.3 000 645.000
4.4 000 90.000

04.122. 45.1515 Implantação de Prefeituras de Bairros 10.000
3.3 000 8.000
4.4 000 2.000

04.212.003.2281 Desenvolvimento de Parceria Internacional 174.000
3.3 000 174.000

04.212.003.2282
Prospecção de Parceiros para a Cooperação 
Internacional

192.000

3.3 000 187.000
4.4 000 5.000

04.122.045.2506 Manutenção das Atividades do Cerimonial 41.000
3.3 000 41.000

04.122.045.2507
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - Prefeituras de Bairros

371.000

3.3 000 351.000

4.4 000 20.000

04.122.045.2532
Manutenção dos Serviços Prestados pela 
Ouvidoria Geral

123.000

3.3 000 113.000

4.4 000 10.000

ANEXO AO DECRETO Nº 23.783/2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

 21 - Gabinete do Prefeito 

210002 - Gabinete do Prefeito - GABP

04.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - GABP
18.752.000

3.1 000 18.087.000
3.3 000 665.000

04.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - GABP

735.000

3.3 000 645.000
4.4 000 90.000

04.122. 45.1515 Implantação de Prefeituras de Bairros 10.000
3.3 000 8.000
4.4 000 2.000

04.212.003.2281 Desenvolvimento de Parceria Internacional 174.000
3.3 000 174.000

04.212.003.2282
Prospecção de Parceiros para a Cooperação 
Internacional

192.000

3.3 000 187.000
4.4 000 5.000

04.122.045.2506 Manutenção das Atividades do Cerimonial 41.000
3.3 000 41.000

04.122.045.2507
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - Prefeituras de Bairros

371.000

3.3 000 351.000

4.4 000 20.000

04.122.045.2532
Manutenção dos Serviços Prestados pela 
Ouvidoria Geral

123.000

3.3 000 113.000

4.4 000 10.000

ANEXO AO DECRETO Nº 23.783/2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

2140-ASSESSORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO - ASCOM
214002 - Nucleo Orçamentário - NOF

24.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
ASCOM

5.494.000

3.1 000 5.083.000
3.3 000 411.000

04.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - ASCOM

129.000

3.3 000 118.000
4.4 000 11.000

24.131. 01.1005 Credenciamento da Imprensa para o Carnaval
15.000

3.3 000 10.000
4.4 000 5.000

04.131. 45.2505 Impressão do Diário Oficial 655.000
3.3 000 655.000

24.131. 01.2006 Modernização da Comunicação da PMS 15.000
3.3 000 10.000
4.4 000 5.000

24.131. 45.2526
Divulgação de Editais e Outras Matérias 
Legais

11.000

3.3 000 11.000

24.131. 45.2527

Campanha de Publicidade em Veículos de 
Comunicação de Massa e Informação Direta 
ao Público

36.000

3.3 000 36.000

24.131. 45.2533 Publicidade Institucional - Ações do Governo
3.560.000

3.3 000 3.560.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

2161 - Superintendência de Políticas para as Mulheres - SPM
216102 - Nucleo Orçamentário - NOF

14.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos -SPM
1.438.000

3.1 000 1.318.000
3.3 000 120.000

14.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SPM

100.000

3.3 000 95.000
4.4 000 5.000

14.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
1.000

3.3 000 1.000

14.244. 34.2207

Implementação de Ações Visando 
Capacitação e a Autonomia Econômica das 
Mulheres

21.000

3.3 000 21.000

14.332. 34.2204
Realização de Campanhas Contra o Assedio 
e a Discriminação

21.000

3.3 000 21.000

14.422. 34.2205

Promoção de Ações Intersetoriais e 
Intergovernamentais Voltadas para as 
Mulheres

21.000

3.3 000 21.000

14.422. 34.2211

Manutenção do Centro de Referência Loreta 
Valadares - Prevenção e Atendimento a 
Mulheres em Situação de Violência

190.000

3.3 000 155.000
4.4 000 35.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

 40 - Secretaria do Desenvolvimento, Turismo e Cultura - SEDES
400002 - Nucleo Orçamentário - NOF

08.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SEDES

4.253.900

3.1 000 3.930.500
3.3 000 323.400

08.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SEDES

186.550

3.3 000 182.350
4.4 000 4.200

14.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
14.000

3.3 000 14.000

11.334. 17.1300
Desenvolvimento de Projetos de Fomento ao 
Empreendedorismo

3.000

3.3 000 3.000

11.334. 17.1306
Desenvolvimento de Projetos de Fomento à 
Aquicultura e Pesca

3.000

3.3 000 3.000

14.334. 17.1296
Manutenção das Unidades Descentralizadas 
de Qualificação Social e Profissional

4.000

3.3 000 3.000
4.4 000 1.000

14.334. 17.1297

Modernização, Ampliação e Implantação das 
Unidades Descentralizadas de Qualificação 
Social e Profissional

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

14.334. 17.1299
Desenvolvimento de Projetos de Fomento à 
Economia Popular e Solidária

3.000

3.3 000 3.000

14.334. 17.2298
Manutenção dos Projetos de Qualificação 
Social e Profissional

1.177.000

3.3 000 1.000
3.3 007 73.000
3.3 024 1.103.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

 40 - Secretaria do Desenvolvimento, Turismo e Cultura - SEDES
400002 - Nucleo Orçamentário - NOF

08.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SEDES

4.253.900

3.1 000 3.930.500
3.3 000 323.400

08.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SEDES

186.550

3.3 000 182.350
4.4 000 4.200

14.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
14.000

3.3 000 14.000

11.334. 17.1300
Desenvolvimento de Projetos de Fomento ao 
Empreendedorismo

3.000

3.3 000 3.000

11.334. 17.1306
Desenvolvimento de Projetos de Fomento à 
Aquicultura e Pesca

3.000

3.3 000 3.000

14.334. 17.1296
Manutenção das Unidades Descentralizadas 
de Qualificação Social e Profissional

4.000

3.3 000 3.000
4.4 000 1.000

14.334. 17.1297

Modernização, Ampliação e Implantação das 
Unidades Descentralizadas de Qualificação 
Social e Profissional

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

14.334. 17.1299
Desenvolvimento de Projetos de Fomento à 
Economia Popular e Solidária

3.000

3.3 000 3.000

14.334. 17.2298
Manutenção dos Projetos de Qualificação 
Social e Profissional

1.177.000

3.3 000 1.000
3.3 007 73.000
3.3 024 1.103.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

4030 - Fundação Gregório de Matos - FGM
403002 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

13.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FGM
2.623.000

3.1 000 2377000
3.3 000 246000

13.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - FGM

627.000

3.3 000 613000
3.3 050 13000
4.4 000 1000

13.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
3.000

3.3 000 3000

13.126. 32.1061
Desenvolvimento Projetos de Inclusão Digital 
e Audio Visual

140.000

3.3 000 5000
3.3 050 124000
4.4 000 1000
4.4 050 10000

13.392. 32.1056
Recuperação e Revitalização do Arquivo 
Histórico Municipal

5.000

3.3 000 4000
4.4 000 1000

13.392. 32.1059
Cidades Irmãs - Promoção do Intercâmbio 
Cultural

3.000

3.3 000 3000

13.392. 32.1339 Implementação da Lei nº 6.783/05 1.000
3.3 000 1000

13.392. 32.1342 Instalação de Bibliotecas Municipais 2.000
3.3 000 2000

13.392. 44.1060
Desenvolvimento de Projetos Artísticos 
Culturais

50.000

3.3 000 4000
3.3 010 40000
4.4 000 1000
4.4 010 5000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

13.122. 45.2529 Manutenção de Espaços Culturais 5.000
3.3 000 3000
4.4 000 2000

13.122. 45.2530 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
8.000

3.3 000 3000
3.3 010 5000

13.392. 32.2055

Criação, Recuperação, Revitalização e 
Preservação de Sítios Históricos e Centros 
Culturais

50.000

3.3 000 15000
3.3 010 32000
4.4 000 3000

13.392. 32.2057
Incentivo as Atividades Culturais - Lei nº 
6.800/2005

4.000

3.3 000 4000

13.392. 32.2058
Incentivo as Atividades Cívicas, Religiosas, 
Artísticas e Culturais

524.000

3.3 000 6000
3.3 010 518000

13.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

3.000

3.1 000 2000
3.1 050 1000

4070 - Empresa Salvador Turismo - SALTUR
407002 - Gerência Administrativo - Financeira - GERAF

23.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SALTUR

7.030.000

3.1 000 6.334.000
3.1 009 120.000
3.3 000 576.000

23.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SALTUR

1.474.000

3.3 000 1.339.000
3.3 009 50.000
3.3 050 45.000
4.4 000 40.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

04.123. 45.2525
Participação em Constituição ou Aumento de 
Capital

10.000

4.5 050 10.000

23.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
1.015.000

3.3 000 15.000
3.3 009 1.000.000

23.122. 01.1071
Requalificação da Estrutura Física da 
SALTUR

10.000

3.3 000 4.000
4.4 000 6.000

23.695. 16.1143 Requalificação da Infraestrutura Turística 816.000
3.3 000 50.000
3.3 007 266.000
3.3 024 300.000
4.4 024 200.000

23.695. 16.1145 Qualificação da Cadeia Produtiva do Turismo
90.000

3.3 000 39.000
3.3 024 20.000
4.4 000 1.000
4.4 024 30.000

23.695. 16.2075
Promoção Nacional e Internacionalmente do 
Turismo

335.000

3.3 000 180.000
3.3 024 75.000
4.4 024 80.000

23.695. 16.2146
Realização, Promoção e Apoio a Eventos e 
Festas Populares

610.000

3.3 000 298.000
3.3 009 300.000
3.3 050 10.000
4.4 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

04.123. 45.2525
Participação em Constituição ou Aumento de 
Capital

10.000

4.5 050 10.000

23.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
1.015.000

3.3 000 15.000
3.3 009 1.000.000

23.122. 01.1071
Requalificação da Estrutura Física da 
SALTUR

10.000

3.3 000 4.000
4.4 000 6.000

23.695. 16.1143 Requalificação da Infraestrutura Turística 816.000
3.3 000 50.000
3.3 007 266.000
3.3 024 300.000
4.4 024 200.000

23.695. 16.1145 Qualificação da Cadeia Produtiva do Turismo
90.000

3.3 000 39.000
3.3 024 20.000
4.4 000 1.000
4.4 024 30.000

23.695. 16.2075
Promoção Nacional e Internacionalmente do 
Turismo

335.000

3.3 000 180.000
3.3 024 75.000
4.4 024 80.000

23.695. 16.2146
Realização, Promoção e Apoio a Eventos e 
Festas Populares

610.000

3.3 000 298.000
3.3 009 300.000
3.3 050 10.000
4.4 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

23.695. 16.2147
Promoção e Divulgação do Carnaval de 
Salvador

14.912.000

3.3 000 7.000
3.3 009 14.895.000
3.3 050 10.000

23.695. 16.2249
Promoção dos Serviços Turísticos de 
Qualidade

683.000

3.3 000 7.000
3.3 007 176.000
3.3 024 20.000
4.4 024 480.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

5.000

3.3 050 5.000

28.843. 46.2903
Operações Especiais - Encargos da Dívida 
Pública

800.000

3.2 000 300.000
4.6 000 500.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

13.000

3.3 000 10.000
3.3 050 3.000

 41 - Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE
410002 - Nucleo Orçamentário - NOF

04.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SEMGE

7.373.000

3.1 000 6.973.000
3.3 000 400.000

04.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SEMGE

1.823.000

3.3 000 1.693.000
4.4 000 130.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

04.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
90.000

3.3 000 90.000

04.122. 06.1081
Implantação de Novo Plano de Cargos e 
Salários do Servidor

15.000

3.3 000 10.000
4.4 000 5.000

04.126. 01.1078
Implementação do Sistema de Gestão de 
Material de Consumo e Patrimônio

12.000

3.3 000 1.000
4.4 000 11.000

04.126. 01.1079 Implementação do Sistema Integrado de RH
1.823.000

3.3 000 210.000
4.4 000 1.613.000

04.126. 01.1080
Desenvolvimento do Plano Integrado de 
Gestão da Informação da SEMGE

978.000

3.3 000 456.000
4.4 000 522.000

19.126. 01.1309

Desenvolvimento do Plano de Tecnologia da 
Informação e Comunicação -TIC na 
Administração Municipal�

20.000

3.3 000 10.000
4.4 000 10.000

04.122. 01.2077
Implementação da Modernização e Inovação 
da Gestão

462.000

3.3 000 392.000
4.4 000 70.000

04.122. 04.2352
Realização de Audiências Públicas Voltadas à 
Pré-Elaboração do Orçamento Participativo

1.000

3.3 000 1.000

04.128. 06.2085
Valorização, Treinamento e Desenvolvimento 
de Pessoal

1.858.000

3.3 000 1.850.000
4.4 000 8.000

04.331. 06.2087
Implementação de Política de Saúde para 
Servidores

112.000

3.3 000 101.000
4.4 000 11.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

4160 - Instituto de Previdência do Salvador - PREVIS
416002 - Gerência Administrativa - GEADM

09.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
PREVIS

5.805.000

3.1 050 5.220.000
3.3 050 585.000

09.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - PREVIS

5.136.000

3.3 000 1.000.000
3.3 050 3.986.000
4.4 050 150.000

09.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
20.000

3.3 050 20.000

09.122. 01.1094
Modernização das Instalações Físicas do 
PREVIS

460.000

3.3 050 200.000
4.4 050 260.000

09.241. 43.2093
Previdência aos Beneficiários nos Programas 
Sociais do PREVIS

193.000

3.3 050 193.000

09.272. 45.2509 Concessão de Benefícios 406.606.000
3.1 000 146.055.000
3.1 006 19.501.000
3.1 050 241.050.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

3.300.000

3.3 050 3.300.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

9.500.000

3.1 050 9.500.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

4160 - Instituto de Previdência do Salvador - PREVIS
416002 - Gerência Administrativa - GEADM

09.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
PREVIS

5.805.000

3.1 050 5.220.000
3.3 050 585.000

09.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - PREVIS

5.136.000

3.3 000 1.000.000
3.3 050 3.986.000
4.4 050 150.000

09.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
20.000

3.3 050 20.000

09.122. 01.1094
Modernização das Instalações Físicas do 
PREVIS

460.000

3.3 050 200.000
4.4 050 260.000

09.241. 43.2093
Previdência aos Beneficiários nos Programas 
Sociais do PREVIS

193.000

3.3 050 193.000

09.272. 45.2509 Concessão de Benefícios 406.606.000
3.1 000 146.055.000
3.1 006 19.501.000
3.1 050 241.050.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

3.300.000

3.3 050 3.300.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

9.500.000

3.1 050 9.500.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

4170 - Companhia de Governança Eletrônica do Salvador - COGEL
417002 - Diretoria Administrativa Financeira - DIRAF

23.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
COGEL

12.418.000

3.1 000 11.464.000
3.3 000 954.000

23.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - COGEL

2.839.000

3.3 000 324.000
3.3 050 2.339.000
4.4 000 16.000
4.4 050 160.000

04.123. 45.2525
Participação em Constituição ou Aumento de 
Capital

40.000

4.5 050 40.000

23.126. 01.1173 Ampliação das Instalações Físicas da COGEL
166.000

3.3 050 150.000
4.4 050 16.000

23.126. 05.1165 Implantação de Infovias no Município 1.036.000
3.3 050 586.000
4.4 050 450.000

23.126. 05.1166
Integração e Padronização da TIC na 
Máquina Administrativa

1.182.000

3.3 000 10.000
3.3 050 662.000
4.4 000 10.000
4.4 050 500.000

23.126. 05.1167
Implantação de Unidades Temáticas de 
Geotecnologias para a Cidade

33.000

3.3 050 33.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

23.126. 05.1168 Instalação da TIC para Inclusão Sócio-Digital
33.000

3.3 050 23.000
4.4 050 10.000

23.126. 05.1169
Implantação da TIC para Educação 
Corporativa

33.000

3.3 050 33.000

23.126. 05.1175
Informação, Educação e Comunicação Social 
em Informatização

80.000

3.3 050 80.000

23.126. 05.1191

Implantação de Soluções Tecnológicas para a 
Gestão do Atendimento e Relacionamento 
com o Cidadão

70.000

3.3 050 40.000
4.4 050 30.000

23.126. 05.1307
Disponibilização de Soluções da TIC para 
Educação Corporativa

37.000

3.3 050 37.000

23.126. 06.1164
Valorização de Pessoal em Novas 
Tecnologias

125.000

3.3 050 125.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

33.000

3.3 050 33.000

28.843. 46.2903
Operações Especiais - Encargos da Dívida 
Pública

820.000

3.2 000 240.000
4.6 000 580.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

153.000

3.1 050 53.000
3.3 050 100.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

42 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Transporte - SEMUT
420002 - Nucleo Orçamentário - NOF

15.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SEMUT

5.618.400

3.1 000 5.186.400
3.3 000 432.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SEMUT

334.400

3.3 000 294.400
4.4 000 40.000

15.451. 20.1176
Implementação de Projetos de Vias 
Estruturantes

20.000

3.3 000 20.000

15.451. 20.1315
Implementação de Projeto de Mobilidade no 
Centro/Adjacências

9.000

3.3 000 5.000
4.4 000 4.000

26.451. 20.1174
Implementação de Projetos de Engenharia de 
Tráfego em Corredores e Pontos Críticos 

35.000

3.3 000 35.000

26.453. 19.1179

Implementação de Projetos de Ampliação dos 
Equipamentos do Sistema de Transporte 
Público de Passageiro - STPP

6.000

3.3 000 3.000
4.4 000 3.000

26.453. 19.1180
Implementação de Projetos da Rede 
Integrada de Transportes - RIT

20.000

3.3 000 20.000

15.122. 01.2314
Modernização das Instalações Físicas da 
SEMUT

70.000

3.3 000 5.000
4.4 000 65.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

18.541. 09.2140
Implantação do Sistema de Monitoramento 
Ambiental 

2.000

3.3 000 2.000

18.541. 09.2148
Mordenização do Sistema de Licenciamento e 
Fiscalização Ambiental

1.000

3.3 000 1.000

4230 - Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF
423002 - Gerencia Administrativo Financeiro - GERAF

15.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FMLF
7.635.000

3.1 000 7.065.000
3.3 000 570.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - FMLF

500.000

3.3 050 480.000
4.4 050 20.000

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
35.000

3.3 000 35.000

15.451. 07.1043
Elaboração de Projetos de Melhoria da 
Mobilidade Urbana e da Acessibilidade

100.000

3.3 050 100.000

15.451. 07.1049
Elaboração de Projetos Arquitetônicos de 
Equipamentos Públicos

1.000

3.3 050 1.000

15.451. 44.1050
Elaboração de Projetos Urbanísticos de 
Arquitetura 

1.000

3.3 050 1.000

15.541. 07.1046

Desenvolvimento de Projetos Urbanísticos e 
Arquitetônicos de Habitação de Interesse 
Social

1.000

3.3 050 1.000

15.541. 07.1047
Elaboração de Projetos de Requalificação de 
Espaços Estruturantes

100.000

3.3 000 50.000
3.3 050 50.000

15.541. 13.1048

Implementação da Gestão Financeira do 
"Programa de Regularização de Zonas 
Especiais de Interesse Social-ZEIS"

93.000

3.3 051 93.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

18.541. 09.2140
Implantação do Sistema de Monitoramento 
Ambiental 

2.000

3.3 000 2.000

18.541. 09.2148
Mordenização do Sistema de Licenciamento e 
Fiscalização Ambiental

1.000

3.3 000 1.000

4230 - Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF
423002 - Gerencia Administrativo Financeiro - GERAF

15.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FMLF
7.635.000

3.1 000 7.065.000
3.3 000 570.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - FMLF

500.000

3.3 050 480.000
4.4 050 20.000

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
35.000

3.3 000 35.000

15.451. 07.1043
Elaboração de Projetos de Melhoria da 
Mobilidade Urbana e da Acessibilidade

100.000

3.3 050 100.000

15.451. 07.1049
Elaboração de Projetos Arquitetônicos de 
Equipamentos Públicos

1.000

3.3 050 1.000

15.451. 44.1050
Elaboração de Projetos Urbanísticos de 
Arquitetura 

1.000

3.3 050 1.000

15.541. 07.1046

Desenvolvimento de Projetos Urbanísticos e 
Arquitetônicos de Habitação de Interesse 
Social

1.000

3.3 050 1.000

15.541. 07.1047
Elaboração de Projetos de Requalificação de 
Espaços Estruturantes

100.000

3.3 000 50.000
3.3 050 50.000

15.541. 13.1048

Implementação da Gestão Financeira do 
"Programa de Regularização de Zonas 
Especiais de Interesse Social-ZEIS"

93.000

3.3 051 93.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.543. 11.1044
Elaboração de Projetos de Requalificação de 
Espaços Públicos

100.000

3.3 000 30.000
3.3 050 70.000

15.543. 32.1045
Requalificação de Áreas de Valor Ambiental, 
Paisagístico, Sócio-Cultural e Turístico

404.000

3.3 050 100.000
4.4 000 100.000
4.4 050 204.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

180.000

3.1 050 180.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

150.000

3.1 000 150.000

4260 - Superintendência de Trânsito e Transporte do Salvador  - TRANSALVADOR
426002 - Gerência Administrativa e Financeira - GERAF

26.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
TRANSALVADOR

63.652.000

3.1 000 54.720.000
3.1 050 932.000
3.3 000 7.280.000
3.3 050 720.000

26.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - TRANSALVADOR

27.452.000

3.3 050 27.352.000
4.4 050 100.000

15.453. 20.1052
Implantação do Projeto de Engenharia em 
Corredores e Pontos Críticos

1.462.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.461.000

26.451. 01.1053
Centralização  das Unidades da 
TRANSALVADOR

1.000

3.3 050 1.000

26.452. 21.1196
Implantação do Sistema de Segurança nos 
Equipamentos Urbanos de Transporte

2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

26.453. 20.1040

Implementação do Sistema Integrado 
Multimodal do Transporte Público 
Metropolitano

2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.1041

Implantação de Tecnologias e Sistemas para 
Monitoramento, Controle, Fiscalização, 
Análise e Intervenção nas Áreas de Trânsito e 
Transporte

2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.1192

Revitalização de Equipamentos Urbanos 
Relacionados ao Sistema de Transporte e 
Trânsito

2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.1194 Reestruturação dos Estacionamentos Público
2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.1201

Reestruturação e Reordenamento da Rede de 
Linhas do Sistema de Transporte Coletivo de 
Ônibus - STCO

1.000

3.3 050 1.000

26.453. 20.1202 Sistema de Fiscalização de Trânsito 7.030.000
3.3 050 7.030.000

04.122. 06.2051
Capacitação e Valorização dos Servidores da 
TRANSALVADOR

2.000

3.3 050 2.000

26.123. 45.2534 Integralização do FUNSET 1.000
3.3 050 1.000

26.131. 20.2329
Informação, Educação e Comunicação Social 
em Trânsito e Transporte

80.000

3.3 050 80.000

26.453. 18.2054

Realização de Campanhas e Ações 
Educativas na Área de Trânsito e Transporte 
Público

2.000

3.3 050 2.000

26.453. 20.2198
Manutenção do Sistema de Transporte 
Vertical

1.885.000

3.3 050 1.884.000
4.4 050 1.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

26.453. 20.1040

Implementação do Sistema Integrado 
Multimodal do Transporte Público 
Metropolitano

2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.1041

Implantação de Tecnologias e Sistemas para 
Monitoramento, Controle, Fiscalização, 
Análise e Intervenção nas Áreas de Trânsito e 
Transporte

2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.1192

Revitalização de Equipamentos Urbanos 
Relacionados ao Sistema de Transporte e 
Trânsito

2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.1194 Reestruturação dos Estacionamentos Público
2.000

3.3 050 1.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.1201

Reestruturação e Reordenamento da Rede de 
Linhas do Sistema de Transporte Coletivo de 
Ônibus - STCO

1.000

3.3 050 1.000

26.453. 20.1202 Sistema de Fiscalização de Trânsito 7.030.000
3.3 050 7.030.000

04.122. 06.2051
Capacitação e Valorização dos Servidores da 
TRANSALVADOR

2.000

3.3 050 2.000

26.123. 45.2534 Integralização do FUNSET 1.000
3.3 050 1.000

26.131. 20.2329
Informação, Educação e Comunicação Social 
em Trânsito e Transporte

80.000

3.3 050 80.000

26.453. 18.2054

Realização de Campanhas e Ações 
Educativas na Área de Trânsito e Transporte 
Público

2.000

3.3 050 2.000

26.453. 20.2198
Manutenção do Sistema de Transporte 
Vertical

1.885.000

3.3 050 1.884.000
4.4 050 1.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

26.453. 20.2199
Manutenção das Estações, Terminais, 
Abrigos e Passarelas 

483.000

3.3 050 482.000
4.4 050 1.000

26.453. 20.2200
Manutenção do Sistema de Sinalização de 
Trânsito

5.810.000

3.3 050 5.805.000
4.4 050 5.000

26.453. 20.2203 Manutenção do Sistema Semafôrico 2.922.000
3.3 050 2.921.000
4.4 050 1.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

450.000

3.3 050 450.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

51.000

3.1 050 1.000
3.3 050 50.000

4261 - Superintendência de Controle e Ordenamento do Uso do Solo do Município - SUCOM
426102 - Gerência Administrativo Financeiro - GERAF

15.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SUCOM

21.500.000

3.1 050 20.400.000
3.3 050 1.100.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SUCOM

17.203.000

3.3 050 17.163.000
4.4 050 40.000

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
500.000

3.3 050 500.000

15.126. 01.1062
Modernização dos Sistemas de Controle da 
Gestão

2.905.000

3.3 050 2.505.000
4.4 050 400.000

15.452. 07.1063

Atendimento as Comunidades no Processo de 
Desenvolvimento Local, Quanto ao Uso e 
Ocupação do Solo

3.432.000

3.3 050 3.402.000
4.4 050 30.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

500.000

3.3 050 500.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

2.000

3.3 050 2.000

 43 - Secretaria Cidade Sustentável
430002 - Nucleo Orçamentário - NOF

18.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SECIS

5.235.000

3.1 000 4.665.000
3.3 000 570.000

18.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SECIS

919.000

3.3 000 862.000
4.4 000 57.000

18.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
1.000

3.3 000 1.000

18.541. 08.1138
Desenvolvimento de Programas de Educação 
Ambiental

2.000

3.3 000 2.000

18.541. 09.1150
Implantação do Programa de Gestão 
Ambiental da Região Insular

2.000

3.3 000 2.000

18.541. 09.1151
Elaboração do Plano Diretor de Arborização e 
Áreas Verdes

1.000

3.3 000 1.000

18.541. 09.1152 Implantação de Projeto  do Passivo Ambiental
3.000

3.3 000 2.000
3.3 000 1.000

18.541. 12.1139
Elaboração e Implemetação  do Plano de 
Saneamento Ambiental 

2.000

3.3 000 2.000

18.541. 45.2531 Manutenção do Jardim Botânico 1.000
3.3 000 1.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

 44 - Secretaria Municipal da Educação
440002 - Nucleo Orçamentário - NOF

27.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SMED

450.000

3.1 000 420.000
3.3 000 30.000

27.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SMED

135.000

3.3 000 115.000
4.4 000 20.000

27.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
150.000

3.3 000 150.000

27.244. 27.1015

Desenvolvimento de Projetos de Prevenção à 
Doenças Ocupacionais e Crônicas-
Degenerativas nas Comunidades

50.000

3.3 000 35.000
4.4 000 15.000

27.306. 27.1014
Desenvolvimento de Projetos de Nutrição e 
Segurança Esportiva

15.000

3.3 000 7.000
4.4 000 8.000

27.812. 27.1013
Implantação e Implementação de Programas 
de Atividades Esportivas 

500.000

3.3 000 350.000
4.4 000 150.000

27.812. 27.1016
Construção de Equipamentos de Esporte e 
Lazer nas Comunidades

805.000

3.3 000 15.000
4.4 000 746.000
4.4 007 44.000

27.812. 27.1017
Apoio as Entidades Representativas nas 
Áreas Esportivas e de Lazer

7.000

3.3 000 6.000
4.4 000 1.000

27.812. 27.2018 Apoio à Atletas e Delegações Representativas
300.000

3.3 000 300.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

 44 - Secretaria Municipal da Educação
440002 - Nucleo Orçamentário - NOF

27.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SMED

450.000

3.1 000 420.000
3.3 000 30.000

27.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SMED

135.000

3.3 000 115.000
4.4 000 20.000

27.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
150.000

3.3 000 150.000

27.244. 27.1015

Desenvolvimento de Projetos de Prevenção à 
Doenças Ocupacionais e Crônicas-
Degenerativas nas Comunidades

50.000

3.3 000 35.000
4.4 000 15.000

27.306. 27.1014
Desenvolvimento de Projetos de Nutrição e 
Segurança Esportiva

15.000

3.3 000 7.000
4.4 000 8.000

27.812. 27.1013
Implantação e Implementação de Programas 
de Atividades Esportivas 

500.000

3.3 000 350.000
4.4 000 150.000

27.812. 27.1016
Construção de Equipamentos de Esporte e 
Lazer nas Comunidades

805.000

3.3 000 15.000
4.4 000 746.000
4.4 007 44.000

27.812. 27.1017
Apoio as Entidades Representativas nas 
Áreas Esportivas e de Lazer

7.000

3.3 000 6.000
4.4 000 1.000

27.812. 27.2018 Apoio à Atletas e Delegações Representativas
300.000

3.3 000 300.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

27.812. 27.2019
Atração de Eventos Esportivos Nacionais e 
Internacionais

420.000

3.3 000 416.000
4.4 000 4.000

27.812. 27.2135
Requalificação dos Equipamentos de Esporte 
e Lazer nas Comunidades

868.000

3.3 000 130.000
4.4 000 738.000

4410 - Fundo Municipal de Educação - FME
441010 - Gestora do Fundo - GF

12.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FME
466.366.000

3.1 001 78.966.000
3.1 018 362.150.000
3.3 001 5.400.000
3.3 019 19.850.000

12.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos -FME

4.995.000

3.3 001 4.605.000
3.3 004 100.000
4.4 001 290.000

12.126. 25.1028
Promoção da Inclusão Sócio-Digital nas 
Escolas Municipais

13.500.000

3.3 001 13.400.000
4.4 001 100.000

12.361. 29.1350
Formação Inicial e Continuada de 
Profissionais de Educação

368.000

3.3 001 218.000
3.3 004 150.000

12.365. 25.1328 Implantação de Creches Escolares 5.070.000
3.3 001 270.000
4.4 001 3.150.000
4.4 007 150.000
4.4 022 1.500.000

12.366. 25.1136 Construção das Unidades Escolares 18.000.000
3.3 001 1.000.000
4.4 001 17.000.000

12.366. 44.1260 O Esporte na Rede Municipal de Educação
300.000

3.3 001 200.000
4.4 001 100.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

12.367. 25.1024
Desenvolvimento de Política de Educação 
Integral nas Escolas

150.000

3.3 004 50.000
4.4 001 100.000

12.128. 29.2326
Valorização dos Servidores da Educação 
Municipal

380.000

3.3 001 360.000
4.4 001 20.000

12.131. 29.2027
Informação, Educação e Comunicação Social 
em Educação

6.000.000

3.3 001 5.900.000
3.3 004 100.000

12.361. 29.2021 Aparelhamento das Escolas Municipais 10.120.000
3.3 001 100.000
4.4 001 8.000.000
4.4 007 20.000
4.4 022 2.000.000

12.361. 29.2022 Manutenção das Escolas Municipais 127.729.000
3.3 001 127.429.000
3.3 004 200.000
4.4 001 100.000

12.361. 29.2025 Desenvolvimento da Alimentação Escolar 17.410.000
3.3 001 710.000
3.3 015 16.500.000
4.4 001 200.000

12.361. 29.2031
Promoção da Assistência Sócio-Educativa ao 
Educando

17.100.000

3.3 001 100.000
3.3 004 17.000.000

12.361. 29.2032
Ampliação e Recuperação das Unidades 
Escolares Municipais

75.600.000

3.3 001 63.600.000
4.4 001 12.000.000

12.361. 29.2033

Desenvolvimento do Ensino Fundamental  
com Inclusão das Línguas Inglesa e 
Espanhola 

45.000.000

3.3 001 38.680.000
3.3 007 40.000
3.3 022 4.300.000
4.4 001 610.000
3.3 001 1.370.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

12.365. 29.2023
Apoio as Escolas Confessionais, 
Comunitárias e Filantrópicas

3.000.000

3.3 019 3.000.000

12.365. 29.2029 Desenvolvimento da Educação Infantil 33.530.000
3.3 001 33.130.000
4.4 001 400.000

12.365. 29.2327
Ampliação e Recuperação das Creches 
Escolas

1.330.000

3.3 001 1.010.000
4.4 001 320.000

12.366. 29.2030
Desenvolvimento da Educação de Jovens e 
Adultos

2.595.000

3.3 001 1.787.000
3.3 007 8.000
3.3 022 800.000

 45 - Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP
450002 - Nucleo Orçamentário - NOF

15.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SEMOP

34.551.000

3.1 000 30.751.000
3.3 000 3.800.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SEMOP

703.000

3.3 000 652.000
4.4 000 51.000

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
100.000

3.3 000 100.000

15.128. 17.1113
Implantação de Programas de Capacitação de 
Feirantes e Ambulantes

10.000

3.3 000 9.000
4.4 000 1.000

15.422. 26.1110

Implantação dos Núcleos de Abastecimento, 
Comércio, Serviços - NAC`S e de Defesa do 
Consumidor

10.000

3.3 000 9.000
4.4 000 1.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

12.365. 29.2023
Apoio as Escolas Confessionais, 
Comunitárias e Filantrópicas

3.000.000

3.3 019 3.000.000

12.365. 29.2029 Desenvolvimento da Educação Infantil 33.530.000
3.3 001 33.130.000
4.4 001 400.000

12.365. 29.2327
Ampliação e Recuperação das Creches 
Escolas

1.330.000

3.3 001 1.010.000
4.4 001 320.000

12.366. 29.2030
Desenvolvimento da Educação de Jovens e 
Adultos

2.595.000

3.3 001 1.787.000
3.3 007 8.000
3.3 022 800.000

 45 - Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP
450002 - Nucleo Orçamentário - NOF

15.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SEMOP

34.551.000

3.1 000 30.751.000
3.3 000 3.800.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SEMOP

703.000

3.3 000 652.000
4.4 000 51.000

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
100.000

3.3 000 100.000

15.128. 17.1113
Implantação de Programas de Capacitação de 
Feirantes e Ambulantes

10.000

3.3 000 9.000
4.4 000 1.000

15.422. 26.1110

Implantação dos Núcleos de Abastecimento, 
Comércio, Serviços - NAC`S e de Defesa do 
Consumidor

10.000

3.3 000 9.000
4.4 000 1.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.452. 08.1157
Realização de Campanhas de Educação 
Ambiental Relacionadas ao Lixo

81.000

3.3 000 81.000

15.452. 15.1117
Ordenamento do Comércio Informal em Área 
Urbana

60.000

3.3 000 50.000
4.4 000 10.000

15.452. 17.1111

Implantação de Camelódromo para o 
Comércio Informal no Centro e Bairros 
Populares

10.000

3.3 000 7.000
4.4 000 3.000

15.452. 17.1114
Implatação do Programa Educativo de 
Prevenção ao Afogamento 

170.000

3.3 000 89.000
4.4 000 81.000

15.452. 17.1357 Implantação de Mercado Popular 10.000
3.3 000 7.000
4.4 000 3.000

15.452. 19.1119
Padronização e Ordenamento de Barracas de 
Praia da Orla Marítima

10.000

3.3 000 9.000
4.4 000 1.000

15.452. 19.1356 Implantação de Cemitério 10.000
3.3 000 7.000
4.4 000 3.000

15.422. 26.2121 Ações de Defesa do Consumidor 8.000
3.3 000 7.000
4.4 000 1.000

15.452. 12.2158
Manutenção dos Serviços de Limpeza e 
Transbordo

274.111.000

3.3 000 274.010.000
4.4 000 101.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.452. 12.2159
Realização de Coleta Alternativa em Áreas de 
Difícil Acesso

3.000

3.3 000 3.000

15.452. 12.2160 Gestão Diferenciada de Entulho 2.000
3.3 000 1.000
4.4 000 1.000

15.452. 12.2162 Manutenção do Aterro Sanitário 66.485.000
3.3 000 66.434.000
3.3 007 50.000
4.4 000 1.000

15.452. 19.2118 Manutenção e Conservação de Cemitérios
42.000

3.3 000 40.000
4.4 000 2.000

15.452. 19.2120 Manutenção e Conservação do Salvamar 321.000
3.3 000 171.000
4.4 000 150.000

15.452. 19.2142
Fiscalização e Licenciamento do Comércio 
Informal

33.000

3.3 000 32.000
4.4 000 1.000

15.452. 35.2112
Manutenção e Conservação dos Mercados, 
Feiras Livres 

41.000

3.3 000 40.000
4.4 000 1.000

15.452. 35.2115
Padronização de Barracas no Carnaval e em 
Festas Populares

1.342.000

3.3 000 1.341.000
4.4 000 1.000

4510 - Fundo de Custeio da Iluminação Pública - FUNCIP
451010 - Gestora do Fundo - GF

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - FUNCIP

150.000

3.3 017 133.000
4.4 017 17.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
100.000

3.3 017 100.000

15.452. 19.1082
Ampliação, Recuperação e Implantação da 
Iluminação Pública nos Espaços Públicos

13.500.000

3.3 017 13.480.000
4.4 017 20.000

15.452. 07.2083 Aferição do Consumo de Iluminação Pública
31.200.000

3.3 017 31.200.000

15.452. 07.2084 Iluminação nas Festividades 5.050.000
3.3 017 5.050.000

15.452. 07.2086
Manutenção dos Serviços de Iluminação 
Pública

18.000.000

3.3 017 18.000.000

4560 - Superintendência de Segurança Urbana e Prevenção a Violência - SUSPREV
456002 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

06.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SUSPREV

58.000.000

3.1 000 51.010.000
3.3 000 6.990.000

06.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SUSPREV

2.905.000

3.3 000 1.876.000
4.4 000 13.000
4.4 007 16.000
4.4 024 1.000.000

06.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
1.000

3.3 000 1.000

06.182. 21.1037
Desenvolvimento de Projetos de Prevenção à 
Violência na Comunidade

23.000

3.3 000 21.000
4.4 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
100.000

3.3 017 100.000

15.452. 19.1082
Ampliação, Recuperação e Implantação da 
Iluminação Pública nos Espaços Públicos

13.500.000

3.3 017 13.480.000
4.4 017 20.000

15.452. 07.2083 Aferição do Consumo de Iluminação Pública
31.200.000

3.3 017 31.200.000

15.452. 07.2084 Iluminação nas Festividades 5.050.000
3.3 017 5.050.000

15.452. 07.2086
Manutenção dos Serviços de Iluminação 
Pública

18.000.000

3.3 017 18.000.000

4560 - Superintendência de Segurança Urbana e Prevenção a Violência - SUSPREV
456002 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

06.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SUSPREV

58.000.000

3.1 000 51.010.000
3.3 000 6.990.000

06.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SUSPREV

2.905.000

3.3 000 1.876.000
4.4 000 13.000
4.4 007 16.000
4.4 024 1.000.000

06.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
1.000

3.3 000 1.000

06.182. 21.1037
Desenvolvimento de Projetos de Prevenção à 
Violência na Comunidade

23.000

3.3 000 21.000
4.4 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

06.182. 21.1039
Implementação de Projeto de Comunicação e 
Sistema de Informação

275.000

3.3 000 274.000
4.4 000 1.000

06.122. 45.2528
Adequação das Instalações Físicas da 
SUSPREV

5.000

3.3 000 4.000
4.4 000 1.000

06.182. 06.2265
Capacitação e Valorização dos Servidores da 
SUSPREV

1.896.000

3.3 000 45.000
3.3 007 24.000
3.3 024 1.823.000
4.4 000 4.000

06.182. 21.2262 Proteção do Patrimônio Público Municipal 854.000
3.3 000 852.000
4.4 000 2.000

06.182. 21.2264
Desenvolvimento de Ações Conjuntas com 
Órgãos da PMS 

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

4570 - Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB
457002 - Diretoria Administrativa Financeira e Comercial - DIRAF

15.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
LIMPURB

38.480.000

3.1 000 33.854.000
3.3 000 4.626.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - LIMPURB

2.002.000

3.3 000 1.692.000
3.3 052 308.000
4.4 052 2.000

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
8.000

3.3 000 8.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

110.000

3.3 052 110.000

28.843. 46.2903
Operações Especiais - Encargos da Dívida 
Pública

713.000

3.2 000 113.000
4.6 000 600.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

8.107.000

3.1 000 8.100.000
3.3 000 7.000

 46 - Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza -SEMPS
460002 - Nucleo Orçamentário - NOF

08.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SEMPS

8.028.100

3.1 000 7.427.500
3.3 000 600.600

08.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SEMPS

218.450

3.3 000 210.650
4.4 000 7.800

14.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
26.000

3.3 000 26.000

08.243. 33.1318

Implantação de Novos Serviços de 
Atendimento a Crianças e Adolescentes em 
Situação de Rua

2.000

3.3 000 2.000

08.422. 30.1273

Ampliação e Implantação dos Serviços de 
Proteção Social Especial Voltados para 
Crianças, Adolescentes, Famílias, Idosos e 
Deficientes

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

14.334. 17.1295
Implantação do Serviço de Intermediação de 
Mão de Obra - IMO

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

14.243. 30.1277 Implantação de Conselhos Tutelares 3.000
3.3 000 1.000
4.4 000 2.000

14.306. 35.1293
Ampliação e Implantação dos Projetos de 
Segurança Alimentar e Nutricional

473.000

3.3 000 2.000
3.3 007 1.000
3.3 024 400.000
4.4 024 70.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

14.422. 26.1267
Ampliação e Implantação da Estrutura de 
Suporte do Bolsa Família

2.000

3.3 000 1.000
4.4 000 1.000

14.422. 26.1269

Ampliação e Implantação dos Serviços de 
Proteção Social Básica Voltados para 
Crianças, Adolescentes, Famílias e Idosos

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

14.422. 33.1288

Implantação de Novos Serviços de 
Atendimento à População em Situação de 
Rua

26.000

3.3 000 20.000
4.4 000 6.000

14.422. 33.1291
Desenvolvimento de Projetos de Promoção à 
Cidadania e Direitos Humanos

2.000

3.3 000 2.000

14.422. 33.1348

Implementação de Ações Voltadas a Garantia 
de Direitos, combate a Homofobia e Proteção 
da População LGBT

2.000

3.3 000 2.000

08.122. 04.2258 Manutenção dos Conselhos de Direitos 2.000
3.3 000 1.000
4.4 000 1.000

08.241. 30.2353
Implantação do Centro de Convivência para 
Idosos

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

08.243. 30.2275
Administração e Manutenção dos Conselhos 
Tutelares

2.862.000

3.1 000 2.816.000
3.3 000 31.000
4.4 000 15.000

08.243. 30.2316

Manutenção e Ampliação Serviços Prog. e 
Proj. de Enfrentamento ao Trabalho Infantil e 
Proteção Trab. Adolescente

176.000

3.3 000 176.000

08.243. 33.2317
Manutenção do Atendimento a Crianças e 
Adolescentes em Situação de Rua

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

14.422. 26.1267
Ampliação e Implantação da Estrutura de 
Suporte do Bolsa Família

2.000

3.3 000 1.000
4.4 000 1.000

14.422. 26.1269

Ampliação e Implantação dos Serviços de 
Proteção Social Básica Voltados para 
Crianças, Adolescentes, Famílias e Idosos

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

14.422. 33.1288

Implantação de Novos Serviços de 
Atendimento à População em Situação de 
Rua

26.000

3.3 000 20.000
4.4 000 6.000

14.422. 33.1291
Desenvolvimento de Projetos de Promoção à 
Cidadania e Direitos Humanos

2.000

3.3 000 2.000

14.422. 33.1348

Implementação de Ações Voltadas a Garantia 
de Direitos, combate a Homofobia e Proteção 
da População LGBT

2.000

3.3 000 2.000

08.122. 04.2258 Manutenção dos Conselhos de Direitos 2.000
3.3 000 1.000
4.4 000 1.000

08.241. 30.2353
Implantação do Centro de Convivência para 
Idosos

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

08.243. 30.2275
Administração e Manutenção dos Conselhos 
Tutelares

2.862.000

3.1 000 2.816.000
3.3 000 31.000
4.4 000 15.000

08.243. 30.2316

Manutenção e Ampliação Serviços Prog. e 
Proj. de Enfrentamento ao Trabalho Infantil e 
Proteção Trab. Adolescente

176.000

3.3 000 176.000

08.243. 33.2317
Manutenção do Atendimento a Crianças e 
Adolescentes em Situação de Rua

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

08.422. 30.2272

Manutenção dos Serviços de Proteção Social 
Especial Voltados para Crianças, 
Adolescentes, Famílias, Idosos e Deficientes

604.000

3.3 000 603.000
4.4 000 1.000

14.306. 35.2292
Manutenção das Atividades de Segurança 
Alimentar e Nutricional

3.000

3.3 000 2.000
4.4 000 1.000

14.334. 17.2294
Manutenção dos Serviços de Intermediação 
de Mão de Obra - IMO

3.133.000

3.3 000 782.000
3.3 007 104.000
3.3 024 2.027.000
4.4 024 220.000

14.421. 33.2290
Manutenção e Ampliação dos Benefícios 
Eventuais e Continuados

856.000

3.3 000 855.000
4.4 000 1.000

14.422. 26.2268

Manutenção dos Serviços de Proteção Social 
Básica Voltados para Crianças, Adolescentes, 
Famílias e Idosos

2.000

3.3 000 1.000
4.4 000 1.000

14.422. 33.2278
Manutenção do Atendimento à População em 
Situação de Rua

1.033.000

3.3 000 1.032.000
4.4 000 1.000

14.422. 33.2289
Serviços da SEMPS Disponibilizados nas 
Comunidades 

2.000

3.3 000 2.000

4610 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
461010 - Gestora do Fundo - GF

08.244. 26.1206 Cadastramento de Pessoas no Bolsa Família
310.000

3.3 024 310.000

08.244. 26.1210 Ampliação da Estrutura de Suporte do CIAS
5.430.000

3.3 000 2.030.000
3.3 024 3.200.000
4.4 024 200.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

08.244. 26.2214
Proteção Social Básica  para Crianças, 
Adolescentes, Famílias e Idosos

8.080.000

3.3 000 3.220.000
3.3 024 4.760.000
4.4 024 100.000

08.244. 26.2216
Proteção Social Especial para Crianças, 
Adolescentes, Famílias, Idosos e Deficientes

6.570.000

3.3 000 2.120.000
3.3 007 30.000
3.3 024 4.320.000
4.4 024 100.000

08.244. 26.2245 Benefícios Eventuais e Continuados 5.450.000
3.3 000 700.000
3.3 024 4.650.000
4.4 024 100.000

08.244. 30.2236 População em Situação de Rua 2.000.000
3.3 000 900.000
3.3 024 1.000.000
4.4 024 100.000

4611 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
461110- Gestora do Fundo - GF

08.243. 42.1036

Financiamento de Projetos de Proteção Social 
Especial Voltados para Crianças e 
Adolescentes

3.013.000

3.3 000 700.000
3.3 011 1.756.000
4.4 000 300.000
4.4 011 257.000

4630 - Fundação Cidade Mãe - FCM
463002 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

08.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FCM
4.169.000

3.1 000 3.873.000
3.3 000 296.000

08.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - FCM

1.954.000

3.3 000 1.948.000
3.3 050 6.000

08.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
2.000

3.3 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

08.244. 26.2214
Proteção Social Básica  para Crianças, 
Adolescentes, Famílias e Idosos

8.080.000

3.3 000 3.220.000
3.3 024 4.760.000
4.4 024 100.000

08.244. 26.2216
Proteção Social Especial para Crianças, 
Adolescentes, Famílias, Idosos e Deficientes

6.570.000

3.3 000 2.120.000
3.3 007 30.000
3.3 024 4.320.000
4.4 024 100.000

08.244. 26.2245 Benefícios Eventuais e Continuados 5.450.000
3.3 000 700.000
3.3 024 4.650.000
4.4 024 100.000

08.244. 30.2236 População em Situação de Rua 2.000.000
3.3 000 900.000
3.3 024 1.000.000
4.4 024 100.000

4611 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
461110- Gestora do Fundo - GF

08.243. 42.1036

Financiamento de Projetos de Proteção Social 
Especial Voltados para Crianças e 
Adolescentes

3.013.000

3.3 000 700.000
3.3 011 1.756.000
4.4 000 300.000
4.4 011 257.000

4630 - Fundação Cidade Mãe - FCM
463002 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

08.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FCM
4.169.000

3.1 000 3.873.000
3.3 000 296.000

08.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - FCM

1.954.000

3.3 000 1.948.000
3.3 050 6.000

08.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
2.000

3.3 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

08.244. 26.2214
Proteção Social Básica  para Crianças, 
Adolescentes, Famílias e Idosos

8.080.000

3.3 000 3.220.000
3.3 024 4.760.000
4.4 024 100.000

08.244. 26.2216
Proteção Social Especial para Crianças, 
Adolescentes, Famílias, Idosos e Deficientes

6.570.000

3.3 000 2.120.000
3.3 007 30.000
3.3 024 4.320.000
4.4 024 100.000

08.244. 26.2245 Benefícios Eventuais e Continuados 5.450.000
3.3 000 700.000
3.3 024 4.650.000
4.4 024 100.000

08.244. 30.2236 População em Situação de Rua 2.000.000
3.3 000 900.000
3.3 024 1.000.000
4.4 024 100.000

4611 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
461110- Gestora do Fundo - GF

08.243. 42.1036

Financiamento de Projetos de Proteção Social 
Especial Voltados para Crianças e 
Adolescentes

3.013.000

3.3 000 700.000
3.3 011 1.756.000
4.4 000 300.000
4.4 011 257.000

4630 - Fundação Cidade Mãe - FCM
463002 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

08.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FCM
4.169.000

3.1 000 3.873.000
3.3 000 296.000

08.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - FCM

1.954.000

3.3 000 1.948.000
3.3 050 6.000

08.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
2.000

3.3 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

08.243. 42.1064
Ampliação, Reforma e Aparelhamento das 
Unidades da FCM

4.000

3.3 000 1.000
4.4 000 2.000
4.4 050 1.000

08.243. 42.2067
Desenvolvimento de Programas Sociais 
Voltados p/ Crianças e Adolescentes 

420.000

3.3 000 55.000
3.3 024 350.000
3.3 030 15.000

08.243. 42.2070

Acolhimento e Atendimento de Crianças e 
Adolescentes em  Risco Pessoal e Social 
e/ou Situação Rua

418.000

3.3 000 53.000
3.3 024 350.000
3.3 030 15.000

08.243. 42.2072

Atendimento de Adolescentes no 
Cumprimento de Medidas Sócio Educativas 
em Meio Aberto

2.000

3.3 000 2.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

38.000

3.1 000 38.000

47 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Defesa Civil - SINDEC
470002 - Nucleo Orçamentário - NOF

16.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SINDEC

5.132.000

3.1 000 4.701.000
3.3 000 431.000

16.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SINDEC

153.000

3.3 000 147.000
4.4 000 6.000

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
11.000

3.3 000 11.000

15.126. 01.1302
Implementação do Sistema de Informação 
Municipal - SIM

2.000

3.3 000 1.000
4.4 000 1.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.127. 07.1246 Urbanização de Bairros Populares 11.000
3.3 000 5.000
4.4 007 5.000
4.4 024 1.000

15.127. 44.1250
Elaboração de Projetos de Requalificação 
Urbana de Áreas Estratégicas

2.000

3.3 000 1.000
4.4 000 1.000

16.482. 13.1248
Regularização Fundiária e Urbanística em 
Áreas de Ocupação Informal

207.000

3.3 000 1.000
3.3 013 206.000

16.482. 13.1253
Assistência Técnica para Melhorias 
Habitacionais

107.000

3.3 007 8.000
3.3 024 89.000
4.4 024 10.000

16.482. 19.2257 Indenização e Desapropriação de Imóveis 24.000
3.3 000 8.000
4.4 000 16.000

4760- Superintendência de Conservação e Obras Públicas do Salvador - SUCOP
476002 - Gerência Administrativa e Financeira - GERAF

15.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
SUCOP

49.383.000

3.1 000 44.768.000
3.3 000 4.615.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - SUCOP

14.442.000

3.3 000 14.022.000
3.3 050 20.000
4.4 000 400.000

15.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
900.000

3.3 000 900.000

15.122. 19.1125
Ampliação e Reforma das Instalações Físicas 
da SUCOP

500.000

3.3 000 50.000
4.4 000 450.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.451. 19.1126
Contrução e Recuperação de Prédios 
Públicos

450.000

4.4 000 188.000
4.4 007 12.000
4.4 024 250.000

15.451. 19.1127 Implantação de Infraestrutura Viária 31.550.000
3.3 000 50.000
3.3 024 50.000
4.4 000 1.050.000
4.4 007 1.750.000
4.4 013 1.500.000
4.4 024 26.950.000
4.4 030 200.000

15.451. 19.1129 Construção e Recuperação de  Obras de Arte
3.690.000

3.3 000 2.400.000
3.3 016 20.000
3.3 030 20.000
4.4 007 50.000
4.4 024 1.200.000

15.451. 19.1131 Estabilização de Encostas 22.152.000
3.3 000 50.000
3.3 024 102.000
4.4 000 1.950.000
4.4 007 850.000
4.4 013 1.000.000
4.4 016 1.600.000
4.4 024 15.100.000
4.4 030 1.500.000

15.451. 19.1132
Requalificação do Sistema de Micro e Macro 
Drenagem

39.415.000

3.3 000 3.875.000
3.3 013 1.793.000
3.3 016 200.000
3.3 030 4.000.000
4.4 000 150.000
4.4 007 1.265.000
4.4 013 500.000
4.4 016 1.832.000
4.4 024 25.300.000
4.4 030 500.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.451. 19.1126
Contrução e Recuperação de Prédios 
Públicos

450.000

4.4 000 188.000
4.4 007 12.000
4.4 024 250.000

15.451. 19.1127 Implantação de Infraestrutura Viária 31.550.000
3.3 000 50.000
3.3 024 50.000
4.4 000 1.050.000
4.4 007 1.750.000
4.4 013 1.500.000
4.4 024 26.950.000
4.4 030 200.000

15.451. 19.1129 Construção e Recuperação de  Obras de Arte
3.690.000

3.3 000 2.400.000
3.3 016 20.000
3.3 030 20.000
4.4 007 50.000
4.4 024 1.200.000

15.451. 19.1131 Estabilização de Encostas 22.152.000
3.3 000 50.000
3.3 024 102.000
4.4 000 1.950.000
4.4 007 850.000
4.4 013 1.000.000
4.4 016 1.600.000
4.4 024 15.100.000
4.4 030 1.500.000

15.451. 19.1132
Requalificação do Sistema de Micro e Macro 
Drenagem

39.415.000

3.3 000 3.875.000
3.3 013 1.793.000
3.3 016 200.000
3.3 030 4.000.000
4.4 000 150.000
4.4 007 1.265.000
4.4 013 500.000
4.4 016 1.832.000
4.4 024 25.300.000
4.4 030 500.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

15.451. 19.1133 Requalificação de Espaços Públicos 15.278.000
3.3 000 3.800.000
3.3 016 500.000
3.3 042 2.938.000
4.4 000 500.000
4.4 024 7.540.000

15.451. 19.1498 Elaborar Estudos e Projetos de Engenharia
16.500.000

3.3 000 100.000
4.4 000 2.400.000
4.4 024 13.700.000
4.4 030 300.000

15.482. 13.1134 Implantação de Unidades Habitacionais 10.550.000
3.3 000 100.000
4.4 000 1.900.000
4.4 007 400.000
4.4 024 8.000.000
4.4 030 150.000

15.451. 19.2128 Recuperação e Conservação da Malha Viária
34.196.000

3.3 000 22.168.000
3.3 013 3.000.000
3.3 016 500.000
3.3 030 1.728.000
4.4 000 6.000.000
4.4 013 300.000
4.4 016 300.000
4.4 030 200.000

15.512. 19.2124 Manutenção da Usina de Asfalto 1.690.000
3.3 000 1.000.000
3.3 030 690.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

20.000

3.3 050 20.000

28.843. 46.2903
Operações Especiais - Encargos da Dívida 
Pública

27.050.000

3.2 000 3.050.000
4.6 000 24.000.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

11.300.000

3.1 000 6.000.000
3.3 000 5.300.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

4761-Assessoria de Defesa Civil - ASDEC
476102 - Nucleo Orçamentário - NOF

15.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
ASDEC

1.404.600

3.1 000 1.296.600
3.3 000 108.000

15.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - ASDEC

83.600

3.3 000 73.600
4.4 000 10.000

15.451. 19.1171 Implementação do Plano Diretor de Encosta
20.000

3.3 000 20.000

15.451. 19.1172
Implementação do Plano de Saneamento 
Básico

20.000

3.3 000 20.000

16.182. 22.1188 Implementação de Programas de Defesa Civil
12.000

3.3 000 12.000

16.182. 22.1189
Implementação de Programas de Prevenção 
e Emergencia Contra Sinistro 

10.000

3.3 000 5.000
4.4 000 5.000

15.182. 22.2338 Realização de Ações de Defesa Civil 176.000
3.3 000 166.000
4.4 000 10.000

4770 - Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL
477002 - Gerência Administrativo Financeiro - GERAF

22.122. 45.2000
Administração de Pessoal e Encargos - 
DESAL

8.781.000

3.1 000 7.341.000
3.1 050 190.000
3.3 000 750.000
3.3 050 500.000

22.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos - DESAL

1.797.000

3.3 000 1.092.000
3.3 050 584.000
3.3 051 100.000
4.4 000 10.000
4.4 050 11.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

22.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
1.000

3.3 000 1.000

22.451. 44.1089 Execução de Serviços Especiais 6.000
3.3 000 2.000
3.3 050 3.000
4.4 000 1.000

22.451. 19.2042
Fabricação e Montagem de Peças Pré-
Moldadas (Argamassa e Concreto)

230.000

3.3 000 60.000
3.3 050 110.000
3.3 051 50.000
4.4 050 10.000

22.451. 19.2065
Fabricação e Montagem de Peças Pré-
Fabricadas (Metálica)

300.000

3.3 000 85.000
3.3 050 100.000
3.3 051 100.000
4.4 000 5.000
4.4 050 10.000

22.451. 19.2066 Construção e Recuperação de Passarelas
169.000

3.3 000 75.000
3.3 050 50.000
3.3 051 39.000
4.4 000 5.000

22.451. 19.2068
Construção e Recuperação de Edificações 
Públicas

370.000

3.3 000 100.000
3.3 050 160.000
3.3 051 100.000
4.4 050 10.000

22.451. 19.2069
Construção e Requalificação de Espaços 
Urbanos e Praças Públicas

330.000

3.3 000 100.000
3.3 050 110.000
3.3 051 100.000
4.4 050 20.000

22.451. 19.2088
Recuperação e Manutenção de Logradouros 
Públicos

250.000

3.3 000 50.000
3.3 050 100.000
3.3 051 90.000
4.4 051 10.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

22.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social
1.000

3.3 000 1.000

22.451. 44.1089 Execução de Serviços Especiais 6.000
3.3 000 2.000
3.3 050 3.000
4.4 000 1.000

22.451. 19.2042
Fabricação e Montagem de Peças Pré-
Moldadas (Argamassa e Concreto)

230.000

3.3 000 60.000
3.3 050 110.000
3.3 051 50.000
4.4 050 10.000

22.451. 19.2065
Fabricação e Montagem de Peças Pré-
Fabricadas (Metálica)

300.000

3.3 000 85.000
3.3 050 100.000
3.3 051 100.000
4.4 000 5.000
4.4 050 10.000

22.451. 19.2066 Construção e Recuperação de Passarelas
169.000

3.3 000 75.000
3.3 050 50.000
3.3 051 39.000
4.4 000 5.000

22.451. 19.2068
Construção e Recuperação de Edificações 
Públicas

370.000

3.3 000 100.000
3.3 050 160.000
3.3 051 100.000
4.4 050 10.000

22.451. 19.2069
Construção e Requalificação de Espaços 
Urbanos e Praças Públicas

330.000

3.3 000 100.000
3.3 050 110.000
3.3 051 100.000
4.4 050 20.000

22.451. 19.2088
Recuperação e Manutenção de Logradouros 
Públicos

250.000

3.3 000 50.000
3.3 050 100.000
3.3 051 90.000
4.4 051 10.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Anexo I

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PROJETO/ATIVIDADE

22.451. 19.2090
Implementação de Etapas no Programa 
"Operação Chuva"

2.000

3.3 000 2.000

28.123. 46.2901
Operações Especiais - Encargos com 
PIS/PASEP

20.000

3.3 050 20.000

28.843. 46.2903
Operações Especiais - Encargos da Dívida 
Pública

380.000

3.2 000 70.000
3.2 050 30.000
4.6 000 250.000
4.6 050 30.000

28.846. 46.2902
Operações Especiais - Atendimento a 
Sentenças Judiciais

2.000

3.1 000 1.000
3.1 050 1.000

2.479.354.000TOTAL GERAL

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

 22 - Gabinete do Vice-Prefeito - GAB VICE

220002 - Gabinete do Vice - GAB VICE

04.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
GAB VICE

10.000

3.3 000 9.400

4.4 000 600

 24 - Casa Civil  da Prefeitura Municipal do Salvador - CASA CIVIL
240002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

04.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - CASA CIVIL 18.752.000
3.1 000 6.030.000

3.3 000 223.000

04.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
CASA CIVIL

735.000

3.3 000 645.000

4.4 000 90.000

04.131.045.2505 Impressão do Diário Oficial 655.000
3.3 000 655.000

24.131.045.2533 Publicidade Institucional - Ações do Governo 3.560.000
3.3 000 3.560.000

04.212.003.2281 Desenvolvimento de Parceria Internacional 174.000
3.3 000 174.000

04.212.003.2282 Prospecção de Parceiros para a Cooperação Internacional
192.000

3.3 000 187.000

4.4 000 5.000

04.122.045.2506 Manutenção das Atividades do Cerimonial 41.000
3.3 000 41.000

04.122.045.2507
Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
Prefeituras de Bairros

371.000

3.3 000 351.000

4.4 000 20.000

04.122.045.2532 Manutenção dos Serviços Prestados pela Ouvidoria Geral
123.000

3.3 000 113.000

4.4 000 10.000

ANEXO AO DECRETO Nº   23.783/2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

2460 - Superintendência de Políticas para as Mulheres - SPM
246002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

14.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos -SPM 1.438.000
3.1 000 1.338.000

3.3 000 100.000

14.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SPM

100.000

3.3 000 95.000

4.4 000 5.000

14.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.000
3.3 000 1.000

14.332.034.2204 Realização de Campanhas Contra o Assedio e a 
Discriminação

21.000

3.3 000 21.000
14.422.034.2205 Promoção de Ações Intersetoriais e Intergovernamentais 

Voltadas para as Mulheres
21.000

3.3 000 21.000
14.244.034.2207 Implementação de Ações Visando Capacitação e a 

Autonomia Econômica das Mulheres
21.000

3.3 000 21.000
14.422.034.2211 Manutenção do Centro de Referência Loreta Valadares - 

Prevenção e Atendimento a Mulheres em Situação de 
Violência

190.000

3.3 000 155.000

4.4 000 35.000

2470 - Empresa Salvador Turismo - SALTUR
247002 - Gerência Administrativo - Financeira - GERAF

23.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SALTUR 7.030.000
3.1 000 6.454.000

3.3 000 576.000

23.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SALTUR

1.695.000

3.3 000 1.560.000

3.3 009 50.000

3.3 050 45.000

4.4 000 40.000

04.123.045.2525 Participação em Constituição ou Aumento de Capital 10.000
4.5 050 10.000

23.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.015.000
3.3 000 15.000

3.3 009 1.000.000

23.122.001.1071 Requalificação da Estrutura Física da SALTUR 10.000
3.3 000 4.000

4.4 000 6.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

2460 - Superintendência de Políticas para as Mulheres - SPM
246002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

14.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos -SPM 1.438.000
3.1 000 1.338.000

3.3 000 100.000

14.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SPM

100.000

3.3 000 95.000

4.4 000 5.000

14.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.000
3.3 000 1.000

14.332.034.2204 Realização de Campanhas Contra o Assedio e a 
Discriminação

21.000

3.3 000 21.000
14.422.034.2205 Promoção de Ações Intersetoriais e Intergovernamentais 

Voltadas para as Mulheres
21.000

3.3 000 21.000
14.244.034.2207 Implementação de Ações Visando Capacitação e a 

Autonomia Econômica das Mulheres
21.000

3.3 000 21.000
14.422.034.2211 Manutenção do Centro de Referência Loreta Valadares - 

Prevenção e Atendimento a Mulheres em Situação de 
Violência

190.000

3.3 000 155.000

4.4 000 35.000

2470 - Empresa Salvador Turismo - SALTUR
247002 - Gerência Administrativo - Financeira - GERAF

23.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SALTUR 7.030.000
3.1 000 6.454.000

3.3 000 576.000

23.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SALTUR

1.695.000

3.3 000 1.560.000

3.3 009 50.000

3.3 050 45.000

4.4 000 40.000

04.123.045.2525 Participação em Constituição ou Aumento de Capital 10.000
4.5 050 10.000

23.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.015.000
3.3 000 15.000

3.3 009 1.000.000

23.122.001.1071 Requalificação da Estrutura Física da SALTUR 10.000
3.3 000 4.000

4.4 000 6.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

23.695.016.1143 Requalificação da Infraestrutura Turística 550.000
3.3 000 50.000

3.3 024 300.000

4.4 024 200.000

23.695.016.1145 Qualificação da Cadeia Produtiva do Turismo 90.000
3.3 000 39.000

3.3 024 20.000

4.4 000 1.000

4.4 024 30.000

23.695.016.2075 Promoção Nacional e Internacionalmente do Turismo 555.000
3.3 000 400.000

3.3 024 75.000

4.4 024 80.000

23.695.016.2146 Realização, Promoção e Apoio a Eventos e Festas 
Populares

610.000

3.3 000 298.000

3.3 009 300.000

3.3 050 10.000

4.4 000 2.000

23.695.016.2147 Promoção e Divulgação do Carnaval de Salvador 14.912.000
3.3 000 7.000

3.3 009 14.895.000

3.3 050 10.000

23.695.016.2249 Promoção dos Serviços Turísticos de Qualidade 508.000
3.3 000 7.000

3.3 007 1.000

3.3 024 20.000

4.4 024 480.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 5.000
3.3 050 5.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

13.000

3.3 000 10.000

3.3 050 3.000
28.843.046.2903 Operações Especiais - Encargos da Dívida Pública 800.000

3.2 000 300.000

4.6 000 500.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

 25 - Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Gestão - SEPLAG
250002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

04.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SEPLAG 7.373.000
3.1 000 6.973.000

3.3 000 400.000

04.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SEPLAG

1.823.000

3.3 000 1.693.000

4.4 000 130.000

04.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 90.000
3.3 000 90.000

04.126.001.1078 Implementação do Sistema de Gestão de Material de 
Consumo e Patrimônio

12.000

3.3 000 1.000

4.4 000 11.000

04.126.001.1079 Implementação do Sistema Integrado de RH 1.823.000
3.3 000 210.000

4.4 000 1.613.000

04.126.001.1080 Desenvolvimento do Plano Integrado de Gestão da 
Informação da SEPLAG

978.000

3.3 000 456.000

4.4 000 522.000

04.122.006.1081 Implantação de Novo Plano de Cargos e Salários do 
Servidor

15.000

3.3 000 10.000

4.4 000 5.000

19.126.001.1309
Desenvolvimento do Plano de Tecnologia da Informação e 
Comunicação -TIC na Administração Municipal  

20.000

3.3 000 10.000

4.4 000 10.000

04.122.001.2077
Implementação da Modernização e Inovação da Gestão

462.000

3.3 000 392.000

4.4 000 70.000

04.128.006.2085
Valorização, Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal

1.858.000

3.3 000 1.850.000

4.4 000 8.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

 25 - Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Gestão - SEPLAG
250002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

04.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SEPLAG 7.373.000
3.1 000 6.973.000

3.3 000 400.000

04.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SEPLAG

1.823.000

3.3 000 1.693.000

4.4 000 130.000

04.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 90.000
3.3 000 90.000

04.126.001.1078 Implementação do Sistema de Gestão de Material de 
Consumo e Patrimônio

12.000

3.3 000 1.000

4.4 000 11.000

04.126.001.1079 Implementação do Sistema Integrado de RH 1.823.000
3.3 000 210.000

4.4 000 1.613.000

04.126.001.1080 Desenvolvimento do Plano Integrado de Gestão da 
Informação da SEPLAG

978.000

3.3 000 456.000

4.4 000 522.000

04.122.006.1081 Implantação de Novo Plano de Cargos e Salários do 
Servidor

15.000

3.3 000 10.000

4.4 000 5.000

19.126.001.1309
Desenvolvimento do Plano de Tecnologia da Informação e 
Comunicação -TIC na Administração Municipal  

20.000

3.3 000 10.000

4.4 000 10.000

04.122.001.2077
Implementação da Modernização e Inovação da Gestão

462.000

3.3 000 392.000

4.4 000 70.000

04.128.006.2085
Valorização, Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal

1.858.000

3.3 000 1.850.000

4.4 000 8.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

 25 - Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Gestão - SEPLAG
250002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

04.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SEPLAG 7.373.000
3.1 000 6.973.000

3.3 000 400.000

04.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SEPLAG

1.823.000

3.3 000 1.693.000

4.4 000 130.000

04.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 90.000
3.3 000 90.000

04.126.001.1078 Implementação do Sistema de Gestão de Material de 
Consumo e Patrimônio

12.000

3.3 000 1.000

4.4 000 11.000

04.126.001.1079 Implementação do Sistema Integrado de RH 1.823.000
3.3 000 210.000

4.4 000 1.613.000

04.126.001.1080 Desenvolvimento do Plano Integrado de Gestão da 
Informação da SEPLAG

978.000

3.3 000 456.000

4.4 000 522.000

04.122.006.1081 Implantação de Novo Plano de Cargos e Salários do 
Servidor

15.000

3.3 000 10.000

4.4 000 5.000

19.126.001.1309
Desenvolvimento do Plano de Tecnologia da Informação e 
Comunicação -TIC na Administração Municipal  

20.000

3.3 000 10.000

4.4 000 10.000

04.122.001.2077
Implementação da Modernização e Inovação da Gestão

462.000

3.3 000 392.000

4.4 000 70.000

04.128.006.2085
Valorização, Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal

1.858.000

3.3 000 1.850.000

4.4 000 8.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

04.331.006.2087 Implementação de Política de Saúde para Servidores 112.000
3.3 000 101.000

4.4 000 11.000

04.122.004.2352 Realização de Audiências Públicas Voltadas à Pré-
Elaboração do Orçamento Participativo

1.000

3.3 000 1.000

2550 - Instituto de Previdência do Salvador - PREVIS
255002 - Gerência Administrativa - GEADM

09.122. 45.2000 Administração de Pessoal e Encargos - PREVIS 5.805.000
3.1 050 5.220.000
3.3 050 585.000

09.122. 45.2001
Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
PREVIS

5.136.000

3.3 000 1.000.000
3.3 050 3.986.000
4.4 050 150.000

09.131. 45.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 20.000
3.3 050 20.000

09.122. 01.1094 Modernização das Instalações Físicas do PREVIS 460.000
3.3 050 200.000
4.4 050 260.000

09.241. 43.2093
Previdência aos Beneficiários nos Programas Sociais do 
PREVIS

193.000

3.3 050 193.000

09.272. 45.2509 Concessão de Benefícios 406.606.000
3.1 000 146.055.000
3.1 006 19.501.000
3.1 050 241.050.000

28.123. 46.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 3.300.000
3.3 050 3.300.000

28.846. 46.2902 Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais
9.500.000

3.1 050 9.500.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

2571 - Companhia de Governança Eletrônica do Salvador - COGEL
257102 - Diretoria Administrativa Financeira - DIRAF

23.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - COGEL 12.418.000
3.1 000 11.464.000

3.3 000 954.000

23.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
COGEL

2.839.000

3.3 000 324.000

3.3 050 2.339.000

4.4 000 16.000

4.4 050 160.000

04.123.045.2525 Participação em Constituição ou Aumento de Capital 40.000
4.5 050 40.000

23.126.006.1164 Valorização de Pessoal em Novas Tecnologias 125.000
3.3 050 125.000

23.126.005.1165 Implantação de Infovias no Município 1.036.000
3.3 050 586.000

4.4 050 450.000

23.126.005.1166 Integração e Padronização da TIC na Máquina 
Administrativa

1.182.000

3.3 000 10.000

3.3 050 662.000

4.4 000 10.000

4.4 050 500.000

23.126.005.1167 Implantação de Unidades Temáticas de Geotecnologias 
para a Cidade

33.000

3.3 050 33.000

23.126.005.1168 Instalação da TIC para Inclusão Sócio-Digital 33.000
3.3 050 23.000

4.4 050 10.000

23.126.005.1169 Implantação da TIC para Educação Corporativa 33.000
3.3 050 33.000

23.126.001.1173 Ampliação das Instalações Físicas da COGEL 166.000
3.3 050 150.000

4.4 050 16.000

23.126.005.1175 Informação, Educação e Comunicação Social em 
Informatização

80.000

3.3 050 80.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

23.126.005.1191
Implantação de Soluções Tecnológicas para a Gestão do 
Atendimento e Relacionamento com o Cidadão

70.000

3.3 050 40.000

4.4 050 30.000

23.126.005.1307 Disponibilização de Soluções da TIC para Educação 
Corporativa

37.000

3.3 050 37.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 33.000
3.3 050 33.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

153.000

3.1 050 53.000

3.3 050 100.000

28.843.046.2903 Operações Especiais - Encargos da Dívida Pública 820.000
3.2 000 240.000

4.6 000 580.000

 28 - Secretaria Municipal de Comunicação- SECOM
2800002-Assessoria Extratégica de Gestão - ASSEG

24.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SECOM 5.494.000
3.1 000 5.083.000

3.3 000 411.000

04.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SECOM

129.000

3.3 000 118.000

4.4 000 11.000

24.131.001.1005 Credenciamento da Imprensa para o Carnaval 15.000
3.3 000 10.000

4.4 000 5.000

24.131.001.2006 Modernização da Comunicação da PMS 15.000
3.3 000 10.000

4.4 000 5.000

24.131.045.2526 Divulgação de Editais e Outras Matérias Legais 11.000
3.3 000 11.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

23.126.005.1191
Implantação de Soluções Tecnológicas para a Gestão do 
Atendimento e Relacionamento com o Cidadão

70.000

3.3 050 40.000

4.4 050 30.000

23.126.005.1307 Disponibilização de Soluções da TIC para Educação 
Corporativa

37.000

3.3 050 37.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 33.000
3.3 050 33.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

153.000

3.1 050 53.000

3.3 050 100.000

28.843.046.2903 Operações Especiais - Encargos da Dívida Pública 820.000
3.2 000 240.000

4.6 000 580.000

 28 - Secretaria Municipal de Comunicação- SECOM
2800002-Assessoria Extratégica de Gestão - ASSEG

24.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SECOM 5.494.000
3.1 000 5.083.000

3.3 000 411.000

04.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SECOM

129.000

3.3 000 118.000

4.4 000 11.000

24.131.001.1005 Credenciamento da Imprensa para o Carnaval 15.000
3.3 000 10.000

4.4 000 5.000

24.131.001.2006 Modernização da Comunicação da PMS 15.000
3.3 000 10.000

4.4 000 5.000

24.131.045.2526 Divulgação de Editais e Outras Matérias Legais 11.000
3.3 000 11.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

24.131.045.2527
Campanha de Publicidade em Veículos de Comunicação 
de Massa e Informação Direta ao Público

36.000

3.3 000 36.000

 29 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECULT
290002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

27.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SECULT 450.000
3.1 000 420.000

3.3 000 30.000

27.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SECULT

135.000

3.3 000 115.000

4.4 000 20.000

27.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 150.000
3.3 000 150.000

27.812.027.1013 Implantação e Implementação de Programas de 
Atividades Esportivas 

500.000

3.3 000 350.000

4.4 000 150.000

27.306.027.1014 Desenvolvimento de Projetos de Nutrição e Segurança 
Esportiva

15.000

3.3 000 7.000

4.4 000 8.000

27.244.027.1015
Desenvolvimento de Projetos de Prevenção à Doenças 
Ocupacionais e Crônicas-Degenerativas nas Comunidades

50.000

3.3 000 35.000

4.4 000 15.000

27.812.027.1016 Construção de Equipamentos de Esporte e Lazer nas 
Comunidades

805.000

3.3 000 15.000

4.4 000 790.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

27.812.027.1017 Apoio as Entidades Representativas nas Áreas Esportivas 
e de Lazer

7.000

3.3 000 6.000

4.4 000 1.000

27.812.027.2018 Apoio à Atletas e Delegações Representativas 300.000
3.3 000 300.000

27.812.027.2019
Atração de Eventos Esportivos Nacionais e Internacionais

420.000

3.3 000 416.000

4.4 000 4.000

27.812.027.2135 Requalificação dos Equipamentos de Esporte e Lazer nas 
Comunidades

868.000

3.3 000 130.000

4.4 000 738.000

2910 - Fundo Municipal de Educação - FME
291010 - Gestora do Fundo - GF

12.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FME 466.366.000
3.1 001 78.966.000

3.1 018 362.150.000

3.3 001 5.400.000

3.3 019 19.850.000

12.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos -
FME

4.995.000

3.3 001 4.605.000

3.3 004 100.000

4.4 001 290.000

12.367.025.1024 Desenvolvimento de Política de Educação Integral nas 
Escolas

150.000

3.3 004 50.000

4.4 001 100.000

12.126.025.1028 Promoção da Inclusão Sócio-Digital nas Escolas 
Municipais

13.500.000

3.3 001 13.400.000

4.4 001 100.000

12.366.025.1136 Construção das Unidades Escolares 18.000.000
3.3 001 1.000.000

4.4 001 17.000.000

12.366.044.1260 O Esporte na Rede Municipal de Educação 300.000
3.3 001 200.000

4.4 001 100.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

12.365.025.1328 Implantação de Creches Escolares 5.070.000
3.3 001 270.000

4.4 001 3.150.000

4.4 007 150.000

4.4 022 1.500.000

12.361.029.1350 Formação Inicial e Continuada de Profissionais de 
Educação

368.000

3.3 001 218.000

3.3 004 150.000

12.361.029.2021 Aparelhamento das Escolas Municipais 10.120.000
3.3 001 100.000

4.4 001 8.000.000

4.4 007 20.000

4.4 022 2.000.000

12.361.029.2022 Manutenção das Escolas Municipais 127.729.000
3.3 001 127.429.000

3.3 004 200.000

4.4 001 100.000

12.365.029.2023 Apoio as Escolas Confessionais, Comunitárias e 
Filantrópicas

4.370.000

3.3 001 1.370.000

3.3 019 3.000.000

12.361.029.2025 Desenvolvimento da Alimentação Escolar 17.410.000
3.3 001 710.000

3.3 015 16.500.000

4.4 001 200.000

12.131.029.2027 Informação, Educação e Comunicação Social em 
Educação

6.000.000

3.3 001 5.900.000

3.3 004 100.000

12.365.029.2029 Desenvolvimento da Educação Infantil 33.530.000
3.3 001 33.130.000

4.4 001 400.000

12.366.029.2030 Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos 2.595.000
3.3 001 1.787.000

3.3 007 8.000

3.3 022 800.000

12.361.029.2031
Promoção da Assistência Sócio-Educativa ao Educando

17.100.000

3.3 001 100.000

3.3 004 17.000.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

12.365.025.1328 Implantação de Creches Escolares 5.070.000
3.3 001 270.000

4.4 001 3.150.000

4.4 007 150.000

4.4 022 1.500.000

12.361.029.1350 Formação Inicial e Continuada de Profissionais de 
Educação

368.000

3.3 001 218.000

3.3 004 150.000

12.361.029.2021 Aparelhamento das Escolas Municipais 10.120.000
3.3 001 100.000

4.4 001 8.000.000

4.4 007 20.000

4.4 022 2.000.000

12.361.029.2022 Manutenção das Escolas Municipais 127.729.000
3.3 001 127.429.000

3.3 004 200.000

4.4 001 100.000

12.365.029.2023 Apoio as Escolas Confessionais, Comunitárias e 
Filantrópicas

4.370.000

3.3 001 1.370.000

3.3 019 3.000.000

12.361.029.2025 Desenvolvimento da Alimentação Escolar 17.410.000
3.3 001 710.000

3.3 015 16.500.000

4.4 001 200.000

12.131.029.2027 Informação, Educação e Comunicação Social em 
Educação

6.000.000

3.3 001 5.900.000

3.3 004 100.000

12.365.029.2029 Desenvolvimento da Educação Infantil 33.530.000
3.3 001 33.130.000

4.4 001 400.000

12.366.029.2030 Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos 2.595.000
3.3 001 1.787.000

3.3 007 8.000

3.3 022 800.000

12.361.029.2031
Promoção da Assistência Sócio-Educativa ao Educando

17.100.000

3.3 001 100.000

3.3 004 17.000.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

12.361.029.2032 Ampliação e Recuperação das Unidades Escolares 
Municipais

75.600.000

3.3 001 63.600.000

4.4 001 12.000.000

12.361.029.2033 Desenvolvimento do Ensino Fundamental  com Inclusão 
das Línguas Inglesa e Espanhola 

43.630.000

3.3 001 38.680.000

3.3 007 40.000

3.3 022 4.300.000

4.4 001 610.000

12.128.029.2326 Valorização dos Servidores da Educação Municipal 380.000
3.3 001 360.000

4.4 001 20.000

12.365.029.2327 Ampliação e Recuperação das Creches Escolas 1.330.000

3.3 001 1.010.000

4.4 001 320.000

2930 - Fundação Gregório de Matos - FGM

293002 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

13.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FGM 2.623.000
3.1 000 2.377.000

3.3 000 246.000

13.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
FGM

627.000

3.3 000 613.000

3.3 050 13.000

4.4 000 1.000

13.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 3.000
3.3 000 3.000

13.392.032.1056 Recuperação e Revitalização do Arquivo Histórico 
Municipal

5.000

3.3 000 4.000

4.4 000 1.000

13.392.032.1059 Cidades Irmãs - Promoção do Intercâmbio Cultural 3.000
3.3 000 3.000

13.392.044.1060 Desenvolvimento de Projetos Artísticos Culturais 50.000
3.3 000 4.000

3.3 010 40.000

4.4 000 1.000

4.4 010 5.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

13.126.032.1061 Desenvolvimento Projetos de Inclusão Digital e Audio 
Visual

140.000

3.3 000 5.000

3.3 050 124.000

4.4 000 1.000

4.4 050 10.000

13.392.032.1339 Implementação da Lei nº 6.783/05 1.000
3.3 000 1.000

13.392.032.1342 Instalação de Bibliotecas Municipais 2.000
3.3 000 2.000

13.392.032.2055 Criação, Recuperação, Revitalização e Preservação de 
Sítios Históricos e Centros Culturais

50.000

3.3 000 15.000

3.3 010 32.000

4.4 000 3.000

13.392.032.2057 Incentivo as Atividades Culturais - Lei nº 6.800/2005 4.000
3.3 000 4.000

13.392.032.2058 Incentivo as Atividades Cívicas, Religiosas, Artísticas e 
Culturais

524.000

3.3 000 6.000

3.3 010 518.000

13.122.045.2529 Manutenção de Espaços Culturais 5.000
3.3 000 3.000

4.4 000 2.000

13.122.045.2530 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 8.000
3.3 000 3.000

3.3 010 5.000

13.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

3.000

3.1 000 2.000

3.1 050 1.000

 31 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Prevenção à Violência - SESP
310002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

15.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SESP 34.551.000
3.3 000 34.551.000

15.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SESP

703.000

3.3 000 652.000

4.4 000 51.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

13.126.032.1061 Desenvolvimento Projetos de Inclusão Digital e Audio 
Visual

140.000

3.3 000 5.000

3.3 050 124.000

4.4 000 1.000

4.4 050 10.000

13.392.032.1339 Implementação da Lei nº 6.783/05 1.000
3.3 000 1.000

13.392.032.1342 Instalação de Bibliotecas Municipais 2.000
3.3 000 2.000

13.392.032.2055 Criação, Recuperação, Revitalização e Preservação de 
Sítios Históricos e Centros Culturais

50.000

3.3 000 15.000

3.3 010 32.000

4.4 000 3.000

13.392.032.2057 Incentivo as Atividades Culturais - Lei nº 6.800/2005 4.000
3.3 000 4.000

13.392.032.2058 Incentivo as Atividades Cívicas, Religiosas, Artísticas e 
Culturais

524.000

3.3 000 6.000

3.3 010 518.000

13.122.045.2529 Manutenção de Espaços Culturais 5.000
3.3 000 3.000

4.4 000 2.000

13.122.045.2530 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 8.000
3.3 000 3.000

3.3 010 5.000

13.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

3.000

3.1 000 2.000

3.1 050 1.000

 31 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Prevenção à Violência - SESP
310002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

15.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SESP 34.551.000
3.3 000 34.551.000

15.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SESP

703.000

3.3 000 652.000

4.4 000 51.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

12.361.029.2032 Ampliação e Recuperação das Unidades Escolares 
Municipais

75.600.000

3.3 001 63.600.000

4.4 001 12.000.000

12.361.029.2033 Desenvolvimento do Ensino Fundamental  com Inclusão 
das Línguas Inglesa e Espanhola 

43.630.000

3.3 001 38.680.000

3.3 007 40.000

3.3 022 4.300.000

4.4 001 610.000

12.128.029.2326 Valorização dos Servidores da Educação Municipal 380.000
3.3 001 360.000

4.4 001 20.000

12.365.029.2327 Ampliação e Recuperação das Creches Escolas 1.330.000

3.3 001 1.010.000

4.4 001 320.000

2930 - Fundação Gregório de Matos - FGM

293002 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

13.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FGM 2.623.000
3.1 000 2.377.000

3.3 000 246.000

13.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
FGM

627.000

3.3 000 613.000

3.3 050 13.000

4.4 000 1.000

13.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 3.000
3.3 000 3.000

13.392.032.1056 Recuperação e Revitalização do Arquivo Histórico 
Municipal

5.000

3.3 000 4.000

4.4 000 1.000

13.392.032.1059 Cidades Irmãs - Promoção do Intercâmbio Cultural 3.000
3.3 000 3.000

13.392.044.1060 Desenvolvimento de Projetos Artísticos Culturais 50.000
3.3 000 4.000

3.3 010 40.000

4.4 000 1.000

4.4 010 5.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 100.000
3.3 000 100.000

15.422.026.1110
Implantação dos Núcleos de Abastecimento, Comércio, 
Serviços - NAC`S e de Defesa do Consumidor

10.000

3.3 000 9.000

4.4 000 1.000

15.452.017.1111 Implantação de Camelódromo para o Comércio Informal 
no Centro e Bairros Populares

10.000

3.3 000 7.000

4.4 000 3.000

15.128.017.1113 Implantação de Programas de Capacitação de Feirantes e 
Ambulantes

10.000

3.3 000 9.000

4.4 000 1.000

15.452.017.1114 Implatação do Programa Educativo de Prevenção ao 
Afogamento 

170.000

3.3 000 89.000

4.4 000 81.000

15.452.015.1117 Ordenamento do Comércio Informal em Área Urbana 60.000
3.3 000 50.000

4.4 000 10.000

15.452.019.1119 Padronização e Ordenamento de Barracas de Praia da 
Orla Marítima

10.000

3.3 000 9.000

4.4 000 1.000

15.452.008.1157 Realização de Campanhas de Educação Ambiental 
Relacionadas ao Lixo

81.000

3.3 000 81.000

15.452.019.1356 Implantação de Cemitério 10.000
3.3 000 7.000

4.4 000 3.000

15.452.017.1357 Implantação de Mercado Popular 10.000
3.3 000 7.000

4.4 000 3.000

15.452.035.2112
Manutenção e Conservação dos Mercados, Feiras Livres 

41.000

3.3 000 40.000

4.4 000 1.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.452.035.2115 Padronização de Barracas no Carnaval e em Festas 
Populares

1.342.000

3.3 000 1.341.000

4.4 000 1.000

15.452.019.2118 Manutenção e Conservação de Cemitérios 42.000
3.3 000 40.000

4.4 000 2.000

15.452.019.2120 Manutenção e Conservação do Salvamar 321.000
3.3 000 171.000

4.4 000 150.000

15.422.026.2121 Ações de Defesa do Consumidor 8.000
3.3 000 7.000

4.4 000 1.000

15.452.019.2142 Fiscalização e Licenciamento do Comércio Informal 33.000
3.3 000 32.000

4.4 000 1.000

15.452.012.2158 Manutenção dos Serviços de Limpeza e Transbordo 274.111.000
3.3 000 274.010.000

4.4 000 101.000

15.452.012.2159 Realização de Coleta Alternativa em Áreas de Difícil 
Acesso

3.000

3.3 000 3.000

15.452.012.2160 Gestão Diferenciada de Entulho 2.000
3.3 000 1.000

4.4 000 1.000

15.452.012.2162 Manutenção do Aterro Sanitário 66.485.000
3.3 000 66.484.000

4.4 000 1.000

3114 - Fundo de Custeio da Iluminação Pública - FUNCIP
311410 - Gestora do Fundo - GF

15.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
FUNCIP

150.000

3.3 017 133.000

4.4 017 17.000

15.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 100.000
3.3 017 100.000

15.452.019.1082 Ampliação, Recuperação e Implantação da Iluminação 
Pública nos Espaços Públicos

13.500.000

3.3 017 13.480.000

4.4 017 20.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.452.007.2083 Aferição do Consumo de Iluminação Pública 31.200.000
3.3 017 31.200.000

15.452.007.2084 Iluminação nas Festividades 5.050.000
3.3 017 5.050.000

15.452.007.2086 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 18.000.000
3.3 017 18.000.000

3161 - Superintendência de Segurança Urbana e Prevenção a Violência - SUSPREV
316102 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

06.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SUSPREV 58.000.000
3.1 000 49.422.000

3.3 000 6.990.000

06.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SUSPREV

2.905.000

3.3 000 1.876.000

4.4 000 13.000

4.4 007 16.000

4.4 024 1.000.000

06.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.000
3.3 000 1.000

06.182.021.1037 Desenvolvimento de Projetos de Prevenção à Violência na 
Comunidade

23.000

3.3 000 21.000

4.4 000 2.000

06.182.021.1039 Implementação de Projeto de Comunicação e Sistema de 
Informação

275.000

3.3 000 274.000

4.4 000 1.000

06.182.021.2262 Proteção do Patrimônio Público Municipal 854.000
3.3 000 852.000

4.4 000 2.000

06.182.021.2264 Desenvolvimento de Ações Conjuntas com Órgãos da 
PMS 

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

06.182.006.2265
Capacitação e Valorização dos Servidores da SUSPREV

1.896.000

3.3 000 45.000

3.3 007 24.000

3.3 024 1.823.000

4.4 000 4.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.452.007.2083 Aferição do Consumo de Iluminação Pública 31.200.000
3.3 017 31.200.000

15.452.007.2084 Iluminação nas Festividades 5.050.000
3.3 017 5.050.000

15.452.007.2086 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 18.000.000
3.3 017 18.000.000

3161 - Superintendência de Segurança Urbana e Prevenção a Violência - SUSPREV
316102 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

06.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SUSPREV 58.000.000
3.1 000 49.422.000

3.3 000 6.990.000

06.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SUSPREV

2.905.000

3.3 000 1.876.000

4.4 000 13.000

4.4 007 16.000

4.4 024 1.000.000

06.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.000
3.3 000 1.000

06.182.021.1037 Desenvolvimento de Projetos de Prevenção à Violência na 
Comunidade

23.000

3.3 000 21.000

4.4 000 2.000

06.182.021.1039 Implementação de Projeto de Comunicação e Sistema de 
Informação

275.000

3.3 000 274.000

4.4 000 1.000

06.182.021.2262 Proteção do Patrimônio Público Municipal 854.000
3.3 000 852.000

4.4 000 2.000

06.182.021.2264 Desenvolvimento de Ações Conjuntas com Órgãos da 
PMS 

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

06.182.006.2265
Capacitação e Valorização dos Servidores da SUSPREV

1.896.000

3.3 000 45.000

3.3 007 24.000

3.3 024 1.823.000

4.4 000 4.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

06.122.045.2528 Adequação das Instalações Físicas da SUSPREV 5.000
3.3 000 4.000

4.4 000 1.000

3173 - Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB
317302 - Diretoria Administrativa Financeira e Comercial - DIRAF

15.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - LIMPURB 38.480.000
3.1 000 33.854.000

3.3 000 4.626.000

15.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
LIMPURB

2.002.000

3.3 000 1.692.000

3.3 052 308.000

4.4 052 2.000

15.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 8.000
3.3 000 8.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 110.000
3.3 052 110.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

8.107.000

3.1 000 8.100.000

3.3 000 7.000

28.843.046.2903 Operações Especiais - Encargos da Dívida Pública 713.000
3.2 000 113.000

4.6 000 600.000

 32 - Secretaria Municipal dos Transportes Urbanos e Infra - Estrutura - SETIN
320002 - Assessoria Estratégia de Gestão - ASSEG

15.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SETIN 7.023.000
3.1 000 6.483.000

3.3 000 540.000

15.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SETIN

418.000

3.3 000 368.000

4.4 000 50.000

15.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 11.000
3.3 000 11.000

15.451.019.1171 Implementação do Plano Diretor de Encosta 20.000
3.3 000 20.000

15.451.019.1172 Implementação do Plano de Saneamento Básico 20.000
3.3 000 20.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

26.451.020.1174 Implementação de Projetos de Engenharia de Tráfego em 
Corredores e Pontos Críticos 

35.000

3.3 000 35.000

15.451.020.1176 Implementação de Projetos de Vias Estruturantes 20.000
3.3 000 20.000

26.453.019.1179 Implementação de Projetos de Ampliação dos 
Equipamentos do Sistema de Transporte Público de 
Passageiro - STPP

6.000

3.3 000 3.000

4.4 000 3.000

26.453.019.1180 Implementação de Projetos da Rede Integrada de 
Transportes - RIT

20.000

3.3 000 20.000

16.182.022.1188 Implementação de Programas de Defesa Civil 12.000
3.3 000 12.000

16.182.022.1189 Implementação de Programas de Prevenção e 
Emergencia Contra Sinistro 

10.000

3.3 000 5.000

4.4 000 5.000

15.451.020.1315 Implementação de Projeto de Mobilidade no 
Centro/Adjacências

9.000

3.3 000 5.000

4.4 000 4.000

15.122.001.2314 Modernização das Instalações Físicas da SETIN 70.000
3.3 000 5.000

4.4 000 65.000

15.182.022.2338 Realização de Ações de Defesa Civil 176.000
3.3 000 166.000

4.4 000 10.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

3263 - Superintendência de Trânsito e Transporte do Salvador  - TRANSALVADOR
326302 - Gerência Administrativa e Financeira - GERAF

26.122.045.2000
Administração de Pessoal e Encargos - TRANSALVADOR

63.652.000

3.1 000 54.720.000

3.1 050 932.000

3.3 000 7.280.000

3.3 050 720.000

26.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
TRANSALVADOR

27.452.000

3.3 050 27.352.000

4.4 050 100.000

26.453.020.1040 Implementação do Sistema Integrado Multimodal do 
Transporte Público Metropolitano

2.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

26.453.020.1041 Implantação de Tecnologias e Sistemas para 
Monitoramento, Controle, Fiscalização, Análise e 
Intervenção nas Áreas de Trânsito e Transporte

2.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

15.453.020.1052 Implantação do Projeto de Engenharia em Corredores e 
Pontos Críticos

1.462.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.461.000

26.451.001.1053 Centralização  das Unidades da TRANSALVADOR 1.000
3.3 050 1.000

26.453.020.1192 Revitalização de Equipamentos Urbanos Relacionados ao 
Sistema de Transporte e Trânsito

2.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

26.453.020.1194 Reestruturação dos Estacionamentos Público 2.000
3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

26.452.021.1196 Implantação do Sistema de Segurança nos Equipamentos 
Urbanos de Transporte

2.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

26.453.020.1201 Reestruturação e Reordenamento da Rede de Linhas do 
Sistema de Transporte Coletivo de Ônibus - STCO

1.000

3.3 050 1.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

3263 - Superintendência de Trânsito e Transporte do Salvador  - TRANSALVADOR
326302 - Gerência Administrativa e Financeira - GERAF

26.122.045.2000
Administração de Pessoal e Encargos - TRANSALVADOR

63.652.000

3.1 000 54.720.000

3.1 050 932.000

3.3 000 7.280.000

3.3 050 720.000

26.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
TRANSALVADOR

27.452.000

3.3 050 27.352.000

4.4 050 100.000

26.453.020.1040 Implementação do Sistema Integrado Multimodal do 
Transporte Público Metropolitano

2.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

26.453.020.1041 Implantação de Tecnologias e Sistemas para 
Monitoramento, Controle, Fiscalização, Análise e 
Intervenção nas Áreas de Trânsito e Transporte

2.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

15.453.020.1052 Implantação do Projeto de Engenharia em Corredores e 
Pontos Críticos

1.462.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.461.000

26.451.001.1053 Centralização  das Unidades da TRANSALVADOR 1.000
3.3 050 1.000

26.453.020.1192 Revitalização de Equipamentos Urbanos Relacionados ao 
Sistema de Transporte e Trânsito

2.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

26.453.020.1194 Reestruturação dos Estacionamentos Público 2.000
3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

26.452.021.1196 Implantação do Sistema de Segurança nos Equipamentos 
Urbanos de Transporte

2.000

3.3 050 1.000

4.4 050 1.000

26.453.020.1201 Reestruturação e Reordenamento da Rede de Linhas do 
Sistema de Transporte Coletivo de Ônibus - STCO

1.000

3.3 050 1.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

26.453.020.1202 Sistema de Fiscalização de Trânsito 7.030.000
3.3 050 7.030.000

04.122.006.2051 Capacitação e Valorização dos Servidores da 
TRANSALVADOR

2.000

3.3 050 2.000

26.453.018.2054 Realização de Campanhas e Ações Educativas na Área de 
Trânsito e Transporte Público

2.000

3.3 050 2.000

26.453.020.2198 Manutenção do Sistema de Transporte Vertical 1.885.000
3.3 050 1.884.000

4.4 050 1.000

26.453.020.2199 Manutenção das Estações, Terminais, Abrigos e 
Passarelas 

483.000

3.3 050 482.000

4.4 050 1.000

26.453.020.2200 Manutenção do Sistema de Sinalização de Trânsito 5.810.000
3.3 050 5.805.000

4.4 050 5.000

26.453.020.2203 Manutenção do Sistema Semafôrico 2.922.000
3.3 050 2.921.000

4.4 050 1.000

26.131.020.2329 Informação, Educação e Comunicação Social em Trânsito 
e Transporte

80.000

3.3 050 80.000

26.123.045.2534 Integralização do FUNSET 1.000
3.3 050 1.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 450.000
3.3 050 450.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

51.000

3.1 050 1.000

3.3 050 50.000

3264 - Superintendência de Conservação e Obras Públicas do Salvador - SUCOP
326402 - Gerência Administrativa e Financeira - GERAF

15.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SUCOP 49.383.000
3.1 000 44.768.000

3.3 000 4.615.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SUCOP

14.442.000

3.3 000 14.022.000

3.3 050 20.000

4.4 000 400.000

15.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 900.000
3.3 000 900.000

15.122.019.1125
Ampliação e Reforma das Instalações Físicas da SUCOP

500.000

3.3 000 50.000

4.4 000 450.000

15.451.019.1126 Contrução e Recuperação de Prédios Públicos 450.000
4.4 000 188.000

4.4 007 12.000

4.4 024 250.000

15.451.019.1127 Implantação de Infraestrutura Viária 31.550.000
3.3 000 50.000

3.3 024 50.000

4.4 000 1.050.000

4.4 007 1.750.000

4.4 013 1.500.000

4.4 024 25.445.000

4.4 030 200.000

4.4 024 1.505.000

15.451.019.1129 Construção e Recuperação de  Obras de Arte 3.690.000
3.3 000 2.400.000

3.3 016 20.000

3.3 030 20.000

4.4 007 50.000

4.4 024 1.200.000

15.451.019.1131 Estabilização de Encostas 22.152.000
3.3 000 50.000

3.3 024 102.000

4.4 000 1.950.000

4.4 007 850.000

4.4 013 1.000.000

4.4 016 1.600.000

4.4 024 15.100.000

4.4 030 1.500.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.451.019.1132
Requalificação do Sistema de Micro e Macro Drenagem

39.415.000

3.3 000 3.875.000

3.3 013 1.793.000

3.3 016 200.000

3.3 030 4.000.000

4.4 000 150.000

4.4 007 1.265.000

4.4 013 500.000

4.4 016 1.832.000

4.4 024 25.300.000

4.4 030 500.000

15.451.019.1133 Requalificação de Espaços Públicos 15.278.000
3.3 000 3.800.000

3.3 016 500.000

3.3 042 2.938.000

4.4 024 7.540.000

4.4 000 500.000

15.482.013.1134 Implantação de Unidades Habitacionais 10.550.000
3.3 000 100.000

4.4 000 1.900.000

4.4 007 400.000

4.4 024 8.000.000

4.4 030 150.000

15.451.019.1498 Elaborar Estudos e Projetos de Engenharia 16.500.000
3.3 000 100.000

4.4 000 2.400.000

4.4 024 13.700.000

4.4 030 300.000

15.512.019.2124 Manutenção da Usina de Asfalto 1.690.000
3.3 030 1.000.000

3.3 000 690.000

15.451.019.2128 Recuperação e Conservação da Malha Viária 34.196.000
3.3 000 22.168.000

3.3 013 3.000.000

3.3 016 500.000

3.3 030 1.728.000

4.4 000 6.000.000

4.4 013 300.000

4.4 016 300.000

4.4 030 200.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 20.000
3.3 050 20.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.451.019.1132
Requalificação do Sistema de Micro e Macro Drenagem

39.415.000

3.3 000 3.875.000

3.3 013 1.793.000

3.3 016 200.000

3.3 030 4.000.000

4.4 000 150.000

4.4 007 1.265.000

4.4 013 500.000

4.4 016 1.832.000

4.4 024 25.300.000

4.4 030 500.000

15.451.019.1133 Requalificação de Espaços Públicos 15.278.000
3.3 000 3.800.000

3.3 016 500.000

3.3 042 2.938.000

4.4 024 7.540.000

4.4 000 500.000

15.482.013.1134 Implantação de Unidades Habitacionais 10.550.000
3.3 000 100.000

4.4 000 1.900.000

4.4 007 400.000

4.4 024 8.000.000

4.4 030 150.000

15.451.019.1498 Elaborar Estudos e Projetos de Engenharia 16.500.000
3.3 000 100.000

4.4 000 2.400.000

4.4 024 13.700.000

4.4 030 300.000

15.512.019.2124 Manutenção da Usina de Asfalto 1.690.000
3.3 030 1.000.000

3.3 000 690.000

15.451.019.2128 Recuperação e Conservação da Malha Viária 34.196.000
3.3 000 22.168.000

3.3 013 3.000.000

3.3 016 500.000

3.3 030 1.728.000

4.4 000 6.000.000

4.4 013 300.000

4.4 016 300.000

4.4 030 200.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 20.000
3.3 050 20.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

11.300.000

3.1 000 6.000.000

3.3 000 5.300.000

28.843.046.2903 Operações Especiais - Encargos da Dívida Pública 27.050.000
3.2 000 3.050.000

4.6 000 24.000.000

3274 - Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL
327402 - Gerência Administrativo Financeiro - GERAF

22.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - DESAL 8.781.000
3.1 000 7.341.000

3.1 050 190.000

3.3 000 750.000

3.3 050 500.000

22.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
DESAL

1.797.000

3.3 000 1.092.000

3.3 050 584.000

3.3 051 100.000

4.4 000 10.000

4.4 050 11.000

22.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.000
3.3 000 1.000

22.451.044.1089 Execução de Serviços Especiais 6.000
3.3 000 2.000

3.3 050 3.000

4.4 000 1.000

22.451.019.2042 Fabricação e Montagem de Peças Pré-Moldadas 
(Argamassa e Concreto)

230.000

3.3 000 60.000

3.3 050 110.000

3.3 051 50.000

4.4 050 10.000

i
22.451.019.2065 Fabricação e Montagem de Peças Pré-Fabricadas 

(Metálica)
300.000

3.3 000 85.000

3.3 050 100.000

3.3 051 100.000

4.4 000 5.000

4.4 050 10.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

22.451.019.2066 Construção e Recuperação de Passarelas 169.000
3.3 000 75.000

3.3 050 50.000

3.3 051 39.000

4.4 000 5.000

22.451.019.2068 Construção e Recuperação de Edificações Públicas 370.000
3.3 000 100.000

3.3 050 160.000

3.3 051 100.000

4.4 050 10.000

22.451.019.2069 Construção e Requalificação de Espaços Urbanos e 
Praças Públicas

330.000

3.3 000 100.000

3.3 050 110.000

3.3 051 100.000

4.4 050 20.000

22.451.019.2088
Recuperação e Manutenção de Logradouros Públicos

250.000

3.3 000 50.000

3.3 050 100.000

3.3 051 90.000

4.4 051 10.000

22.451.019.2090
Implementação de Etapas no Programa "Operação Chuva"

2.000

3.3 000 2.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 20.000
3.3 050 20.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

2.000

3.1 000 1.000

3.1 050 1.000

28.843.046.2903 Operações Especiais - Encargos da Dívida Pública 380.000
3.2 000 70.000

3.2 050 30.000

4.6 000 250.000

4.6 050 30.000

 33 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente - SEDHAM
330002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

16.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SEDHAM 5.132.000
3.1 000 4.701.000

3.3 000 431.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

22.451.019.2066 Construção e Recuperação de Passarelas 169.000
3.3 000 75.000

3.3 050 50.000

3.3 051 39.000

4.4 000 5.000

22.451.019.2068 Construção e Recuperação de Edificações Públicas 370.000
3.3 000 100.000

3.3 050 160.000

3.3 051 100.000

4.4 050 10.000

22.451.019.2069 Construção e Requalificação de Espaços Urbanos e 
Praças Públicas

330.000

3.3 000 100.000

3.3 050 110.000

3.3 051 100.000

4.4 050 20.000

22.451.019.2088
Recuperação e Manutenção de Logradouros Públicos

250.000

3.3 000 50.000

3.3 050 100.000

3.3 051 90.000

4.4 051 10.000

22.451.019.2090
Implementação de Etapas no Programa "Operação Chuva"

2.000

3.3 000 2.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 20.000
3.3 050 20.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

2.000

3.1 000 1.000

3.1 050 1.000

28.843.046.2903 Operações Especiais - Encargos da Dívida Pública 380.000
3.2 000 70.000

3.2 050 30.000

4.6 000 250.000

4.6 050 30.000

 33 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente - SEDHAM
330002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

16.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SEDHAM 5.132.000
3.1 000 4.701.000

3.3 000 431.000
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Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

16.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SEDHAM

153.000

3.3 000 147.000

4.4 000 6.000

15.127.007.1246 Urbanização de Bairros Populares 11.000
3.3 000 5.000

4.4 007 5.000

4.4 024 1.000

16.482.013.1248 Regularização Fundiária e Urbanística em Áreas de 
Ocupação Informal

207.000

3.3 000 1.000

3.3 013 206.000

15.127.044.1250 Elaboração de Projetos de Requalificação Urbana de 
Áreas Estratégicas

2.000

3.3 000 1.000

4.4 000 1.000

16.482.013.1253 Assistência Técnica para Melhorias Habitacionais 107.000
3.3 007 8.000

3.3 024 89.000

4.4 024 10.000

15.126.001.1302
Implementação do Sistema de Informação Municipal - SIM

2.000

3.3 000 1.000

4.4 000 1.000

16.482.019.2257 Indenização e Desapropriação de Imóveis 24.000
3.3 000 8.000

4.4 000 16.000

3332 - Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF
333202 - Gerencia Administrativo Financeiro - GERAF

15.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FMLF 7.635.000
3.1 000 7.065.000

3.3 000 570.000

15.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
FMLF

500.000

3.3 050 480.000

4.4 050 20.000

15.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 35.000
3.3 000 35.000

15.451.007.1043 Elaboração de Projetos de Melhoria da Mobilidade Urbana 
e da Acessibilidade

100.000

3.3 050 100.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.543.011.1044 Elaboração de Projetos de Requalificação de Espaços 
Públicos

100.000

3.3 000 30.000

3.3 050 70.000

15.543.032.1045 Requalificação de Áreas de Valor Ambiental, Paisagístico, 
Sócio-Cultural e Turístico

404.000

3.3 050 100.000

4.4 000 100.000

4.4 050 204.000

15.541.007.1046 Desenvolvimento de Projetos Urbanísticos e 
Arquitetônicos de Habitação de Interesse Social

1.000

3.3 050 1.000

15.541.007.1047 Elaboração de Projetos de Requalificação de Espaços 
Estruturantes

100.000

3.3 000 50.000

3.3 050 50.000

15.541.013.1048 Implementação da Gestão Financeira do "Programa de 
Regularização de Zonas Especiais de Interesse Social-
ZEIS"

93.000

3.3 052 93.000

15.451.007.1049 Elaboração de Projetos Arquitetônicos de Equipamentos 
Públicos

1.000

3.3 050 1.000

15.451.044.1050 Elaboração de Projetos Urbanísticos de Arquitetura 1.000
3.3 050 1.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 180.000
3.1 050 180.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

150.000

3.1 000 150.000

3357 - Superintendência de Controle e Ordenamento do Uso do Solo do Município - SUCOM
335702 - Gerência Administrativo Financeiro - GERAF

15.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SUCOM 21.500.000
3.1 050 20.400.000

3.3 050 1.100.000

15.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SUCOM

17.203.000

3.3 050 17.163.000

4.4 050 40.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 500.000
3.3 050 500.000

15.126.001.1062 Modernização dos Sistemas de Controle da Gestão 2.905.000
3.3 050 2.505.000

4.4 050 400.000

15.452.007.1063 Atendimento as Comunidades no Processo de 
Desenvolvimento Local, Quanto ao Uso e Ocupação do 
Solo

3.432.000

3.3 050 3.402.000

4.4 050 30.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 500.000
3.3 050 500.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

2.000

3.3 050 2.000

3359 - Superintendência do Meio Ambiente - SMA
335902 - Gerência Administrativo Financeiro - GERAF

18.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SMA 5.235.000
3.1 000 4.665.000

3.3 000 570.000

18.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SMA

919.000

3.3 000 187.000

3.3 050 675.000

4.4 050 57.000

18.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.000
3.3 000 1.000

18.541.008.1138
Desenvolvimento de Programas de Educação Ambiental

2.000

3.3 000 2.000

18.541.012.1139 Elaboração e Implemetação  do Plano de Saneamento 
Ambiental 

2.000

3.3 000 2.000

18.541.009.1150 Implantação do Programa de Gestão Ambiental da Região 
Insular

2.000

3.3 000 2.000

18.541.009.1151 Elaboração do Plano Diretor de Arborização e Áreas 
Verdes

1.000

3.3 000 1.000

18.541.009.1152 Implantação de Projeto  do Passivo Ambiental 2.000
3.3 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

15.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 500.000
3.3 050 500.000

15.126.001.1062 Modernização dos Sistemas de Controle da Gestão 2.905.000
3.3 050 2.505.000

4.4 050 400.000

15.452.007.1063 Atendimento as Comunidades no Processo de 
Desenvolvimento Local, Quanto ao Uso e Ocupação do 
Solo

3.432.000

3.3 050 3.402.000

4.4 050 30.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 500.000
3.3 050 500.000

28.846.046.2902
Operações Especiais - Atendimento a Sentenças Judiciais

2.000

3.3 050 2.000

3359 - Superintendência do Meio Ambiente - SMA
335902 - Gerência Administrativo Financeiro - GERAF

18.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SMA 5.235.000
3.1 000 4.665.000

3.3 000 570.000

18.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SMA

919.000

3.3 000 187.000

3.3 050 675.000

4.4 050 57.000

18.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 1.000
3.3 000 1.000

18.541.008.1138
Desenvolvimento de Programas de Educação Ambiental

2.000

3.3 000 2.000

18.541.012.1139 Elaboração e Implemetação  do Plano de Saneamento 
Ambiental 

2.000

3.3 000 2.000

18.541.009.1150 Implantação do Programa de Gestão Ambiental da Região 
Insular

2.000

3.3 000 2.000

18.541.009.1151 Elaboração do Plano Diretor de Arborização e Áreas 
Verdes

1.000

3.3 000 1.000

18.541.009.1152 Implantação de Projeto  do Passivo Ambiental 2.000
3.3 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

18.541.009.1153 Elaboração de Programa de Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo - MDL

1.000

3.3 000 1.000

18.541.009.2140 Implantação do Sistema de Monitoramento Ambiental 2.000
3.3 000 2.000

18.541.009.2148 Mordenização do Sistema de Licenciamento e 
Fiscalização Ambiental

1.000

3.3 000 1.000

18.541.045.2531 Manutenção do Jardim Botânico 1.000
3.3 000 1.000

 26 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Direitos do Cidadão - SETAD
260002 - Assessoria Estratégica de Gestão - ASSEG

08.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - SETAD 12.154.000
3.1 000 11.230.000

3.3 000 924.000

08.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
SETAD

533.000

3.3 000 521.000

4.4 000 12.000

14.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 40.000
3.3 000 40.000

14.422.026.1267 Ampliação e Implantação da Estrutura de Suporte do 
Bolsa Família

2.000

3.3 000 1.000

4.4 000 1.000

14.422.026.1269 Ampliação e Implantação dos Serviços de Proteção Social 
Básica Voltados para Crianças, Adolescentes, Famílias e 
Idosos

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

08.422.030.1273 Ampliação e Implantação dos Serviços de Proteção Social 
Especial Voltados para Crianças, Adolescentes, Famílias, 
Idosos e Deficientes

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

14.243.030.1277 Implantação de Conselhos Tutelares 3.000
3.3 000 1.000

4.4 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

14.422.033.1288 Implantação de Novos Serviços de Atendimento à 
População em Situação de Rua

26.000

3.3 000 20.000

4.4 000 6.000

14.422.033.1291 Desenvolvimento de Projetos de Promoção à Cidadania e 
Direitos Humanos

2.000

3.3 000 2.000

14.306.035.1293 Ampliação e Implantação dos Projetos de Segurança 
Alimentar e Nutricional

473.000

3.3 000 2.000

3.3 007 1.000

3.3 024 400.000

4.4 024 70.000

14.334.017.1295 Implantação do Serviço de Intermediação de Mão de Obra - 
IMO

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

14.334.017.1296 Manutenção das Unidades Descentralizadas de 
Qualificação Social e Profissional

4.000

3.3 000 3.000

4.4 000 1.000

14.334.017.1297
Modernização, Ampliação e Implantação das Unidades 
Descentralizadas de Qualificação Social e Profissional

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

14.334.017.1299 Desenvolvimento de Projetos de Fomento à Economia 
Popular e Solidária

3.000

3.3 000 3.000

11.334.017.1300 Desenvolvimento de Projetos de Fomento ao 
Empreendedorismo

3.000

3.3 000 3.000

11.334.017.1306 Desenvolvimento de Projetos de Fomento à Aquicultura e 
Pesca

3.000

3.3 000 3.000

08.243.033.1318 Implantação de Novos Serviços de Atendimento a 
Crianças e Adolescentes em Situação de Rua

2.000

3.3 000 2.000

14.422.033.1348
Implementação de Ações Voltadas a Garantia de Direitos, 
combate a Homofobia e Proteção da População LGBT

2.000

3.3 000 2.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

08.122.004.2258 Manutenção dos Conselhos de Direitos 2.000
3.3 000 1.000

4.4 000 1.000

14.422.026.2268
Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica 
Voltados para Crianças, Adolescentes, Famílias e Idosos

2.000

3.3 000 1.000

4.4 000 1.000

08.422.030.2272 Manutenção dos Serviços de Proteção Social Especial 
Voltados para Crianças, Adolescentes, Famílias, Idosos e 
Deficientes

604.000

3.3 000 603.000

4.4 000 1.000

08.243.030.2275
Administração e Manutenção dos Conselhos Tutelares

2.862.000

3.1 000 2.816.000

3.3 000 31.000

4.4 000 15.000

14.422.033.2278 Manutenção do Atendimento à População em Situação de 
Rua

1.033.000

3.3 000 1.032.000

4.4 000 1.000

14.422.033.2289
Serviços da SETAD Disponibilizados nas Comunidades 

2.000

3.3 000 2.000

14.421.033.2290 Manutenção e Ampliação dos Benefícios Eventuais e 
Continuados

856.000

3.3 000 855.000

4.4 000 1.000

14.306.035.2292 Manutenção das Atividades de Segurança Alimentar e 
Nutricional

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

14.334.017.2294 Manutenção dos Serviços de Intermediação de Mão de 
Obra - IMO

3.133.000

3.3 000 782.000

3.3 007 104.000

3.3 024 2.027.000

4.4 024 220.000

14.334.017.2298 Manutenção dos Projetos de Qualificação Social e 
Profissional

1.177.000

3.3 000 1.000

3.3 007 73.000

3.3 024 1.103.000
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DIÁRIO OFICIAL DO

DECRETOS SIMPLES 
DECRETOS de 21 de janeiro de 2013

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar nomeado, desde 01/01/2013, o Procurador FRANCISCO BERTINO 
BEZERRA DE CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de Procurador Chefe, Grau 54, 
da Especializada Cível e de Atos e Contratos - Procuradoria Cível Administrativa e Trabalhista da 
Procuradoria Geral do Município do Salvador.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 02/01/2013, IVANILDO BARBOSA DIAS para exercer o 
cargo em comissão de Subsecretário, Grau 58, da Secretaria Municipal de Ordem Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :

Nomear, interinamente, JOÃO LUIS GOMES DE MORAIS para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador, Grau 54, da Coordenadoria de Salvamento Marítimo da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, JARDIEL LUQUINE DA 
SILVA FILHO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerado, a pedido, desde 01/01/2013, CARLOS ALBERTO BATISTA 
NEVES FILHO, do cargo em comissão de Assessor do Secretário, da Subsecretaria da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerado, desde 01/01/2013, ANTONIO CÉSAR DE SCHOUCAIR 
JAMBEIRO, do cargo em comissão de Assessor Especial, da Subsecretaria da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Prevenção à Violência, atual Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, tendo em vista a extinção do mesmo através da Lei nº 8.376/2012, publicada no DOM 
de 25 e 26/12/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 01/01/2013, ENILZA FERNANDES ROCHA, 
do cargo em comissão de Assessor Especial, da  Subsecretaria  da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 02/01/2013, GILMARA LEÃO XAVIER do 
cargo em comissão de Assessor do Secretário, da Subsecretaria da Secretaria Municipal da 
Reparação.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerados, desde 01/01/2013, os servidores abaixo relacionados, dos 
cargos em comissão da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Direitos do 
Cidadão, atual Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, tendo em vista 
a extinção dos mesmos através da Lei nº 8.376/2012, publicada no DOM de 25 e 26/12/2012:

Alan Figueiredo Pereira Rocha
Diretor Geral de Trabalho e Geração de Renda

Roberta Cristina Araujo Padre Rangel
Diretor Geral de Assistência Social e Direitos do Cidadão

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

08.122.004.2258 Manutenção dos Conselhos de Direitos 2.000
3.3 000 1.000

4.4 000 1.000

14.422.026.2268
Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica 
Voltados para Crianças, Adolescentes, Famílias e Idosos

2.000

3.3 000 1.000

4.4 000 1.000

08.422.030.2272 Manutenção dos Serviços de Proteção Social Especial 
Voltados para Crianças, Adolescentes, Famílias, Idosos e 
Deficientes

604.000

3.3 000 603.000

4.4 000 1.000

08.243.030.2275
Administração e Manutenção dos Conselhos Tutelares

2.862.000

3.1 000 2.816.000

3.3 000 31.000

4.4 000 15.000

14.422.033.2278 Manutenção do Atendimento à População em Situação de 
Rua

1.033.000

3.3 000 1.032.000

4.4 000 1.000

14.422.033.2289
Serviços da SETAD Disponibilizados nas Comunidades 

2.000

3.3 000 2.000

14.421.033.2290 Manutenção e Ampliação dos Benefícios Eventuais e 
Continuados

856.000

3.3 000 855.000

4.4 000 1.000

14.306.035.2292 Manutenção das Atividades de Segurança Alimentar e 
Nutricional

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

14.334.017.2294 Manutenção dos Serviços de Intermediação de Mão de 
Obra - IMO

3.133.000

3.3 000 782.000

3.3 007 104.000

3.3 024 2.027.000

4.4 024 220.000

14.334.017.2298 Manutenção dos Projetos de Qualificação Social e 
Profissional

1.177.000

3.3 000 1.000

3.3 007 73.000

3.3 024 1.103.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

08.243.030.2316 Manutenção e Ampliação Serviços Prog. e Proj. de 
Enfrentamento ao Trabalho Infantil e Proteção Trab. 
Adolescente

176.000

3.3 000 1.760.000

08.243.033.2317 Manutenção do Atendimento a Crianças e Adolescentes 
em Situação de Rua

3.000

3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

08.241.030.2353 Implantação do Centro de Convivência para Idosos 3.000
3.3 000 2.000

4.4 000 1.000

2612 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
261210 - Gestora do Fundo - GF

08.244.026.1206 Cadastramento de Pessoas no Bolsa Família 310.000
3.3 024 310.000

08.244.026.1210 Ampliação da Estrutura de Suporte do CIAS 5.430.000
3.3 000 2.030.000

3.3 024 3.200.000

4.4 024 200.000

08.244.026.2214 Proteção Social Básica  para Crianças, Adolescentes, 
Famílias e Idosos

8.080.000

3.3 000 3.220.000

3.3 024 4.760.000

4.4 024 100.000

08.244.026.2216 Proteção Social Especial para Crianças, Adolescentes, 
Famílias, Idosos e Deficientes

6.570.000

3.3 000 2.120.000

3.3 007 30.000

3.3 024 4.320.000

4.4 024 100.000

08.244.030.2236 População em Situação de Rua 2.000.000
3.3 000 900.000

3.3 024 1.000.000

4.4 024 100.000

08.244.026.2245 Benefícios Eventuais e Continuados 5.450.000
3.3 000 700.000

3.3 024 4.650.000

4.4 024 100.000

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

2613 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
261310 - Gestora do Fundo - GF

08.243.042.1036 Financiamento de Projetos de Proteção Social Especial 
Voltados para Crianças e Adolescentes

3.013.000

3.3 000 700.000

3.3 011 1.756.000

4.4 000 300.000

4.4 011 257.000

2631 - Fundação Cidade Mãe - FCM
263102 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

08.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FCM 4.169.000
3.1 000 3.873.000

3.3 000 296.000

08.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
FCM

1.954.000

3.3 000 1.948.000

3.3 050 6.000

08.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 2.000
3.3 000 2.000

08.243.042.1064 Ampliação, Reforma e Aparelhamento das Unidades da 
FCM

4.000

3.3 000 1.000

4.4 000 2.000

4.4 050 1.000

08.243.042.2067 Desenvolvimento de Programas Sociais Voltados p/ 
Crianças e Adolescentes 

420.000

3.3 000 55.000

3.3 024 350.000

3.3 030 15.000

08.243.042.2070
Acolhimento e Atendimento de Crianças e Adolescentes 
em  Risco Pessoal e Social e/ou Situação Rua

418.000

3.3 000 53.000

3.3 024 350.000

3.3 030 15.000

08.243.042.2072 Atendimento de Adolescentes no Cumprimento de 
Medidas Sócio Educativas em Meio Aberto

2.000

3.3 000 2.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 38.000
3.1 000 38.000

2.479.354.000TOTAL GERAL

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

2613 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
261310 - Gestora do Fundo - GF

08.243.042.1036 Financiamento de Projetos de Proteção Social Especial 
Voltados para Crianças e Adolescentes

3.013.000

3.3 000 700.000

3.3 011 1.756.000

4.4 000 300.000

4.4 011 257.000

2631 - Fundação Cidade Mãe - FCM
263102 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

08.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FCM 4.169.000
3.1 000 3.873.000

3.3 000 296.000

08.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
FCM

1.954.000

3.3 000 1.948.000

3.3 050 6.000

08.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 2.000
3.3 000 2.000

08.243.042.1064 Ampliação, Reforma e Aparelhamento das Unidades da 
FCM

4.000

3.3 000 1.000

4.4 000 2.000

4.4 050 1.000

08.243.042.2067 Desenvolvimento de Programas Sociais Voltados p/ 
Crianças e Adolescentes 

420.000

3.3 000 55.000

3.3 024 350.000

3.3 030 15.000

08.243.042.2070
Acolhimento e Atendimento de Crianças e Adolescentes 
em  Risco Pessoal e Social e/ou Situação Rua

418.000

3.3 000 53.000

3.3 024 350.000

3.3 030 15.000

08.243.042.2072 Atendimento de Adolescentes no Cumprimento de 
Medidas Sócio Educativas em Meio Aberto

2.000

3.3 000 2.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 38.000
3.1 000 38.000

2.479.354.000TOTAL GERAL

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II

PREFEITURA MUN. DO SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

2613 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
261310 - Gestora do Fundo - GF

08.243.042.1036 Financiamento de Projetos de Proteção Social Especial 
Voltados para Crianças e Adolescentes

3.013.000

3.3 000 700.000

3.3 011 1.756.000

4.4 000 300.000

4.4 011 257.000

2631 - Fundação Cidade Mãe - FCM
263102 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

08.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FCM 4.169.000
3.1 000 3.873.000

3.3 000 296.000

08.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
FCM

1.954.000

3.3 000 1.948.000

3.3 050 6.000

08.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 2.000
3.3 000 2.000

08.243.042.1064 Ampliação, Reforma e Aparelhamento das Unidades da 
FCM

4.000

3.3 000 1.000

4.4 000 2.000

4.4 050 1.000

08.243.042.2067 Desenvolvimento de Programas Sociais Voltados p/ 
Crianças e Adolescentes 

420.000

3.3 000 55.000

3.3 024 350.000

3.3 030 15.000

08.243.042.2070
Acolhimento e Atendimento de Crianças e Adolescentes 
em  Risco Pessoal e Social e/ou Situação Rua

418.000

3.3 000 53.000

3.3 024 350.000

3.3 030 15.000

08.243.042.2072 Atendimento de Adolescentes no Cumprimento de 
Medidas Sócio Educativas em Meio Aberto

2.000

3.3 000 2.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 38.000
3.1 000 38.000

2.479.354.000TOTAL GERAL

Valores em R$1,00
ÓRGÃO/ 
UNIDADE

GRUPO DE 
DESPESA FONTE ANULAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº                   /2013

PROJETO/ATIVIDADE

Anexo II
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Voltados para Crianças e Adolescentes

3.013.000

3.3 000 700.000

3.3 011 1.756.000

4.4 000 300.000

4.4 011 257.000

2631 - Fundação Cidade Mãe - FCM
263102 - Gerência Administrativa Financeira - GERAF

08.122.045.2000 Administração de Pessoal e Encargos - FCM 4.169.000
3.1 000 3.873.000

3.3 000 296.000

08.122.045.2001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - 
FCM

1.954.000

3.3 000 1.948.000

3.3 050 6.000

08.131.045.2537 Informação, Educação e Comunicação Social 2.000
3.3 000 2.000

08.243.042.1064 Ampliação, Reforma e Aparelhamento das Unidades da 
FCM

4.000

3.3 000 1.000

4.4 000 2.000

4.4 050 1.000

08.243.042.2067 Desenvolvimento de Programas Sociais Voltados p/ 
Crianças e Adolescentes 

420.000

3.3 000 55.000

3.3 024 350.000

3.3 030 15.000

08.243.042.2070
Acolhimento e Atendimento de Crianças e Adolescentes 
em  Risco Pessoal e Social e/ou Situação Rua

418.000

3.3 000 53.000

3.3 024 350.000

3.3 030 15.000

08.243.042.2072 Atendimento de Adolescentes no Cumprimento de 
Medidas Sócio Educativas em Meio Aberto

2.000

3.3 000 2.000

28.123.046.2901 Operações Especiais - Encargos com PIS/PASEP 38.000
3.1 000 38.000

2.479.354.000TOTAL GERAL



18 SALVADOR-BAHIA
TERÇA-FEIRA
22 DE JANEIRO DE 2013
ANO XXV - No 5.780 MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DO

Sydney Nely Alves de Oliveira
Assessor Chefe - Assessoria Estratégica de Gestão

Maria de Fátima da Silva Sampaio
Coordenador de Projetos e Alternativas para a Geração de Emprego e Renda

Dijalma Domingos Dantas
Subcoordenador de Economia Solidária e Incentivo ao Empreendedorismo

Paulo César Soledade dos Santos
Subcoordenador de Unidade Municipal de Qualificação para o Trabalho

Joana Cantolino Oliveira
Subcoordenador de Incentivo ao Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 21 de janeiro de 2013.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

PORTARIA Nº 001/2013

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designada, desde 03/01/2013, a procuradora do Município LILIAN OLIVEIRA DE 
AZEVEDO ALMEIDA, mat. 810852, para substituir RAFAEL CARRERA FREITAS, mat. 810504, 
no cargo em comissão de Procurador Chefe da Especializada Administrativa e Trabalhista, desta 
PGMS, grau 53, durante o afastamento do titular por motivo de férias.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 18 de janeiro de 
2013.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

PORTARIA Nº 002/2013

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designada, desde 07/01/2013, a procuradora do Município CRISTINA MENEZES 
PEREIRA, mat. 810828, para substituir MARCIO PRISCO NOVATO, mat. 810823, no cargo em 
comissão de Procurador Chefe da Especializada Judicial Cível e Administrativa, desta PGMS, 
grau 53, durante o afastamento do titular por motivo de férias.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 18 de janeiro de 
2013

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

PORTARIA Nº 003/2013

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designada, desde 02/01/2013, LUIZA MARIA DE SANTA LUZIA FREIRE, mat. 810740, 
para substituir RAIMUNDO CORDEIRO PAMPONET, mat. 810458, no cargo em comissão de 
Coordenador da Dívida Ativa desta PGMS, grau 54, durante o afastamento do titular por motivo 
de férias.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 18 de janeiro de 
2013.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

PORTARIA Nº 004/2013

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições, e na forma que dispõe a lei nº 8.376/2012, que altera a estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal do Salvador,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 1º/01/2013, o procurador do Município THIAGO MARTINS DANTAS, 
mat. 810857, para exercer a função de confiança de Chefe da Representação da PGMS, grau 64, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, e dispensar, a pedido,  FRANCISCO BERTINO 
BEZERRA DE CARVALHO.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 18 de janeiro de 
2013.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

PORTARIA Nº 005/2013

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições, e na forma que dispõe a lei nº 8.376/2012, que altera a estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal do Salvador,

RESOLVE:

Considerar designada, desde 1º/01/2013, a procuradora do Município, LUCIANA DE MELO 
BORBA CARNEIRO, mat. 810816, para exercer a função de confiança de Chefe da Representação 
da PGMS, grau 64, junto à Casa Civil, e dispensar, a pedido, VERA LÚCIA SOUZA LIMA.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 18 de janeiro de 
2013.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

PORTARIA Nº 006/2013

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições, e na forma que dispõe a lei nº 8.376/2012, que altera a estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal do Salvador,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 1º/01/2013, o procurador do Município, EDUARDO DE CARVALHO 
VAZ PORTO, mat. 810851, para exercer a função de confiança de Chefe da Representação da 
PGMS, grau 64, junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Transporte - SEMUT.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 18 de janeiro de 
2013.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

PORTARIA Nº 007/2013

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições, e na forma que dispõe a lei nº 8.376/2012, que altera a estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal do Salvador,

RESOLVE:

Considerar designada, desde 1º/01/2013, a procuradora do Município, ISABEL CRISTINA GÓES 
CÂMARA, mat. 116576, para exercer a função de confiança de Chefe da Representação da 
PGMS, grau 64,  junto à Secretaria Cidade Sustentável - SECIS.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 18 de janeiro de 
2013.

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES
Procuradora-Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

Conselho Municipal de Contribuintes - CMC 

CONSELHO PLENO

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA/HORA 21/02/2013 09:10 NA RUA DO TIRA 
CHAPÉU, Nº6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.
REPRESENTANTE PGMS: THAIS DE SÁ PIRES CALDAS.
 
AUTO DE INFRAÇÃO: 880756 - 2003 - ISS            
AUTUANTES: JAYME LUIZ ROCHA LARANGEIRAS
RECORRENTE: HORUS SALVADOR SA
RELATOR: GERVÁSIO LOPES DA SILVA
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ADVOGADO: AURELIO PIRES
RECORRIDO:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
 
NOTIF. FISCAL DE LANÇAMENTO: 5507 - 2009 - TFF            
NOTIFICANTES: MARCIO ANTONIO TEIXEIRA ROCHA
RECORRIDO: CONSULTORIA ROCHA MELO LTDA EPP
RELATOR: DIOGO BORGES DA SILVA TELES
RECORRENTE:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Salvador, 21 de janeiro de 2013

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente

CONSELHO PLENO

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA/HORA 21/02/2013 09:00 NA RUA DO TIRA 
CHAPÉU, Nº6, ED. N. SA. D´AJUDA - CENTRO, 1º ANDAR.
REPRESENTANTE PGMS: THAIS DE SÁ PIRES CALDAS.
 
AUTO DE INFRAÇÃO: 880312 - 2009 - ISS            
AUTUANTES: CARLOS ALBERTO PIRES ARAUJO
RECORRENTE: STIEP CONSTRUÇÕES SPE LTDA
RELATOR: EDUARDO CEZAR G BRAGA
RECORRIDO:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
 
NOTIF. FISCAL DE LANÇAMENTO: 41 - 2009 - TFF            
NOTIFICANTES: ADEMIR FEIJO DE SOUZA
RECORRENTE: MACHANDY ENTERPRISES LTDA
RELATOR: NEUZITON TORRES RAPADURA
ADVOGADO: JOSE CARLOS T TORRES JUNIOR
RECORRIDO:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
 
NOTIF. FISCAL DE LANÇAMENTO: 1653 - 2008 - ISS            
NOTIFICANTES: ANDRE ALMEIDA MARINHO DA SILVEIRA
RECORRIDO/RECORRENTE: ITADUR CONSTRUCOES LTDA
RELATOR: ANTONIO LUIZ NOGUEIRA CHAVES
ADVOGADO: JOSÉ ARTHUR CATALDI DE ALMEIDA
RECORRENTE/RECORRIDO:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
 
NOTIF. FISCAL DE LANÇAMENTO: 2914 - 2008 - ITIV           
NOTIFICANTES: ABEDIAS JOSE CARDOSO NETO
RECORRENTE: CLELIA SIMÕES GOMES NUNES
RELATOR: SARA SANTOS SANTANA
ADVOGADO: MARÇOS ANTONIO SILVA DIAS
RECORRIDO:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Salvador, 21 de janeiro de 2013

WELLINGTON DO CARMO CRUZ
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DESPACHOS FINAIS DO SR. SECRETÁRIO - DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA - DECRETO 7047/1984

RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO REDA - DEFERIDO
9104/2012 - SMS - VIVIANE ALVES E ALVES
11169/2012 - SMS - DIEGO BAVARESCO GAMBASSI
11867/2012 - SMS - CRISTIANE MARIA DE SOUSA CORREIA
10841/2012 - SMS - CECILIA OLIVEIRA PIMENTEL
11715/2012 - SMS - ANA LUZIA SILVA CARDOSO
9956/2012 - SMS - IVANILTON ANTONIO DE JESUS

RECURSO / CONCURSO - DEFERIDO

3105/2012 - SEPLAG - ROSANA COSTA SANTOS
3104/2012 - SEPLAG - LUCIANA NASCIMENTO SILVA
2785/2012 - SEPLAG - LIGIA BULHÕES GUIMARÃES

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, em 21 de janeiro de 2013.

JOSIAS FRANÇA FILHO
Diretor Geral de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

EXTRATO DE ATA DA 156ª. ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária de número cento e cinqüenta e seis, a partir das 09h, os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA (2/3 do total dos membros, nove 
membros do colegiado) Simone Miranda Silva Melo/SETAD, Schebna Moreno Pinho/SEFAZ, 
Valentim Boulhosa Baqueiro/Casa Civil, Auristela Leal/ e a suplente Suzana Gomes Alay Esteves/
FCM, Edna Rodrigues de Souza/SECULT, Gilcinéa Barbosa da Conceição/ SEDHAM, Altair 
Honorato Pacheco/Casa do Sol Padre Luis Linter, Suzana Bernardes Dias /Federação Espírita 
do Estado da Bahia, Sônia Bandeira Cerqueira/ AVANTE, Renildo Barbosa/ Instituição Família 
Telêmaco, Jaína Santos Cardoso e o suplente Fernando Carneiro Santos Filho/ ACOPAMEC, 
e demais convidados; estando ausentes 14 representantes, conforme lista de presença em 
anexo. Sob a Presidência da Senhora Auristela Leal, em sua sede, sito à Ladeira dos Aflitos, 
número quinze - Aflitos: Sessão Aberta das 09h às 12h. Tendo como ponto de Pauta: 01- Leitura e 
Aprovação da minuta da Ata da Assembléia anterior; 02- Relato da Câmara Técnica de Legislação 
e Infra Estrutura; 3 - Processo de Escolha Complementar dos Conselheiros Tutelares; 4 - Relato 
da Intercâmara Técnica de Políticas Públicas e Orçamento/Fundo; 4.1-Rever a deliberação sobre 
os percentuais para captação externa, 5 - Relato Câmara Técnica de Registro; 5.1-Atestado 
de Funcionamento e Capacidade Técnica; 6- O que Ocorrer. Sessão fechada das 12h às 13h, 
1- Denúncia contra Conselheiros Tutelares; 2- O que Ocorrer. Leitura de Ata; após a leitura e 
aprovação da Ata, a Presidente Auristela Leal solicitou a presença da Técnica Assistente Social 
Maria Emídia Brito Santos, para redigir a ata dessa assembléia, e colocou que na reunião com 
SETAD, chegou-se a um encaminhamento com os Conselheiros Tutelares que tomaram posse, 
mas não estão atuando nos seus respectivos Conselhos. Encaminhamento: Que os Conselheiros 
em número de (06) seis possam provisoriamente atuar administrativamente no Conselho Tutelar 
de abrangência, Conselheiros Tutelares Merian, Robson e Ana Lúcia Boa Morte, atuariam 
administrativamente no Conselho Tutelar XI dentro da sua área de abrangência, no Conselho 
XVI, Rafaela e Ailton atuariam administrativamente no Conselho Tutelar V abrangendo Itapoan 
e Ipitanga, Conselho Tutelar XVIII, área de Valéria desmembrada. Tatiana, Célia, Alexandra e 
Ricardo atuarão de forma administrativa no Conselho XII.  A Conselheira de Direito Gilcinéa 
Barbosa sugeriu convocar uma reunião extraordinária da Câmara de Legislação. A Câmara de 
Infra Estrutura elaborou uma Minuta que dispõe sobre atuação dos Conselheiros eleitos, mas que 
os Conselhos ainda não foram implantados. O Conselheiro Renildo Barbosa esclareceu que para 
somar, os Conselheiros Tutelares precisam atuar na sua função e não atuar na área administrativa. 
O Conselheiro Tutelar Ailton esclareceu sobre reunião com a SETAD/ desempenho de funções 
colocadas pela Secretária Virgínia e o acordo quanto aos subsídios dos Conselheiros Tutelares. 
Auristela Leal, fêz um breve relato sobre a referida reunião com a presença dos Procuradores 
do Município, Conselhos Tutelares, Ministério Público, membros do CMDCA e representante da 
Sociedade Civil. A Conselheira de Direito Simone Miranda/SETAD, falou que além das atribuições 
dos Conselhos Tutelares deveriam fazer o mapeamento da rede. A Conselheira de Direito Gilcinéa 
Barbosa da Conceição/SEDHAM, pontuou duas propostas: 1ª - Atuação provisória limitada; 2ª - 
anular a Posse dos Conselheiros Tutelares que ainda não foram implantados o Conselho Tutelar. 
A Conselheira de Direito Suzana Esteves, questionou quanto o local de atuação dos Conselheiros 
Tutelares e posição da Procuradoria do Município. A presidente Auristela Leal pontuou que alguns 
dos Conselheiros Tutelares estão recebendo subsídios sem atuarem. Em relação ao parecer do 
Procurador o Órgão responsável pela conclusão do Processo Complementar de Escolha para 
Conselheiros Tutelares é o CMDCA. Após as discussões e esclarecimentos foi apresentada a 
seguinte recomendação para SETAD: os Conselheiros eleitos empossados, mas que os Conselhos 
ainda não foram implantados deverão desempenhar suas funções em caráter excepcional e 
provisório, exceto aqueles vedados pela legislação por ausência de formação do colegiado que 
determina 5(cinco) Conselheiros Tutelares por área de abrangência onde foram eleitos.   Proposta 
de recomendação aprovada por unanimidade. O Conselheiro de Direito Renildo Barbosa fez a 
Leitura do Ato Complementar 25/2012, dos recursos, relação de candidatos inabilitados/ indeferiu 
recursos. Conselheiros Tutelares com atestados e declaração de identidade, endereço, atestado 
de trabalho, comprovante de residência não apresentados, declaração de atividades inerentes 
a função/ a comissão indeferiu.   4º Ponto de Pauta. Relato da Intercâmara Políticas Públicas 
Orçamento e Fundo - O Conselheiro de Direito Schebna Moreno / SEFAZ, relator da Câmara 
de Políticas Públicas, propôs a retenção de 10% para valor até R$ 50.000; e acima desse valor 
20%. Votação para o valor da retenção: Foi apresentada a proposta pela Inter Câmara de 10% 
e 20%. Essa votação revoga as propostas anteriores. A Presidente Auristela Leal reafirmou que 
a resolução do CONANDA nº 137, estabelece um único percentual de 20% (proposta nº 02). 
Votação proposta de nº1 (10% e 20%) - Dois percentuais: Valentim Boulhosa/Casa Civil, Schebna 
Pinho /SEFAZ, Edna Rodrigues/SECULT, Altair Honorato/Casa do Sol, Suzana Bernardes/FEEB, 
Sonia/AVANTE, Renildo Barbosa/TELEMACO, Jaína Cardoso/ACOPAMEC, Gilcinéa Barbosa/
SEDHAM. Foi aprovada a proposta nº 01, relativa aos dois percentuais. 5ª ponto de pauta: Com 
aprovação da nova Lei dos Conselhos Tutelares, o prazo do mandato passou para 4 anos. O 
Conselheiro Altair/ Casa do Sol agradeceu o apoio do CMDCA e falou da publicação de um 
livro. A presidente Auristela parabenizou a Instituição pelo trabalho desenvolvido com crianças e 
adolescentes ao longo desses 15(quinze) anos. 

Salvador, 18 de janeiro de 2013.

AURISTELA LEAL
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E TRANSPORTE 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 

RECURSOS JULGADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA: 

10/01/2013 - 1ª JARI

A JARI, no julgamento dos Recursos interpostos contra penalidades impostas pela 
Superintendência de Trânsito e Transporte do Salvador - TRANSALVADOR, por infrações 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro-CTB, por unanimidade, DECIDE:
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08-Dar Provimento, por unanimidade aos Recursos a seguir discriminados, decidindo 
pela improcedência da imposição da penalidade: 
PROCESSO AIT Infração RECORRENTE RELATOR

22660-2011 L000228424 ART. 218, II SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE Luiz Augusto 

25829-2011 R001555247 ART. 218, I JOSIAS MANOEL CORREIA Roque Cruz 

26616-2011 R001593418 ART. 218, I IVONILDO S SILVA Luiz Augusto 

26963-2011 R001589432 ART. 218, I Sindicato dos Trab em T Rod 
no Est da Bahia Luiz Augusto 

35968-2011 L000231457 ART. 218, I MARIO CESAR DA S LIMA Roque Cruz 

36011-2011 F000844738 ART. 208 GUSTAVO LEITAO 
BARRETO Adilson Dantas 

40101-2011 R001650891 ART. 218, II ABELICIO SOUZA Adilson Dantas 

53747-2011 R001680037 ART. 218, I UILMA BARBARA DE 
ALMEIDA Adilson Dantas 

09-Negar Provimento, por unanimidade aos Recursos a seguir discriminados, mantendo 
as penalidades impostas: 
PROCESSO AIT Infração RECORRENTE RELATOR

8666-2011 R001525692 ART. 218, I EDMILSON DE ALMEIDA 
OLIVEIRA Luiz Augusto 

34734-2012 P001448257 ART. 181, 
VIII ELMO RAMOS P DA ROCHA Adilson Dantas 

22719-2011 L000219185 ART. 218, I JOSE RAYMUNDO A DE 
SANTANNA Luiz Augusto 

23119-2011 L000223423 ART. 218, I DAVIDSON DE ALMEIDA 
ALVES Roque Cruz 

23150-2011 L000224824 ART. 218, I DERALDO SANTOS BOMFIM Luiz Augusto 

12477-2011 L000206962 ART. 218, I LUCIANO ENRIQUE P DOS 
ANJOS Luiz Augusto 

14457-2011 L000214654 ART. 218, I CARLOS MANOEL SANTANA 
BRAGA Roque Cruz 

14506-2011 R001532817 ART. 218, II JOSE ROBERTO SANTOS 
SILVA Adilson Dantas 

15938-2011 R001519164 ART. 218, II LUIS CLAUDIO SANTOS DA 
SILVA Adilson Dantas 

16211-2011 R001521242 ART. 218, I ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
BRITO Luiz Augusto 

21292-2011 L000221897 ART. 218, I MARIA CONCEICAO B P DE 
ANDRADE Luiz Augusto 

21314-2011 R001580148 ART. 218, I CARLOS EDUARDO S DO 
AMPARO Roque Cruz 

24-Não Conhecer, por unanimidade aos Recursos a seguir discriminados, mantendo as 
penalidades impostas: 
PROCESSO AIT Infração RECORRENTE RELATOR

15154-2011 R001381586 ART. 218, I ISNARD EDSON S DE 
ALMEIDA Roque Cruz 

24091-2012 R001732255 ART. 218, I ROBERTO SANTOS DE 
JESUS Luiz Augusto 

24104-2011 R001501271 ART. 218, I JOAO CEZAR CERQUEIRA 
MAGALHAES JUNIOR Roque Cruz 

27520-2011 R001484958 ART. 218, I SANDRA MAGELLI 
MOREIRA SILVA SOUZA Luiz Augusto 

29186-2011 L000213289 ART. 218, I JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 
ESTRELA Roque Cruz 

8968-2012 P001286317 ART. 208 JEAN GLEBSON SILVA 
GOMES Roque Cruz 

43423-2011 R001558104 ART. 218, I UILA DE OLIVEIRA DE 
SOUZA Roque Cruz 

45435-2011 R001494085 ART. 218, I ANDREA LIMA DOS 
SANTOS REIS Luiz Augusto 

38069-2010 R001411455 ART. 218, I OSCAR SANTOS BONFIM 
JUNIOR Roque Cruz 

No prazo de Trinta (30) dias, a contar desta publicação, poderá ser interposto recurso ao 
Conselho Estadual de Trânsito-CETRAN contra as Decisões desta JARI. Dá-se ciência nos 
termos do art.288 do CTB.

Salvador, Quinta-feira, 17 de Janeiro de 2013

LUIZ AUGUSTO LAGE SOARES
Presidente 1ª JARI

Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

DESPACHOS FINAIS DA GERENTE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 
DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA - FMLF

PROCESSO DEFERIDO CONFORME PARECER DA ASSEG
PROCESSO INTERESSADO ASSUNTO

283/2012 RAYMUNDO DOS SANTOS RIBEIRO LICENÇA PRÊMIO 7°QUINQUÊNIO

Salvador, 15 de janeiro de 2013.

MARIA NOÊMIA EVANGELISTA DE SANTANA SILVA
Gerente Administrativo-Financeira

LICITAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO, 
TURISMO E CULTURA 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

 “Retificação”: 

No Resultado de Licitação publicado em 29 à 31 de dezembro de 2012, referente ao Pregão 
Presencial nº. 016/2012.
ONDE SE LÊ: Valor R$ 40.400,00 (quarenta mil e quatrocentos reais)
LEIA-SE: Valor R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais)

Salvador, 21 de janeiro de 2013.

SIMONE CARDOSO DOURADO 
Pregoeira 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DEFESA 
CIVIL 

Superintendência de Conservação e Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação/COPEL da SUCOP, atendendo a decisão do Sr. 
Superintendente, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado da seguinte 
licitação:

Modalidade: Concorrência nº 002/2012 - Processo nº:  1049/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção de Unidades Habitacionais e 

Escola de 1º Grau nas localidades de Baixa Fria em São Marcos e Baixa de Santa Rita em Pau 
da Lima, no Município de Salvador-BA.

Licitação: DESERTA
Data Homologação:  10/01/2013

O inteiro teor do processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Sala da 
Comissão de Licitação desta Autarquia, sito à Av. Marechal Costa e Silva, s/n - Dique do Tororó - 
Salvador/BA, no horário das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Salvador, 11  de janeiro de 2013.

ANA LÚCIA LUZ DE S. E SILVA
Presidente/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÂO

A Comissão Permanente de Licitação/COPEL da SUCOP, atendendo a decisão do Sr. 
Superintendente, torna público para conhecimento do interessado, o resultado da seguinte 
licitação:

Modalidade: Concorrência nº 006/2012 - Processo nº: 519/2012
Objeto: Contratação, pelo regime de empreitada por preço global, de empresa especializada 
para elaboração de estudos preliminares e projetos básicos para drenagem pluvial nas calhas 
naturais e canais das bacias urbanas do Rio Camurujipe, abrangendo 41 sub-bacias, na Cidade 
do Salvador - BA 
Licitação: DESERTA
Data Homologação: 11/01/2013

O inteiro teor do processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Sala da 
Comissão de Licitação desta Autarquia, sito à Av. Marechal Costa e Silva, s/n - Dique do Tororó - 
Salvador/BA, no horário das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Salvador, 11 de janeiro de 2013.

ANA LÚCIA LUZ DE S. E SILVA
Presidente/COPEL
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CONTRATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO, 
TURISMO E CULTURA 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº. 121/2012.
Dispensa de Licitação.
Processo nº. 144/2012.
Contratado: ÁLVARO MARQUES REIS DE SALVADOR.
OBJETO: O presente contrato tem como objeto o serviço de locação de equipamentos de sistema 
de som tipo 4, com instalação, mobilização, desmobilização e suporte operacional, para atender 
evento da Lavagem do Bonfim no dia 17/01/2013. O som será armado no Ardo da Igreja do 
Bonfim, junto da balaustrada. 
VALOR: O valor total contratado é de R$ 5.150,00 (cinco mil cento e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 03(três) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 000 e 009 - Projeto Atividade: 2146 - Realização, Promoção 
e Apoio a Eventos e Festas Populares - Elemento de Despesa - 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica que correra por conta da LOA de 2013.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 art. 24 II; Lei Municipal nº 4.484/92, no que 
couber.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2012.
ASSINAM: João Bernardo da Cunha Neto - Presidente SALTUR
Everaldo Evaristo dos Santos Filho - Diretor Administrativo e Financeiro
Álvaro Marques Reis de Salvador.

Salvador, 21 de janeiro de 2013.

EDNALDO ROSA ALVESS
Gerente Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E TRANSPORTE 

Companhia de Transporte do Salvador - CTS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 03/2009.

Contratada: GK Industrial Ltda;

Objeto: Prorrogação do prazo contratual por até 31.12.2013 e alteração nos cronogramas de 

execução e físico-financeiro;

Data da assinatura: 27.12.2012;

Base Legal: Lei Federal 8.666/93, Artigo 57, § 1º, inciso II.

ANA CLAUDIA COUTO
Subcoord. de Convênios e Contratos

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 06/2010.

Contratada: EFACEC do Brasil Ltda;

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência até 30.03.3013;

Data da assinatura: 28.12.2012;

Base Legal: Art. 57, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e Processo Administrativo nº 379/2012/CTS.

ANA CLAUDIA COUTO
Subcoord. de Convênios e Contratos

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 13 AO CONTRATO 08/2008.

Contratada: Realiza Transportes e Locação de Veículos Ltda;

Objeto: Prorrogação do prazo contratual por mais 1 (um) ano e valor;

Valor do Aditivo: R$ 1.606,10 (hum mil, seiscentos e seis reais e dez centavos);

Valor Anual do Contrato: R$ 226.680,00 (duzentos vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais);

Valor Total do Contrato: R$ 968.499,24 (novecentos sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa 

e nove reais e vinte e quatro centavos);

Data da assinatura: 26.12.2012; Base Legal: Lei Federal 8.666/93, artigo 57, inciso II e Processo 

Administrativo nº 922/2012.

ANA CLAUDIA COUTO
Subcoord. de Convênios e Contratos

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL

A Coordenadoria de Tributos Imobiliários da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento 
ao disposto no artigo 297, inciso III, da Lei 7.186/06 convida os contribuintes abaixo relacionados 
a comparecerem no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, 
á sede desta secretaria, situada na Rua das Vassouras nº 01 Mezanino, Centro, nesta capital 
no horário de 08:00 h às 17:45 h, de 2ª a 6ª feira, para conhecimento do DEFERIMENTO do 
processo. Em caso de não comparecimento, o processo será arquivado. A situação do processo 
pode ser consultada no site www.sefaz.ba.gov.br menu: Serviços/Consultas/Processos.
  

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO
434285/2005 MICHELE SILVA ICÓ DA SILVA CADASTRAMENTO

043899/2012 MARIVALDA DE ARAUJO SIMAS ALTERAÇÃO

014975/2012 MIGUEL TEOFILO DOS SANTOS ALTERAÇÃO

053921/2012 MARIA RAMOS DE S. SANTOS ALTERAÇÃO

083076/2011 MARINA ALVES BENJAMIM REVISÃO

041976/2011 MANOEL LIMA DE SANTANA LANÇAMENTO

060218/2012 MARIA FLORICEA P. GOMES LANÇAMENTO

048148/2012 MARIA DAS GRAÇAS SEIXAS DA SILVA REVISÃO

006183/2012 MARIA DAS GRAÇAS N. SANTANA LANÇAMENTO

042261/2012 MARINA MARIA DOS SANTOS LANÇAMENTO

042261/2012 MARINA MARIA DOS SANTOS LANÇAMENTO

030282/2012 MARCIO VIEIRA FLORENTINO LANÇAMENTO

050873/2012 MATILDES BISPO DOS SANTOS LANÇAMENTO

049619/2012 MARIVALDO DE SOUZA RODRIGUES LANÇAMENTO

058338/2012 MANOEL GUEDES LANÇAMENTO

026318/2012 MABEL VENANCIO OLIVEIRA LANÇAMENTO

052094/2012 MARIA DE LOURDES ARRUDA BARBOSA DESMEMBRAMENTO

036693/2012 MARIA CARMELITA DOS SANTOS LANÇAMENTO

027002/2012 MARIA RAMOS OLIVEIRA SOUZA LANÇAMENTO

025854/2012 MIRIAN ARAUJO TEIXEIRA DESMEMBRAMENTO

066202/2012 MARIA DO SOCORRO FRANCO ALTERAÇÃO

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO
028126/2012 MILTON CERQUEIRA DE SOUZA LANÇAMENTO

028956/2012 MARCELO LIMA DE SANTANA REVISÃO

042821/2012 MARIA ANGELICA DA SILVA NUNES ADMINISTRATIVO

003772/2012 MASPOLLI GODINHO VIEIRA DESMEMBRAMENTO

058133/2012 MARIA DE FATIMA SANTOS DE SANTANA ALTERAÇÃO

008724/2011 MONICA FERREIRA DEIRO LANÇAMENTO

076758/2011 MARIA PETROLINA SILVA DO ROSARIO DESMEMBRAMENTO

041400/2012 MARINALVA TORRES DOS SANTOS LANÇAMENTO

028949/2012 MARIA DOMINGAS DA CONCEIÇÃO LANÇAMENTO

024819/2012 MARIA DAS GRAÇAS SILVA SANTOS LANÇAMENTO

015860/2012 MANOEL BONFIM PEREIRA DOS SANTOS DESMEMBRAMENTO

047899/2012 MARIA DO CARMO DE J. CONCEIÇÃO LANÇAMENTO

048906/2012 MORRANA CAROLINE SILVA SANTOS LANÇAMENTO

034734/2012 MARIA DE FATIMA P. B. SEQUEIRA REVISÃO

048354/2012 MANOEL SANTOS LANÇAMENTO

041114/2012 MARIA JOSE MENDES SOUZA ALTERAÇÃO

045400/2012 MARIA DO CARMO S. DE SOUZA ALTERAÇÃO

055618/2012 MARCIONILIO ADORNO DESMEMBRAMENTO

066491/2011 MARIO SERGIO DA SILVA BARBOSA CANCELAMENTO

027731/2012 MARIA ALFREDINA FERREIRA DESMEMBRAMENTO

060486/2012 MARIA CRISTINA F. DA SILVA LANÇAMENTO

060896/2012 MARILEIDE DE LIMA SANTOS LANÇAMENTO

048934/2012 MARIA SÃO PEDRO DE JESUS LANÇAMENTO

069291/2011 MARIA INEZ DA SILVA MARQUES DESMEMBRAMENTO

029973/2012 MARIA RAIMUNDA SILVA LOPES DESMEMBRAMENTO

053423/2011 MARIDENE DE QUEIROZ MOTA LANÇAMENTO

029583/2011 MAR BRASIL HOTEL LTDA. ISENÇÃO

036146/2012 MARIA DE LOURDES LOPES ANTUNES DESMEMBRAMENTO

032322/2012 MARIA SANTOS SOUZA DE JESUS LANÇAMENTO

037134/2012 MARIA ISABEL N. DE OLIVEIRA LANÇAMENTO

008637/2012 MARIA DO ROSARIO F. DA SILVA IMPUGNAÇÃO

044322/2012 MARIA GILCELIA DOS S. CRISOSTOMO LANÇAMENTO
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PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO
027474/2012 MARIA EROTILDES TEIXEIRA LANÇAMENTO

061659/2012 MARCIA SIMÕES DE ALMEIDA LANÇAMENTO

015686/2011 MARIANA DA SILVA CERQUEIRA DESMEMBRAMENTO

053315/2012 MARIA JOSE NASCIMENTO SILVA REVISÃO

029341/2012 MARIA TEREZA BINA DIAS DE SOUZA LANÇAMENTO

049191/2012 MARIA CELIA SOARES S. CAZUMBA LANÇAMENTO

008984/2012 MARIA DA CONCEIÇÃO S. JESUS DESMEMBRAMENTO

030978/2012 MARLENE RIBEIRO DAMELO LANÇAMENTO

040410/2011 MELCHIADES SEBASTIÃO R. ALMEIDA DESMEMBRAMENTO

024649/2011 MANOEL VIDAL VILAS DESMEMBRAMENTO

062019/2012 MARIA DA CONCEIÇÃO B. DA SILVA ALTERAÇÃO

042715/2011 MILTON CERQUEIRA DA SILVA LANÇAMENTO

002193/2012 MARIA DE LOURDES FERREIRA DESMEMBRAMENTO

050028/2012 MARIA JOSE DOS SANTOS LANÇAMENTO

007925/2012 MARCIA MARIA DOURADO C. DA FONSECA ISENÇÃO

041816/2012 MARIA APARECIDA LOPES MARINHO REVISÃO

012468/2012 MERCEDES BASSO DA COSTA LANÇAMENTO

038554/2012 MARIA DA GLORIA MACEDO REBOUÇAS LANÇAMENTO

013051/2012 MARIA ARAUJO SANTOS LANÇAMENTO

036680/2011 MARTA MARIA F. DE SOUZA LANÇAMENTO

007166/2012 MARIA HELENA DOS SANTOS LANÇAMENTO

043105/2011 MARIA DO SOCORRO P. DOS SANTOS DESMEMBRAMENTO

030602/2012 MARIA LUIZETE ALMEIDA DA SILVA LANÇAMENTO

036214/2012 MARCUS VINICIUS N. DA CONCEIÇÃO LANÇAMENTO

021824/2012 MARIENE DE JESUS LANÇAMENTO

031217/2012 MANOEL BATISTA DA SILVA ALTERAÇÃO

039687/2012 MARIA SALVINA DIAS ALTERAÇÃO

061501/2012 MILTON FERNANDO FISS TRANSFERENCIA

050416/2012 MANOEL BARREIRO DA SILVA DESMEMBRAMENTO

037633/2012 MARIA DA CONCEIÇÃO S. DOS SANTOS LANÇAMENTO

053170/2012 MARLENE SANTOS DA SILVA LANÇAMENTO

019525/2012 MARLENE ALVES DE OLIVEIRA ALTERAÇÃO

006522/2012 MARILENE DAVID DA SILVA IMPUGNAÇÃO

041629/2012 MARCO ANTONIO DA VEIGA PINTO LANÇAMENTO

060069/2012 MARIA DE LOURDES ARAUJO LINS LANÇAMENTO

023373/2012 MARIA APARECIDA FERREIRA LANÇAMENTO

068773/2012 MARIO DE JESUS NASCIMENTO REVISÃO

036095/2012 MARIA LUCIA CARMO DA SILVA LANÇAMENTO

Salvador, 16  de janeiro 2013

JORGE UBIRATAN SILVA
Coordenador de Tributos Imobiliários

EDITAL

A Coordenadoria de Tributos Imobiliários da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento 
ao disposto no artigo 297, inciso III, da Lei 7.186/06 convida os contribuintes abaixo relacionados 
a comparecerem no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, 
á sede desta secretaria, situada na Rua das Vassouras nº 01 Mezanino, Centro, nesta capital 
no horário de 08:00 h às 13:00 h, de 2ª a 6ª feira, para conhecimento do DEFERIMENTO do 
processo. Em caso de não comparecimento, o processo será arquivado. A situação do processo 
pode ser consultada no site www.sefaz.ba.gov.br menu: Serviços/Consultas/Processos.
  

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO
048896/2012 ANTONIO CARLOS N. DA CONCEIÇÃO LANÇAMENTO

043956/2012 ALMIR MOREIRA DOS SANTOS LANÇAMENTO

013244/2012 ALAN FABRICIO DE C. ABREU DESMEMBRAMENTO

 029298/2012 ANTONIO COSME PEDREIRA GOMES LANÇAMENTO

047502/2012 ALMICAR BONFIM DE CASTRO DESMEMBRAMENTO

030958/2012 ANTNIO OLIVEIRA DE JESUS LANÇAMENTO

055168/2012 ALBERTO DE SANTANA MOREIRA LANÇAMENTO

065976/2012 ANTONIO CRISOSTOMO DE O. FILHO DESMEMBRAMENTO

028261/2012 ADONIAS MANOEL DOS SANTOS LANÇAMENTO

046643/2012 ANATALIA REIS DE JESUS NASCIMENTO LANÇAMENTO

077247/2011 ADELSON FRANÇA DE JESUS LANÇAMENTO

030858/2012 ALOYSIO DE ALMEIDA BISPO DESMEMBRAMENTO

044402/2012 ALDENICE SIMÕES FERNANDES ALTERAÇÃO

036184/2012 ANA RITA SANTIAGO Q. FERREIRA LANÇAMENTO

046649/2012 ANTONIO LOPES DA CUZ ALTERAÇÃO

034752/2012 ARNALDO SANTOS DE JESUS LANÇAMENTO

010358/2012 ALICE FRANCISCA DA CHAGAS DESMEMBRAMENTO

020181/2012 ADAILTON SILVA SOUZA TRANSFERENCIA

076780/2011 ANAMARIA ROCHA SALLES CANCELAMENTO

043439/2012 ADENIZIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA LANÇAMENTO

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO
007914/2012 ANTONIO DOS SANTOS DESMEMBRAMENTO

054207/2012 ANTONIO JOSE DOMINGUES AUSTER TRANSFERENCIA

066205/2012 ARLENE GOMES DA COSTA LANÇAMENTO

011628/2012 ADEMAR DA SILVA PINHEIRO REVISÃO

057432/2012 ANTONIO CARLOS R. DE ASSIS LANÇAMENTO

055865/2012 ANIBAL AGAPITO ALTERAÇÃO

070943/2011 ADEAKSON NASCIMENTO DA SILVA REVISÃO

049915/2012 ANGELA REGINA NEVES DUARTE ALTERAÇÃO

041567/2012 ALFREDO TOME DE CERQUEIRA LANÇAMENTO

048062/2012 ADILSON SOUZA MUNIZ FILHO LANÇAMENTO

010708/2012 ASSOCIAÇÃO FOR THE CHILDREN MUSEUM 
AND LIBARY ISENÇÃO

055324/2012 ANTONIO BONFIM DE ARAUJO LANÇAMENTO

060924/2012 ANTONIO CARLOS EMERICK PINHO CANCELAMENTO

070250/2012 ADAILTON GERALDO DE O. S. FILHO DESMEMBRAMENTO

049105/2012 ARLINDO BISPO DAMACENO ALTERAÇÃO

001007/2012 ANTONIO NASCIMENTO MENEZES REVISÃO

044360/2012 ANTONIO DIAS BARRETO LANÇAMENTO

024977/2012 ANTONIO SANTOS FONSECA LANÇAMENTO

054156/2012 ALOISIO FERNANDES DOS SANTOS LANÇAMENTO

038957/2012 ADELINO DE ASSIS LANÇAMENTO

046422/2012 ANTONIO EMILIANO DOS SANTOS LANÇAMENTO

036970/2011 ANTONIA DOS ANJOS DA FONSECA DESMEMBRAMENTO

021247/2012 ANTONIO MOREIRA DA SILVA LANÇAMENTO

013178/2012 ALMIRO JOSÉ RODRIGUES FILHO LANÇAMENTO

038471/2012 ANTONIA RAIMUNDA PEREIRA LANÇAMENTO

100350/2009 AIDIL FONSECA BATISTA LANÇAMENTO

026385/2012 ALAN TELES DE SANTANA DESMEMBRAMENTO

051923/2010 ASSOCIAÇÃO CRIANÇA E FAMILIA IMUNIDADE

032138/2012 AGNAILTON DE JESUS ALTERAÇÃO

045326/2012 ANTONIO MARCOS DA S. BARBOSA LANÇAMENTO

019726/2012 ALMIR ELIAS BARBOSA REVISÃO

035838/2012 ANTONIO CLAUDIO R. DA PURIFICAÇÃO LANÇAMENTO

051077/2012 ALEXANDRE RERY DA CRUZ FILHO LANÇAMENTO

062523/2012 ALBERTO JORGE ALVES DE SANTANA REVISÃO

085298/2011 ANAILTON TELES DA SILVA LANÇAMENTO

048545/2012 JAIME VASCONCELOS S. FILHO TRANSFERENCIA

048079/2012 ALVARO BARBOSA COELHO LANÇAMENTO

036149/2012 ADILSON JOSE SOARES LANÇAMENTO

045789/2012 ALIPIO ALVES BASTOS LANÇAMENTO

056325/2012 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS LANÇAMENTO

014630/2012 ADEILDO CERQUEIRA DA S. FILHO DESMEMBRAMENTO

055731/2012 ANTONIO RAIMUNDO TAVARES E SILVA ALTERAÇÃO

025696/2012 ALTMIRA JACOB CONCEIÇÃO DESMEMBRAMENTO

041839/2012 ALVINA DE JESUS AGUIAR LANÇAMENTO

038203/2012 ADELMO LUCIO B. M. DE ARAUJO REVISÃO

020410/2012 ANOLICE NASCIMENTO DA SILVA REVISÃO

037630/2012 ANA FERREIRA DA SILVA LANÇAMENTO

008061/2012 ASSOCIAÇÃO DE BENEF.BEIT. CHABAD SSA 
ABBCS ISENÇÃO

045663/2012 ALBERTINO PEREIRA LANÇAMENTO

035565/2012 ADINEL SOUZA SILVA LANÇAMENTO

030599/2012 AMILTON MARQUES OLIVEIRA DESMEMBRAMENTO

046158/2012 AQUILINA RIBEIRO DOS SANTOS DESMEMBRAMENTO

005451/2012 ATUAL GESTÃO E ADM DE NEG. LTDA IMPUGNAÇÃO

068769/2012 ARIVALDO VALVERDE ALONSO REVISÃO

021251/2012 ANTONIO CARLOS LIMA DE CARVALHO LANÇAMENTO

050898/2012 AYDIL FONSECA TEIXEIRA REVISÃO

068850/2011 ANA ARAUJO DE VASCONCELOS LANÇAMENTO

057806/2012 ANTONIO ALMEIDA NUNES ALTERAÇÃO

032145/2012 ADEMIR DE OLIVEIRA ESTRELA LANÇAMENTO

061030/2012 AUDISIO PIMENTEL ALTERAÇÃO

075851/2010 ANTONIO CARLOS PINHEIRO DE JESUS LANÇAMENTO

056699/2012 ANFILOPIO ALMEIDA ALTERAÇÃO

063231/2012 ARQUIDIOCESE DE SÃO SALVADOR DA BAHIA DESMEMBRAMENTO

064606/2012 ALCINA ZITO CASE DESMEMBRAMENTO

006558/2012 ANGELA MARIA SAMPAIO MONTEIRO IMPUGNAÇÃO

018074/2012 ANTONIA DAS NEVES LANÇAMENTO

032251/2012 ANTONIO RIBEIRO REIS LANÇAMENTO

033004/2012 ANACILDA SANTOS LANÇAMENTO

Salvador, 21 de janeiro 2013

JORGE UBIRATAN DE A. SILVA
Coordenador de Tributos Imobiliários
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EDITAL

A coordenadoria de tributos imobiliários da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao 
disposto no artigo 297, inciso III, da Lei 7.186/06 convida os contribuintes abaixo relacionados a 
comparecerem no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, 
á sede desta Secretaria, situada na Rua das Vassouras nº 01 Mezanino, Centro, nesta capital 
no horário de 09:00 às 17:00, de 2ª a 6ª feira, para conhecimento do processo. Em caso de não 
comparecimento, o processo será arquivado. Á situação do processo pode ser consultada no site  
www.sefaz.ba.gov.br menu: Serviços /consultas/processos.

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO
63131/2012 LUCIANO CUNHA/MARIA H.CUNHA BARATA ALT.DE LOGRADOURO

34780/2012 A FERREIRA I. ELETRICA LTDA REV DE VALOR VENAL

30924/2012 MARCELO SANTOS MARCIEL ALT.DE LOGRADOURO

58488/2012 WALDIR SANTANA ALT.DE LOGRADOURO

61076/2012 JOSEFA LEAL DE SOUZA ALT.DE LOGRADOURO

58292/2012 LOURENÇO SENA SANTOS ALT.DE LOGRADOURO

37300/2011 FERREIRA FERRAZ I. ITDA TRANSF. DE TRIBUTAÇÃO

18256/2012 RM SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA REV. ÁREA CONSTRUÇÃO

37895/2011 EDSON MARQUES DE SOUZA TRANSF DOMÍNIO ÚTIL

65516/2012 CARREIRO R. COMÉRCIAIS LTDA ADMINISTRATIVO

Salvador, 21 de Janeiro  2013

JORGE UBIRATAN DE ALMEIDA SILVA
Coordenador de Tributos Imobiliários

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

AVISO

O Secretário Municipal de Gestão, informa: Fica anulada a desclassificação da candidata 
KLAY CRISTINA NUNES REBOUCAS BRANDAO - PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO 
INTEGRADO - MÉDICO PEDIATRA - SMS / SAUEMF / 30H, publicada no DOM nº 5.685 de 
31/08/2012 tendo em vista o deferimento da medida liminar concedida nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0410711-64.2012.8.05.0001.

 Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 11 de janeiro de 2013.

ALEXANDRE TOCCHETTO PAUPERIO
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E TRANSPORTE 

Superintendência de Controle e Ordenamento do Uso do Solo do Município - 
SUCOM 

CONVITE

O Superintendente Executivo da SUCOM - Superintendência de Controle e Ordenamento do Uso 
do Solo do Município, no uso das suas atribuições, convida os requerentes abaixo relacionados 
a comparecerem à sede da SUCOM, localizada à Av. Antônio Carlos Magalhães, número 3244, 
Ed.Empresarial Thomé de Souza, Iguatemi no prazo de 20 dias úteis, para atendimento das 
diligências necessárias ao andamento do processo de seu interesse. As informações relativas ao 
convite estão disponíveis no site da SUCOM, www.sucom.ba.gov.br.

PROCESSO REQUERENTE

023/2013/1448  BOM TEMPO

023/2013/1768  2DW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

023/2013/2824  3A TECNOLOGIA LTDA

023/2012/63264  7 DIAS COMÉRCIO DE PRESENTES LTDA

023/2013/2814  A4 TECNOLOGIA LTDA

023/2013/64  ABEE INTERNATIONAL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO 
LTDA

023/2012/55776  ABO POSTO DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS LTDA

023/2012/54566  ADAILTON DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

023/2013/1949  ADALTON BRITO MEIRELES

023/2013/2711  ADESIVOS MACHADO COM. E REPRESENTAÇOES LTDA

023/2013/1291  ADRIANA PEREIRA DIAS 05195484775

023/2013/2049  AEDY MOTORS LTDA-ME

023/2013/1895  ALBERTO ZERBINO

023/2013/2422  ALELUIA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

023/2013/240  ALEX SANDRO NERI BARRETO

023/2013/1187  ALS DESINSETIZADORA LTDA ME

023/2013/1431  ALYSON BORGES PEREIRA

PROCESSO REQUERENTE

023/2012/54661  AMANCIA DE OLIVEIRA GOES COMERCIAL LTDA

023/2013/2216  AMPARO INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA E CORRETORA DE     
SEGUROS LTDA ME

023/2013/2600  ANA PAULA ALMEIDA MOREIRA

023/2013/2202  ANA PAULA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 81914857534

023/2013/1427  ANAILTON LAUDIVINO ARAUJO GOES ME

023/2012/63407  ANANDA AZEVEDO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

023/2013/816  ANDRESSA MESQUITA DO VALLE

023/2012/59864  ANTONIA TELES FERREIRA DE ALMEIDA

023/2012/65149  ANTONIO ALVES MEIRA NETO

023/2013/2381  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BORGES JUNIOR 79833675549

023/2013/2516  ANTONIO CARLOS SANTOS DE FREITAS

023/2013/785  ANTONIO GUILHERME CARNEIRO NETO 02952891559

023/2013/1148  ANTONIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS

023/2013/1912  ANTONIO LAZARO DE JESUS SIQUEIRA

023/2013/2684  APPETITU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

023/2013/2414  AR3 SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA- ME

023/2012/64807  ARES REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA ME

023/2013/2864  ARTFER CONSTRUÇÕES LTDA

023/2013/2292  ASSOCIAÇÃO BÍBLICA TRABALHADORES JUBILOSOS

023/2013/2320  ASSOCIAÇÃO BÍBLICA TRABALHADORES JUBILOSOS

023/2013/2328  ASSOCIAÇÃO BÍBLICA TRABALHADORES JUBILOSOS

023/2013/2893  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SOS PARIPE

023/2013/1841  ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM ARTE BELA

023/2012/61341  ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SONS NO SILÊNCIO

023/2012/64933  ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E EDUCACIONAL MALCON X

023/2013/2307  ATLAS INDÚSTRIA DE ROUPAS LTDA

023/2013/2284  AUTONIVEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS E VEICULOS LTDA

023/2013/2360  BANCO DO BRASIL S/A

023/2013/1454  BANCO DO BRASIL S/A

023/2013/2331  BANCO DO BRASIL S/A

023/2013/2300  BANCO DO BRASIL S/A  - GEREL SALVADOR(BA)

023/2013/3092  BANCO DO BRASIL S/A - AG ESTILO PITUBA(BA)

023/2013/2285  BANCO DO BRASIL S/A - NUVAL SALVADOR(BA)

023/2013/2383  BARBARA CRISTINA FERREIRA E SILVA

023/2013/2721  BARRETO CONTABILIDADE S/C LTDA

023/2013/958  BENTO & NEVES SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA LTDA

023/2013/1683  BIOLIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

023/2013/1241  BLUE WATERS PATRIMONIAL LTDA

023/2013/1266  BOFFETTI BRASIL INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA.

023/2012/65429  BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

023/2012/62786  BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

023/2012/62877  BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

023/2013/1322  BROTAS GÁS LTDA- ME

023/2013/1962  BRUNA ROSSI REIS

023/2013/1417  C CASTRO NUNES

023/2013/572  C S SILVA EMPACOTAMENTO ME

023/2013/1976  CACIN COMÉRCIO E VENDAS LTDA

023/2013/1404  CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA

023/2013/3027  CANTO DE LA BORGES COMÉRCIO DE VESTUARIO LTDA

023/2013/2520  CARIBÉ PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS EDUCACIONAIS LTDA

023/2013/1848  CARLA PIAGGIO DE FREITAS 00471946508

023/2012/65396  CARLENE MOURA PALMA BRITO

023/2013/1242  CARLOS ALBERTO LEAL DOS SANTOS

023/2013/209  CASTRO LIMA COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA)

023/2013/2378  CATIA CILENE COSTA DOS SANTOS

023/2013/1038  CELESTE MARIA DE ASSIS SANTOS 11024852504

023/2012/47991  CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

023/2013/2759  CENTRAL DOS RETENTORES E PEÇAS LTDA

023/2013/1995  CENTRO DE CULTURA E CONHECIMENTO LTDA.

023/2013/2982  CENTRO DE D., T., E P. DAS DOENÇAS DO CORAÇÃO LTDA

023/2013/1616  CFC SERVIÇOS TECNICOS DE AUTOMAÇÃO LTDA

023/2013/1511  CHURRASCARIA CHARRETE LTDA

023/2013/2769  CHURRASCARIA E PIZZARIA LAÇO FORTE LTDA

023/2013/2654  CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

023/2013/2563  CLORIVALDO ANDRADE SILVA

023/2013/1287  CLÁUDIO SOUZA DE ARAÚJO

023/2013/2941  CLÍNICA DE ESPECIALIDADES MÉDICA LTDA

023/2013/848  CLÍNICA UROLOGICA GARIBALDI S/C LTDA
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023/2013/192  COMERCIAL DE ALIMENTOS GILMAR LTDA

023/2013/2476  COMTUDO COMERCIO DE UTILIDADES PARA O LAR LTDA - EPP

023/2012/7219  CONDER - COMPANHIA DESENV.DO ESTADO DA BAHIA

023/2013/1158  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IGARAPÉS

023/2013/2555  CONNECT SERVICOS LTDA ME

023/2013/2522  CONSERVE - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA LTDA 

023/2013/146  CONSTRUTORA IRMÃOS GUERRA LTDA - EPP

023/2010/47661  CONSTRUTORA TENDA S/A

023/2012/52818  CONTINENTAL CONSTRUÇÕES E EMPREEND. LTDA

023/2012/61800  CR CONEXOES VALVULAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME

023/2013/2800  CS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

023/2013/2333  D & M PRESTACAO DE SERV. LTDA

023/2013/1405  DAJUJU ARTIGOS PARA PRESENTES E DECORAÇÃO LTDA

023/2012/66097  DALLAS RESTAURANTE LTDA ME

023/2013/1787  DALMO DE JESUS SILVA

023/2013/2933  DENISE GIRLEIDE DE JESUS SANTOS

023/2013/2208  DENISE LIMA SANTANA

023/2013/2788  DF RADIO LTDA ME

023/2013/2556  DISMEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

023/2013/2559  DISMEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

023/2012/55474  DLB-DISTRIBUIDORA LIMA DAS BARREIRAS LTDA

023/2013/596  DOCE SONHOS

023/2013/2666  DOMINGOS DE JESUS SILVA

023/2013/2086  EDE MARCUS DE CARVALHO MATOS

023/2013/2459  EDJANE CARVALHO DOS SANTOS

023/2012/52327  EDNILSON DA SILVA FERREIRA 54286204553

023/2013/2309  EDSON ALVES BRAGA JUNIOR

023/2013/1062  EDVALDO CONCEICAO DOS SANTOS

023/2013/1426  ELAINE CRISTINA FARIAS PORTELA

023/2012/64958  ELANE NERI BARRETO 89500660504

023/2013/760  ELDE SANTOS OLIVEIRA

023/2013/2062  ELIELZA CABRAL DE JESUS

023/2013/2494  ELIOMAR OLIVEIRA SILVA

023/2012/63965  EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A

023/2013/717  EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

023/2013/2056  ESCOL SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - ME

023/2012/65032  ESCOLA CASTELIANO

023/2012/44907  ESTER ANDRADE BRAGA

023/2013/709  FARMÁCIA CENTRAL DO VALE

023/2013/2283  FEDERACAO BAIANA DE TRIATHLON

023/2013/2509  FELIPE VASCONCELLOS ROSSI CORTES

023/2013/2122  FERNANDA MAGALHÃES LOPES

023/2013/1548  FERNANDA REIS BOMFIM

023/2012/41864  FFB PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

023/2013/2252  FILETO DOG LTDA

023/2013/2190  FLEXMÓVEIS COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E 
SERVIÇOS LTDA

023/2012/35828  FLOMAD INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

023/2012/46570  FONDAZIONE BETANIA O.N.L.U.S

023/2012/58060  FONTE NOVA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S/A

023/2013/2932  FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA NERI

023/2013/1605  FREEMOTORSBA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

023/2013/2143  FRUTOSDIAS COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

023/2013/2844  GELO E AÇO INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

023/2013/2929  GERCILIO MONTENEGRO DA SILVA

023/2013/2174  GERDAU AÇOS LONGOS S/A

023/2013/2680  GEÓRGENES SATURNINO COSTA DO AMOR DIVINO

023/2013/2198  GILCIMAR DOS SANTOS MELO

023/2012/63592  GILFREDO SANTOS DIAS

023/2013/2671  GILSON CARLOS LEAL FIGUEREDO

023/2013/2582  GISELDA ALEXANDRA SOARES JAQUEIRA

023/2013/2908  GM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

023/2013/2652  GRACA MARIA DA SILVA MEURRANHY

023/2013/1801  GRASB GRÁFICA SANTA BARBARA LTDA

023/2013/2625  GUILHERME SANTOS MARCELINO

023/2012/66181  GUSTAVO GOMES COELHO

023/2012/64593  GUSTAVO ROCHA BRASIL

023/2012/66209  HELCIO DE ALMEIDA RAMOS 632.767.125-04

023/2013/1910  HELENA CORREIA GARÇA DOS SANTOS

PROCESSO REQUERENTE

023/2013/2963  HELOINA NORONHA SARMENTO

023/2012/36952  HESA 3 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

023/2013/3143  HOSPEDARIA RODRIGUES LTDA

023/2013/2215  IGREJA BATISTA DA TRANSFIGURAÇÃO DE JESUS

023/2012/65403  IGREJA BATISTA NASCENDO DE NOVO

023/2013/2363  IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL DEUS DE MILAGRES

023/2013/926  INALDO CAMELO VIEIRA NETO

023/2012/699  INSTITUTO DO PAT. ARTÍST.E CULTURAL-IPAC

023/2012/25380  ITALO DOS SANTOS FERREIRA

023/2012/66127  IVAN CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

023/2012/52009  J E F COMERCIO DE GAS P/ COZ. E REPRESENTAÇÃO LTDA

023/2013/821  J&M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

023/2013/2162  JARLENE NEVES DOS SANTOS  83242783549

023/2013/433  JOCIMARA CARVALHO BARBOSA 801.713.705-20

023/2013/1956  JONAS CONCEIÇÃO SANTOS

023/2013/1215  JORGE LUIS DE J0ESUS SANTOS

023/2013/801  JORGE LUIZ ROCHA DO NASCIMENTO

023/2012/65262  JORGE OLIVEIRA DE SOUZA

023/2013/1168  JOSE ARTUR BARRETO GOMES

023/2013/2159  JOSE CARLOS BARAUNA DE JESUS

023/2012/57418  JOSE FERNANDO GONCALVES

023/2013/755  JOSE MOREIRA SILVA

023/2013/2757  JOSE ROBERTO ALVES DE ALMEIDA - ME

023/2013/1290  JOSENILDO DE OLIVEIRA JESUS ME

023/2013/2635  JOSEVALDO SILVA DOS SANTOS

023/2012/60965  JOÃO ALFREDO DOMINGUES

023/2012/60965  JOÃO ALFREDO DOMINGUES

023/2012/54373  JOÃO VICTOR SAMPAIO DA CUNHA

023/2013/1006  JUCIARA DA SILVA SANTIAGO

023/2012/51841  KALUNGA COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA LTDA

023/2013/2031  KANINO

023/2013/1847  LABAHIA - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

023/2012/64386  LABCHECAP LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA 

023/2013/382  LANCHONETE E RESTAURANTE BRISAS DE PIATÃ LTDA ME

023/2013/913  LCA- LABORATORIO DE COSMETOLOGIA APLICADA LTDA ME

023/2013/1060  LCR BAR LTDA

023/2012/65110  LEILA SILVA LEAL

023/2013/2617  LEILIANE DE JESUS SANTANA  ME 80877508534

023/2013/1575  LELIA SOUZA DA SILVA 785.448.235-72

023/2013/2172  LEMOS CONSULTORIA, PROJETOS E GERENCIAMENTO DE OBRAS 
LTDA-EPP

023/2013/2890  LEONARDO CAMPOS MENDES DA CUNHA

023/2013/2416  LEONARDO DOS SANTOS BARBOSA 03568966506

023/2013/2164  LIDIANE ROCHA DE SOUZA

023/2013/1301  LILIAN DA CRUZ LINO SALVADOR

023/2013/2650  LIMIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA [PANE 
HOUSE]

023/2013/843  LIPROLAB LIVRARIA E PROD.DE LABOROTARIO LTDA-ME

023/2013/2014  LM FRIOS LTDA ME

023/2012/33465  LOJAS INSINUANTE LTDA

023/2013/2918  LUANA FARIA DE LIMA ARAUJO

023/2013/2486  LUANDERSON BEZERRA DA SILVA

023/2013/2892  LUCIANA MARTINS JACOB

023/2013/2329  LUCIANA SOUSA DA SILVA

023/2013/2238  LUCIANO AMORIM DA SILVA

023/2012/66096  LUCIENE DE SALES CAMPOS OLIVEIRA

023/2013/2467  LUCIENE NERES DE SOUZA

023/2013/1295  LUCINEIDE DA SILVA SOUZA - ME

023/2012/64487  LUCIVAL DOS SANTOS MERCADINHO 00105778583

023/2013/1258  LUIZ HUMBERTO PEREIRA

023/2013/1280  MADIANA OLIVEIRA CONCEIÇÃO ME

023/2012/43088  MADRID EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

023/2013/2571  MAR E SERTÃO EMPREEND.TURÍSTICOS E CULTURAIS LTDA

023/2012/64318  MARCELO DE MEIRELLES FONSECA

023/2013/2233  MARCELO PAIM NERY - ME

023/2013/2678  MARCIO DE AQUINO LOPES 01119384141

023/2013/387  MARCIO DE CARVALHO SILVA  02192815565

023/2013/2853  MARCO  AURELIO CARMEL TEIXEIRA DE FREITAS DE MIRANDA

023/2013/2663  MARCOS LABORDA PORTELLA POVOAS 54185610572

023/2013/544  MARIA DA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS
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023/2013/2140  MARIA DE FATIMA GUEDES DA HORA DE JESUS

023/2013/1109  MARIALDA DO CARMO OLIVEIRA

023/2013/1407  MARILUCIA SANTOS SANTANA RAMOS

023/2012/65257  MARINALVA CRISPINA ARAÚJO SANTOS

023/2012/50904  MARINALVA PORTUGAL SANTOS

023/2013/3148  MARINUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA

023/2013/2984  MARIO FRANCISCO GOMES 009.569.285-10

023/2012/41198  MARISA LOJAS S.A.

023/2013/1282  MARLENE SILVA DE OLIVEIRA

023/2013/1271  MARLY RITA DOS SANTOS

023/2013/2725  MARTA MARIA SANTOS DA PAIXÃO

023/2013/2011  MASTER ASSISTÊNCIA

023/2013/2156  MATEUS PYERRE SANTOS PEREIRA

023/2013/2620  MC VIEIRA.ME

023/2013/2529  MERCIA VASCONCELLOS ROSSI CORTES

023/2013/2364  METALÚRGICA CINCO ESTRELAS LTDA

023/2013/2491  MILENA CASSIA FREITAS DA BOA MORTE

023/2013/2077  MILLENIUM SERVIÇOS LTDA-ME

023/2013/3063  MILTON MENESES DA PURIFICACAO 48588067587

023/2013/2651  MOISES VITORIO DA CONCEICAO 83986677534

023/2013/556  MONICA BARROS QUEIROZ

023/2012/65179  MR TRANSPORTES LTDA ME

023/2013/450  MSA COMERCIO E SERVICOS ESPORTIVOS LTDA

023/2013/1285  N.A RESTAURANTE  LTDA

023/2012/51900  NACIONAL GÁS BUTANO DISTR. LTDA

023/2013/2615  NAYARA CARDOSO ALMEIDA  02182271597

023/2011/62004  NEIDE LEMOS

023/2013/1640  NIVEA ARAUJO FREITAS 67108733587

023/2013/2860  NORRANE FELICIANO CUNHA DE SANTANA

023/2013/1339  NÚCLEO CULTURAL MARCOS AQUINO LTDA

023/2012/64134  O REI DO ABARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

023/2012/66144  ODLAVSO CRUZ DE ABREU

023/2013/1986  ODONTOLOGIA BRAGATTO LTDA

023/2013/2043  OLIVEIRA & OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

023/2013/2948  OLLIVER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME

023/2013/2353  ORDEM ESPIRITUALISTA SEMENTES DE LUZ

023/2013/2  OS HORTENCIOS COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA 

023/2013/1420  PACIFIC MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA - ME

023/2013/335  PATRICIA DA COSTA SUSARTH

023/2012/59761  PATRIMONIAL ATLANTIDA LTDA

023/2013/1288  PATRIMONIAL VALE SANTA INES LTDA

023/2013/904  PAULO EDUARDO PINTO SALES 960.264.215-72

023/2013/2189  PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

023/2013/2016  PAULO ROBERTO DOS SANTOS

023/2013/2714  PAULO ROBERTO SALES DO LAGO

023/2012/66171  PAULO SANTOS PIO

023/2012/65390  PEDRO DE JESUS SANTOS

023/2013/2448  PIZZERIA QUATTRO AMICI

023/2013/3005  PLENTY OF COMERCIO E REPRESENTACOES PARA   LABORATORIO 
LTDA - ME

023/2012/53757  POSTO KALILÂNDIA LTDA

023/2013/1590  POSTO KALILÂNDIA LTDA

023/2013/781  PROFESSIONAL SAFETY SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME

023/2013/1951  PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA

023/2013/214  R.C.L CARLOS DE SOUZA

023/2013/2132  RAFAEL OLIVEIRA FONTES

023/2013/2705  RAFAEL ROCHA DOS SANTOS

023/2013/1823  RAIMUNDO ALBERTINO SANTOS

023/2013/574  RATIBUM FESTAS LTDA

023/2013/318  REBECA IMBASSAHY FALCONE 79513565572

023/2013/737  REGINALDO SANTANA DA SILVA 01504575539

023/2013/2847  REGINALVA COSTA DOS SANTOS

023/2013/2454  REI DAS BORRACHAS LTDA

023/2013/2819  RENATO DOS SANTOS GONÇALVES

023/2012/56018  RENATO FERREIRA DE SOUZA

023/2013/2423  RESTAURANTE E LANCHOENTE KITUTE DE NENEM LTDA

023/2013/876  RIBEIRO ANDRADE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

023/2013/3119  RICARDO FALCO AVILA

023/2013/1554  RIO SENA GÁS LTDA- ME

PROCESSO REQUERENTE

023/2013/2180  RITA DE CACIA RODRIGUES DA SILVA

023/2012/61248  RJ CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA.

023/2012/53199  ROBERT DE ANDRADE SILVA

023/2013/2246  ROBSON OLIVEIRA DOS SANTOS

023/2013/1885  RODRIGO LUIZ FRANCISCO BÜRGER

023/2012/65657  ROGERIO MONTEIRO DA SILVA 54384796587

023/2013/460  ROGERIO SANTOS DA SILVA

023/2013/2762  ROMILDA MELO DE SOUSA ME

023/2013/120  ROSALINA DOS SANTOS

023/2013/2895  ROSANIA SANTANA DE SOUZA

023/2012/21096  RPH PATAMARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

023/2013/1538  RS CASTRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

023/2012/56430  SABRINA DA SILVA DOS SANTOS

023/2013/2171  SALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

023/2012/47289  SANT MINIMERCADO LTDA

023/2013/1947  SANTO INÁCIO COMÉRCIO DE GÁS LTDA

023/2012/65022  SANTOS E SANTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E DERIVADOS LTDA

023/2013/2513  SARTRE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

023/2013/1816  SAUIPE COMERCIAL LTDA

023/2013/1888  SAVOY REFEIÇÕES LTDA.

023/2013/1873  SENAC SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

023/2013/1645  SERGIO SANTANA DOS ANJOS

023/2012/57390  SERTENGE LTDA

023/2012/65771  SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE

023/2013/2270  SILVIA CARLA OLIVEIRA DOS SANTOS 99116286553

023/2013/2145  SIMPLES - SOLUCOES INTELIGENTES LTDA

023/2013/2997  SM DOS SANTOS DE CONQUISTA ME

023/2013/2778  SOCIEDADE BENEFICENTE E RECREATIVA JD TERRA NOVA

023/2013/2606  SOCRED LTDA

023/2013/1336  SOLANGE BARRETO SILVA 64826759568

023/2012/66074  SONIA MARIA BORGES DA SILVA ME

023/2013/1149  SORAYA ARAUJO DA SILVA

023/2012/52594  SÃO FRANCISCO SALVADOR INVESTIMENTOS E OPERAÇÕES LTDA

023/2013/2084  TALVEGAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

023/2013/666  TIC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

023/2012/65782  TOPMAX COMERCIAL DE GLP LTDA

023/2013/730  TORRES BRITO EMPLACADORA DE VEICULOS LTDA

023/2012/43927  TORRES ENGENHARIA LTDA

023/2013/392  TOTAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP

023/2012/60180  ULTRA RÁPIDO XAVIER LTDA

023/2013/1350  UNICOM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

023/2013/923  VALDIR BARBOSA DE BRITO

023/2013/1019  VALEZIA DOS SANTOS MAGALHAES OLIVEIRA ME

023/2013/2429  VALQUIRIA BARROS - ME

023/2013/2291  VANIA OLIVEIRA RODRIGUES ME

023/2013/1406  VERA LUCIA CALHEIROS DAVILA

023/2013/2144  VERA LUCIA CRUZ DOS ANJOS  395.900.625-04

023/2013/3134  VH SAÚDE FÍSICA E MENTAL LTDA

023/2013/2078  VIA SERVICE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

023/2013/2168  VIDRAX COMERCIO DE ALUMINIO E VIDROS LTDA - ME

023/2012/49392  VILA DA BARRA COMÉRCIO DE BAR E RESTAURANTE LTDA

023/2012/66092  VINÍCIUS HOSTALÁCIO RODRIGUES

023/2013/2740  VIRSEG ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA ME

023/2013/248  VITALTEC COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

023/2012/54175  VITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA

023/2013/1824  VOLGA NE ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

023/2013/121  VR SANTOS GESTÃO DE CONDOMINIOS E SERVIÇOS

023/2012/51744  WELLINGTON LINS ROCHA

023/2013/2983  WELLINGTON MATIAS DOS SANTOS

023/2013/1606  WELLPARK ESTACIONAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

023/2013/2212  WILLIAM DIAS PINTO

023/2013/2584  WILLIANS HEYN ROXO LOPO ME

023/2012/62604  WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL

023/2013/2763  ZOC COMERCIO DE CONFEC. E REP. LTDA ME

023/2013/2694  É SHOW PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

GABINETE DO SUPERINTENDENTE EXECUTIVO, 21 de janeiro de 2013.

SILVIO PINHEIRO
Superintendente



I niciada no último dia 18, a ma-
trícula para alunos do 2o e 3o ano
da rede municipal de ensino de

Salvador já alcançou a marca de
36.144 inscritos.  A expectativa é ma-
tricular mais sete mil estudantes nes -
se segmento. 

A partir de hoje, serão oferecidas
41.571 vagas para estudantes do 4o

e 5o ano. De acordo com a Secretaria
Municipal da Educação (SMED), em
média, estão sendo realizadas cerca
de 50 inscrições por minuto. 

A programação de matrículas
prossegue amanhã, para os novos
alunos do Ensino Fundamental II (6o ao
9o ano), e para Educação de Jovens e
Adultos, na quinta-feira. Os pais po -
dem acompanhar o processo de ma-
trícula através do Mapa Digital da
Educação, no site www.matricula.sal
vador.ba.gov.br. 

Para garantir um atendimento efi-
ciente e ágil, todas as 426 unidades
de ensino da rede são postos de ma-
trícula e estão interligadas pelo Sis-
tema de Matrícula Informatizada. A
iniciativa possibilita que a inscrição
seja feita em qualquer escola para
qualquer outra unidade de ensino.

Além disso, foram contratados
115 atendentes e 32 teleatendentes

e ‘papa-filas’ que vão se unir às equi -
pes das escolas, assegurando que,
assim como nos outros anos, todo o
processo de matrícula seja efetuado
com tranquilidade e rapidez. Outra
novidade para 2013 é que nove esco-
las estaduais estão sendo municipali -
zadas, sendo assim, o ano letivo na
rede municipal será iniciado com 435
escolas.

PAINEL DE MONITORAMENTO 
Um novo sistema para acompa -

nhamento de matrícula está à dis-

posição da rede municipal de ensino.
Este ano, além da permanência do pro-
grama Matrícula Informatizada Social -
Mais, e do acompanhamento das va -
gas em tempo real por meio do Mapa
Digital da Educação, a Secreta ria Mu-
nicipal da Educação, através do Núcleo
de Gestão da Informação, lan çou um
aplicativo mobile para tablet, que per-
mite o acompanhamento em tempo
real do progresso das inscri ções e o
número de vagas disponível na rede.

Com fácil visualização e  nave -
ga  ção simples, o aplicativo, bati-

zado de Painel de Monitoramento,
foi desenvolvido para o sistema op-
e racional Android e permite, por
meio de gráficos e tabelas, um
panorama segmentado por região,
escola, ano de esco larização do
aluno e turno de aulas. O objetivo
do novo sistema é permitir que os
gestores do órgão possam acessar
os dados de qualquer lugar e a
qualquer hora, facilitando o acom-
panhamento das informações de
matrícula e as demandas específi-
cas de cada escola.
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Desde o último dia 18, são realizadas cerca de 50 inscrições por minuto, de acordo com a SMED
Começa amanhã matrícula do Ensino Fundamental 

SERVIÇOS 

A s quatro Prefeituras-Bairro de fi -
nidas como prioritárias pelo pre -

feito ACM Neto já possuem sedes
escolhidas. Elas vão funcionar em Ca-
jazeiras, Centro Histórico, subúrbio e
Itapuã. Os nomes dos responsáveis
pela coordenação de três dessas
unidades foram publicados no Diário
Oficial do Município (DOM) de ontem.

A sede do subúrbio, responsável
também pelas ilhas, ficará em Paripe
e será coordenada pelo bacharel em
Turismo com especialização em do -
cên cia do ensino superior Sosthenes
Macedo. A Prefeitura-Bairro do Cen-
tro Histórico terá sede no Pelourinho e
será coordenada pelo administrador e
mestre em administração pública
Fábio Ramos. 

O terceiro nome confirmado é o
de Alan Muniz, economista pós-gra -

duado em controladoria e auditoria
pública. Ainda deve ser definido se ele
ficará responsável pela sede a ser  ins -
talada em Cajazeiras 10, na entrada
da Fazenda Grande II, ou no bairro de
Itapuã, que será na antiga Adminis-
tração Regional (AR) da Prefeitura.

As sedes do Centro Histórico, Ca-
jazeiras e subúrbio serão instaladas em
imóveis alugados. Apenas a de Itapuã
ficará num imóvel próprio do Municí-
pio. Segundo coordenador de descen-
tralização administrativa da Pre feitura
e coordenador das Prefei turas-Bairro,
Reinaldo Braga Filho, as quatro
unidades vão funcionar até o fim do
primeiro semestre, disponibilizando
plenamente todos os serviços públicos
municipais para as comunidades. 

“Só vamos partir para os próximos
bairros quando essas unidades es-

tiverem consolidadas, oferecendo
todos os serviços”, afirmou o secre -
tário. Antes mesmo da inauguração, os
coordenadores farão a apresenta ção
dos trabalhos à comunidade. “Cada um
vai ter que convocar as  lide ranças co-
munitárias, religiosas e do comércio
para explicar o que será fei to pela
sede. Vamos inaugurar quando a co-
munidade estiver avisada”,  completou. 

PLANEJAMENTO 
Os três novos subprefeitos já co -

me çaram a planejar a atuação. “É
uma iniciativa importante por ser par -
te do plano de governo do prefeito.
Reunir serviços num único local bene-
ficia a vida de todo mundo. O esforço
agora é para facilitar o diálogo entre a
Prefeitura e a comunidade”, afirmou
Sosthenes Macedo.

“É uma forma de dar representa-
tividade à comunidade, levando o po -
der público a quem precisa dos
ser viços da Prefeitura”, observou Alan
Muniz. Fábio Ramos concordou: “É
um desafio que encaro com boas ex-
pectativas. Precisamos conhecer as
lideranças do centro da nossa cidade
e atender suas demandas”.

ENDEREÇOS
Prefeitura-Bairro Centro 
Edifício Ranulfo Oliveira, Praça da Sé
Prefeitura-Bairro Subúrbio
Rua Pará, no 15, Paripe
Prefeitura-Bairro Cajazeiras
Rua Estrada do Coqueiro Grande, 
no 1220A, Fazenda Grande II
Prefeitura-Bairro Itapuã
Avenida Dorival Caymmi, no 17, 
próximo ao INSS.

Definidos os endereços das sedes de quatro Prefeituras-Bairro
Nomes dos coordenadores também são confirmados pelo prefeito e publicados no DOM

Com a municipalização de nove escolas estaduais, o ano letivo na rede de ensino será iniciado com 435 escolas

AGECOM
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